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59ANOS

03 de Abril de 1960

 O Governo do Paraná 
decidiu, após reunião com 
diretores e representantes 
de instituições educacionais, 
renovar o convênio do ensino 
especial, que atende mais de 
40 mil estudantes em todo o 
estado. A nova parceria prevê 
o aumento dos repasses de 

Governo vai aumentar repasses 
em novo convênio com APAEs

custeio, que hoje é de R$ 30 
por aluno matriculado, para 
R$ 35. O valor é transferido 
mensalmente às instituições 
para despesas com materiais 
de consumo, alimentação 
escolar e itens de limpeza.
 Atendendo a de-
mandas apresentadas pelas 

instituições e federações, o 
novo convênio vai estabe-
lecer a revisão semestral 
do número de matrículas, o 
que garantirá a adequação 
do número de professores 
às necessidades de cada 
unidade de forma rápida.
 No próximo dia 15 

uma nova reunião será re-
alizada com a presença do 
governador Carlos Massa 
Ratinho Junior, do secre-
tário de Educação, Renato 
Feder, e representantes de 
instituições educacionais 
especializadas e suas fede-
rações para conclusão das 

negociações do convênio.
 PARCERIA
 O Estado mantém 
parceria com 401 instituições 
educacionais especializadas. 
A maioria delas são Associa-
ções de Pais e Amigos do 
Excepcional (APAEs), que ad-
ministram escolas dedicadas 
ao atendimento de estudan-
tes com defi ciência intelec-
tual, múltiplas defi ciências 
e transtornos globais do 
desenvolvimento. Também 
participam organizações que 
atendem defi cientes visuais, 
auditivos e físicos motores.
 A parceria é reali-
zada por meio de Termos 
de Colaboração, assinados 
pela Secretaria da Educa-
ção e pelo responsável de 
cada instituição, mediante 
a aprovação de um Plano 
de Trabalho que esteja de 
acordo com as diretrizes 
educacionais do Paraná. 
Assim como as demais es-
colas que ofertam Educação 
Básica, as escolas mantidas 
pelas instituições seguem a 

Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB), devendo or-
ganizar suas atividades em 
uma carga horária mínima 
de 800 horas anuais, dividi-
das em 200 dias letivos.
 Em cada termo de 
colaboração é detalhado o 
valor de repasse fi nanceiro e 
como ele deve ser utilizado: 
contratação de profi ssionais 
da educação, despesas de 
custeio e investimentos em 
infraestrutura. A Secretaria 
da Educação realiza orien-
tação, acompanhamento 
e supervisão pedagógica e 
administrativa das escolas 
parceiras, por meio de vi-
sitas técnicas e análise de 
seus relatórios.
 As instituições edu-
cacionais especializadas 
precisam ter toda sua docu-
mentação em dia para serem 
parceiras do Governo do 
Paraná, e manter suas fi nan-
ças regulares para garantir o 
recebimento dos repasses, 
seguindo exigências da legis-
lação federal e estadual.

CONVITE
A Comissão Organizadora da Conferência Municipal 
da Educação do município de Floraí que tem como 
referência o documento PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, convida todos da comunidade Floraiense 
para participarem deste importante evento, que 
acontecerá no próximo dia 12 de Abril de 2019 a 
partir das 8:00 horas na Casa da Cultura Professor 
Pedro Ananias localizada na Praça João Marques. 
EDUCAÇÃO DE QUALIDADE AO ALCANCE DE TODOS.

 ‘O Plenário do Sena-
do aprovou hoje (20) o Projeto 
de Lei da Câmara 94/2015, 
que destina ao município de 
Guaíra (PR) 8% do total dos 
royalties como compensação 
pela construção da Usina de 
Itaipu. A matéria agora segue 
para sanção presidencial.
 A compensação é 
paga a estados e municí-
pios brasileiros afetados 
diretamente pela construção 
do reservatório da usina 
hidrelétrica, administrada 
pelo Brasil e pelo Paraguai. 
Atualmente o repasse é 

Município de Guaíra será compensado pela construção de Itaipu

Senador Flávio Arns com o chefe de gabinete da prefeitura de Guaí-
ra, Gileade Gabriel Osti

proporcional à extensão de 
áreas submersas pelo lago 
e a quantidade de energia 
gerada mensalmente.
 Com a aprovação do 
projeto, a cidade de Guaíra 
(PR) receberá uma parcela 
maior de royalties da usina 
de Itaipu, passando dos 
atuais 4,8%, para 8%. A ini-
ciativa é uma compensação 
pela perda do salto de Sete 
Quedas, principal atração 
turística e parte importante 
da receita do município, que 
sumiu após a formação do 
lago da usina. 

 Flávio Arns (Rede/
PR), em nome da Rede, 
enalteceu a aprovação do 
projeto. “Antes se levava 
em consideração a área 
inundada pela usina e não 
as atividades que ocorriam 
nessa região. O município de 
Guaíra, por exemplo, e todos 
sabem disso, tinha uma das 
maiores riquezas naturais 
do mundo: Sete Quedas, que 
teve o turismo prejudicado e 
agora com a destinação de 
um percentual diferenciado 
para o município vai fazer 
com que haja justiça e uma 
compensação compatível 
com os prejuízos”.
 A construção do lago 

 Para conscientizar a 
população sobre a importância 
da saúde e dos cuidados com 
a boa alimentação, no próximo 
domingo (31) é celebrado no 
Brasil o Dia da Saúde e Nutrição. 
A data faz parte do calendário 
ofi cial do Ministério da Saúde e 
alerta, entre outras questões, so-
bre o direito de todos ao acesso 
a alimentos de qualidade.
 O Instituto de Tecnolo-
gia do Paraná (Tecpar) contribui, 
por meio de soluções tecnológi-
cas em saúde, para assegurar 
a qualidade dos alimentos con-
sumidos pela população, rea-
lizando a avaliação nutricional 
de alimentos processados para 
empresas dos setores público e 
privado e de sua conformidade 
com regulamentações nacionais 
e internacionais.
 Segundo o diretor-
presidente do instituto, Fábio 
Cammarota, os laboratórios do 
Tecpar são os únicos do Paraná 
a integrar a Rede Nacional de 
Análise de Alimentos (Renali), for-
mada por laboratórios públicos 
que buscam auxiliar as empre-
sas a atenderem as exigências 
legais aplicáveis à produção e 
comercialização de alimentos no 
Brasil.
 “O Centro de Tecnologia 
em Saúde e Meio Ambiente do 
Tecpar atende empresas de 

de Itaipu inundou o Salto de 
Sete Quedas em 1982. Lo-
calizada na fronteira com o 
Paraguai, às margens do Rio 
Paraná, a cidade de Guaíra 
recebeu US$ 80 milhões a 
título de compensação fi nan-
ceira entre 1985, data em 
que a hidrelétrica começou 
a operar, e maio de 2016. O 
valor, informado pela Itaipu, 
fi ca bem abaixo das perdas 
impostas ao município, de 
acordo com o autor do pro-
jeto. Outros 15 municípios 
afetados com o lago tiveram 
perdas apenas de áreas 
agricultáveis. Assessoria de 
Imprensa - Senador Flávio 
Arns

Soluções tecnológicas do Tecpar 
garantem qualidade dos alimentos

todo o país que produzem e 
comercializam alimentos des-
tinados ao mercado interno ou 
à exportação, oferecendo apoio 
tecnológico para que esta produ-
ção atenda aos requisitos legais, 
normas e metodologias específi -
cas”, destaca Cammarota.

SEGURANÇA ALIMENTAR
 A gerente do Centro de 
Tecnologia em Saúde e Meio 
Ambiente, Daniele Adão, diz 
que entre os diversos serviços 
prestados pelo laboratório es-
tão as análises de composição 
nutricional dos alimentos e de 
identificação da presença de 
contaminantes, que são subs-
tâncias de origem biológica, 
química ou física, estranhas ao 
alimento, que sejam conside-
radas nocivas à saúde humana 
ou que comprometam a sua 
integridade.
 “Os alimentos podem 
ser contaminados durante o 
processo de produção, manuseio 
ou armazenagem. Para assegu-
rar a qualidade dos alimentos 
algumas análises podem ser 
realizadas, tais como avaliação 
de matérias estranhas macros-
cópicas e microscópicas, con-
taminantes inorgânicos, como 
metais pesados, além de fungos 
e bactérias”, explica Daniele.
 Entre os alimentos ana-
lisados no Centro de Tecnologia 

em Saúde e Meio Ambiente 
estão carnes, leite, pescados e 
seus derivados; sucos e bebidas, 
mel e sementes, além de emba-
lagens.
ROTULAGEM E EMBALAGEM

 Outros serviços associa-
dos à saúde e segurança alimen-
tar executados pelo Tecpar com-
pletam o processo para garantir 
a qualidade dos alimentos, como 
a verifi cação de requisitos legais 
relacionados à embalagem e à 
rotulagem nutricional.
 De acordo com a geren-
te, com base nessa composição 
o fabricante pode, então, rotular 
as embalagens dos produtos 
a serem comercializados. Com 
isso os consumidores têm co-
nhecimento das informações nu-
tricionais, como o valor calórico 
e o teor de sódio, e identifi car a 

potencial presença de alergêni-
cos”, diz Daniele.
 O Tecpar auxilia em-
presas do ramo alimentício a 
se adequarem ao regulamento 
técnico 360/2003 da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) − que estabelece as 
exigências para a rotulagem dos 
alimentos, e outras resoluções.
 O instituto também dá 
suporte nas fases de desen-
volvimento de novos produtos, 
adequações de processos e 
presta consultoria para avaliação 
de Boas Práticas de Fabricação 
de alimentos.
Empresas interessadas em uti-
lizar os serviços prestados pelo 
Centro de Tecnologia em Saúde e 
Meio Ambiente podem entrar em 
contato pelo telefone (41) 3316-
1000 ou pelo site do Tecpar.
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Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
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Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha
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Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí
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Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/Fax: (44) 3278-1591 / 3278-1592 -  CEP. 87170-000 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

OURIZONA  -  PARANÁ 
 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 - C 
 
O Prefeito Municipal de Ourizona - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, bem como na 
Deliberação do Ministério Público do Estado do Paraná – Comarca de Mandaguaçu exarada nos termos 
do Ofício 100/2019-GPJ de 03 de abril de 2019, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará as 
seguintes retificações no Edital de Concurso Público nº 001/2019, conforme abaixo discriminado: 
 
I – PRORROGAR as inscrições até as 23h59min do dia 09 de abril de 2019. 
 
II – Retificar os item 3.1 e 3.1.4 passando a vigorar conforme segue: 

 
3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, 
poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 08 e 09 de abril de 
2019, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) 
disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e impressa, em duas vias, 
poderá: 
 
I - ser entregue e protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela 
Vista, nº 1014 – centro, no horário compreendido entre as 07h:30min às 11h:30min e 13h:00min às 
17h:00min; ou 
II - enviada via email - klcconsultoria@gmail.com; ou 
III – enviada via correio, ao endereço acima mencionado, desde que a data de postagem não exceda o 
dia 09/04/2019. 
 
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado no dia 11 de abril de 2019, pelo site www.klcconcursos.com.br 
 
III– Retificar o item 5.1 passando a vigorar conforme segue: 
 
5.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser 
divulgada no dia 12 de abril de 2019, bem como o horário e local de realização das provas. A relação 
será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em 
Edital na Prefeitura Municipal de Ourizona – PR e divulgada no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital de Concurso Público nº 001/2019. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

Ourizona - PR, 04 de abril de 2019. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ourizona - PR, 04 de abril de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LUIZ ANTONIO BORALLI torna público que recebeu 
do IAP, a Licença de Instalação para Avicultura de corte a 
ser implantada Na Rodovia Cafeara/Lupionópolis, km 04, 
Ribeirão Juruna (Sitio São Pedro, Município de Cafeara, 
estado do Paraná.
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LUIZ ANTONIO BORALLI torna público que irá requerer ao 
IAP, a Renovação da Licença de Instalação para Avicultura de 
corte a ser implantada Na Rodovia Cafeara/Lupionópolis, km 
04, Ribeirão Juruna (Sitio São Pedro, Município de Cafeara, 
estado do Paraná.



Nova Esperança | 07 de Abril de 2019 | Domingo Nova Esperança: Edição 3060 | Colorado: Edição 2147 03

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2019 – CMU – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

20 de março de 2019 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

CONTRATADA: PAPELARIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

ESCRITÓRIO HERVAL LTDA 

CNPJ:  77.662.146/0001-27 

ENDEREÇO: AV. HERVAL, 349 – ZONA 01 – CEP 87013-110 – 

MARINGÁ/PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO À CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02/2019 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2019 – CMU 

DATA ASSINATURA CONTRATO: 20/03/2019 

VALOR TOTAL: R$ 6.047,70 (seis mil e quarenta e sete reais e setenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR  PAPELARIA E COM. DE MAT. PARA 
CONTRATANTE      ESC. HERVAL LTDA  
       CONTRATADA 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2019 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019 – CMU 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: 

contratação de empresa do ramo para fornecimento de MATERIAL DE 
EXPEDIENTE destinado à Câmara Municipal de Uniflor, em favor da empresa: 

PAPELARIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO HERVAL - LTDA, 

no Valor Total de R$ R$ 6.047,70 (seis mil e quarenta e sete reais e setenta 

centavos), com base no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do 

mesmo Diploma Legal, juntamente com os elementos que instruem o Processo 

Administrativo Nº 02/2019 – CMU. 

Câmara Municipal de Uniflor, 20 de março de 2019. 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 
PRESIDENTE 

 

 

Câmara Municipal de Uniflor, 20 de março de 2019.

JOSÉ CARLOS DA SILVA
PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
CONTRATO Nº 53/2017 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: FERNANDA CRISTINA ZAMARQUE 08097091984 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura: 05 de abril de 2019. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 05 de abril de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 05 de abril de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

LEI Nº 595, DE 04 DE ABRIL DE 2019. 
 
Dispõe sobre a CRIAÇÃO, ATRIBUIÇÕES e 
COMPOSIÇÃO, do Conselho Municipal de 
Segurança – CMSEG 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Flórida aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica Criado o Conselho Municipal de Segurança, adiante 

designado por conselho, é uma entidade de âmbito municipal com funções de 
natureza consultiva, de articulação, informação e cooperação, cujos objetivos, 
composição e funcionamento são regulados pela presente lei. 

 
Art. 2º. São atribuições e competências do Conselho Municipal de 

Segurança: 
I. Propor projetos e atividades que visem promover a segurança 

dos munícipes; 
II. Desenvolver estudos, debates e pesquisas que tenham como 

objetivo melhorar a segurança pública; 
III. Desenvolver campanhas que promovam a participação da 

sociedade destinados a melhoria da segurança da população; 
IV. Receber sugestões da comunidade e opinar sobre denúncias 

que lhe forem encaminhadas; 
V. Apoiar realizações desenvolvidas por órgãos públicos de outras 

esferas e de organizações não governamentais, relativas à 
prevenção social, assistencial da violência, promovendo 
entendimentos com organizações congêneres; 

VI. Propor medidas de participação da administração pública 
municipal na segurança pública do município; 

VII. Estabelecer diretrizes para aplicação de recursos destinados a 
segurança pública; 

VIII. Integrar a comunidade com as autoridades policiais, com as 
ações que resultem na melhoria da qualidade de vida da 
população; 

IX. A comunidade propor às autoridades as definições de prioridade 
na segurança pública na sua cidade e região; 

X. Articular a comunidade visando a prevenção e a solução de 
problemas ambientais e sociais; 

XI. Fazer com que a comunidade interaja com as unidades policiais 
tendo em vista a resolução de seus problemas; 

XII. Elaborar o seu regimento. 
 

Art. 3º. A Estrutura e Composição do Conselho Municipal de 
Segurança, será composto por membros titulares e igual número de suplentes, 
constituídos por representantes da administração pública municipal e da sociedade 
civil, com a garantia de um percentual de 50% de membros para cada setor. 

§1º. A composição mínima será de 10(dez) conselheiros sendo um 
presidente e seu vice, um secretário e seu suplente, e mais três membros. 

 
§2º. Os conselheiros não receberão remuneração pelas suas 

atividades, sendo a sua função considerada de relevante interesse público. 
 
Art. 4º. Os representantes dos órgãos integrantes do Conselho 

Municipal de Segurança, terão mandato de dois anos, ficando a critério dos órgãos, 

a substituição ou manutenção dos Conselheiros que as representam a qualquer 
tempo os quais serão nomeados por Decreto Municipal. 

 
§1º. O mandato dos conselheiros e respectivos suplentes será de 

dois anos, permitida apenas uma única recondução subsequente. 
 
§2º. Compete aos conselheiros a elaboração e aprovação do 

regimento interno. 
 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Flórida/Pr., 04 de abril de 2019. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

, 04 de abril de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2019 
 PROCESSO 51/2019 

 
Considerando que a Prefeitura Municipal de Flórida promoverá Contratação de 

Empresa para apresentação de banda musical que se realizara no dia 30 de abril em 
comemoração ao dia do Trabalho, e considerando a conveniência em relação à 
contratação de artistas para as festividades, declaro INEXIGÍVEL a licitação, com 
fundamento no art. 25, caput, III da Lei nº 8.666/93, em favor da empresa BANDA 
APOTEOSE inscrita no CNPJ nº 22.989.992/0001-64, para a prestação de serviços artísticos 
com apresentação de Banda Musical, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 
Flórida, 04 de abril de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

de abril de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 155 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 00.868.608/0001-32 

 
      A Câmara Municipal de Floraí aprovou e seu Presidente promulga a seguinte: 
 

 Resolução nº 001/2019. 
 

ALTERA ART. 3º E O ART. 74 DA RESOLUÇÃO 
Nº 01/77, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – ESTADO DO PARANÁ.  

 
Art. 1º) O art. 3º caput da Resolução nº 01/77, que dispõe sobre o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Floraí – Estado do Paraná, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
Art. 3º caput. A Câmara Municipal de Floraí tem sua sede definitiva na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 155 – Centro – no Município de Floraí, Estado do 
Paraná.  
 
Art. 2º. O art. 74 da Resolução nº 01/77, que dispõe sobre o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Floraí – Estado do Paraná, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 74. As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às segundas-

feiras às 19h30min (dezenove horas e trinta minutos), independentemente de 
convocação, até completarem o número de 04 (quatro) sessões mensais. 

 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

Resolução nº 001/2017. 
 
 Sala das Reuniões, em 03 de abril de 2019. 
 

______________________ 
Michel Marcos 

Presidente 
 

 
Prefeitura Municipal de Atalaia – Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2019. 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 24 de abril do ano 
de 2019, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 

LOTE OBJETO Prazo Valor Máximo 
01 Empreitada global para obras de melhorias para execução de muro com blocos 

vazados em concreto com instalação de portão de gradil de correr de barra de ferro 
no Parque de Eventos Pioneiro Atílio Siroti, deste município, conforme Projeto, 
memorial descritivo, planilha de custos e cronograma físico financeiro. 

 
 

90 dias 

 
 

R$ 38.507,36 

02 Empreitada global para obras de melhorias para execução de Reforma da Entrada 
Principal do Parque de Eventos Pioneiro Atílio Siroti, deste município, conforme 
Projeto, memorial descritivo, planilha de custos e cronograma físico financeiro. 

 
 

60 dias 

 
 

R$ 34.125,41 
03 Empreitada global para obras de melhorias para confecção de pórtico em estrutura 

metálica, treliçada com revestimento em ACM, com letreiros em caixa alta em ACM 
no Parque de Eventos Pioneiro Atílio Siroti, deste município, conforme Projeto, 
memorial descritivo. 

 
 

60 dias 

 
 

R$ 14.980,00 

VALOR GLOBAL MÁXIMO PREVISTO 87.612,77 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração. 
Pasta Técnica, adendo e demais informações poderão ser examinados no endereço mencionado no rodapé 

deste aviso. 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta 
Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados 
nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 05 de abril de 2019. 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
       MARCO AURÉLIO PEREIRA 
        Presidente C.P.L. 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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                PORTARIANº 074/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

NOMEAR a servidora CARIDAD GOIRE VARGASmatrícula 3521CI/RG 007643-H  PF-DF 
CPF-067.276.931-02, na função de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO CC-2  COORDENADOR 
TECNICO,  na Manutenção da DIVISÃO DA SAÚDE com gratificação de 50% (Cinquenta por 
cento)conforme o artigo 21 , parágrafo único da Lei 625/93 a partir do dia 01 de abril de 
2019, respondendo e responsabilizando-se, por todos os atos do referido Departamento a 
partir desta data. 

                           Esta portaria entrará em vigor ,com efeitos a partir de 01 de abril de 2019, 
revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a um de 
abrildo ano de dois mil e dezenove.                              

                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

se , publica-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a um de 
abrildo ano de dois mil e dezenove.                             

_______________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2019 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 
  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 76.282.649/0001-04, 

sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 

por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 

alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais 

contratações de empresa especializada em serviços de mecânica, que serão realizados nas 

máquinas linha pesada pertencentes a frota municipal de São Jorge do Ivaí, conforme 

especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo 

I, que veicula o Termo de Referência. 

 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores 

e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 

primeiro lugar: 

 Fornecedor: SARANDI TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob N° 77.266.575/0001-85, com endereço na Av. Ademar Bornia, n° 629, Jardim Europa, na 

cidade de Sarandi, Estado do Paraná, CEP 87.113-000.   

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Serviços de Mão de Obra 
especializada em máquinas de 
linhas pesadas 

250 HRS R$ 150,00 R$37.500,00 

  
3. DA VALIDADE DA ATA  
 

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade do Município, que procederá a 

requisição do serviço nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada 

ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade 

com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), ou qualquer outro meio a critério do Município.  

 

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e 

da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para 

o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou substituição dos serviços não for realizada no prazo estipulado, a empresa 

estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela qualidade e características dos serviços entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 

da ata.  

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

5.1. Em virtude da sistemática de contratação adotada, qual seja Registro de Preços, o momento 

oportuno para vinculação e previsão de dotação orçamentária, será o do ato da requisição dos 

objetos licitados.   

 
13.02.26.782.0028.2.027 Manutenção da Malha Viária Municipal 
3.3.90.36.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO  
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 

vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 

eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   

6.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 

acompanhada das seguintes certidões:  

 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 

a) Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE);  

b) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

6.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 6.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  

7. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

7.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 

preços.  

7.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 

condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 

parte dela. 

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 

solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 

comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 

supervenientes. 

7.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  

7.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 

b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  

e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

8.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 

fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  

1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 

ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação; 

2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 

descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 

anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

9.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 

fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 

acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

9.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente. 

 
10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

montagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo licitação ou na 

execução do contrato; 

b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “pratica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços e níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “pratica coerciva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato; 

e) “pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas, deste Edital; (iii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

10.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 

um contrato financiado pelo organismo. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e de todos os documentos, contas e 

registros relacionados a licitação e à execução do contrato/ata de registro de preços. 

 
11. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

11.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata 

de Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e 

avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo. 

 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 

objeto desta ata de registro de preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 

prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá 

a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo único: Fica designado o servidor Francisco Carlos Navarro, matricula nº 514, portador 

da CI/RG sob nº 3.025.305-1, e inscrito no CPF/MF sob nº 442.121.439-68, para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos 

disciplinados nos arts. 58, III e 67 da lei federal n 8.666/93, e de acordo com o item 8 desta ata. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 

produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 

registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 009/2019.  

13.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 

objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

13.3. Para dirimir questões oriundas do presente contrato fica eleito o Foro da Comarca de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

 

São Jorge do Ivaí, 28 de março de 2019.  

 

_______________________ 
André Luis Bovo.  
Prefeito Municipal.  
Contratante.  
 
 
_____________________ 
Fornecedor: SARANDI TRATORES LTD, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob n° 77.266.575/0001-85, com endereço na Av. Ademar Bornia, n° 629, Jardim Europa, na 
cidade de Sarandi, Estado do Paraná, CEP 87.113-000, neste ato representado pelo seu 
procurador jurídico o Sr. Antonio Luiz Graciotin, portador da cédula de identidade RG n° 
3.875.689-3 SSP/PR e CPF n° 549.325.729-72. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 76.282.649/0001-04, 

sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 

por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 

alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais 

aquisições de mudas de árvores para manutenção das vias urbanas, parques, bosques e área 

de conservação ambiental, a fim de atender toda a demanda da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, conforme quantidades e especificações constantes do Edital, inclusive seus anexos, 

notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores 
e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob n° 07.168.382/0001-06, com endereço na Avenida Heitor Alencar Furtado, s/n, 

Bairro Jardim São Jorge, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87701-970. 

Item Quant. Unid. Especificação Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 1.500 UN MUDAS DE SANSÃO DO CAMPO de 1 metro de altura  8,95 13.425,00 

2 250 UN MUDA DE SABONETEIRA ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 4.472,50 

3 250 UN MUDA DE SIBIPIRUNA ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 4.472,50 

4 250 UN MUDA DE PAU BRASIL ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 4.472,50 

5 200 UN MUDA DE IPÊ ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 3.578,00 

6 250 UN MUDA DE CANELINHA ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 4.472,50 

7 200 UN MUDA DE QUARESMEIRA ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 3.578,00 

8 200 UN MUDA DE CORAÇÃO DE NEGRO ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 3.578,00 

9 200 UN MUDA DE JACARANDA MIMOSO ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 3.578,00 

10 200 UN MUDA DE AROEIRA SALSA ACIMA DE 1,5 METRO DE ALTURA 17,89 3.578,00 

11 2.000 UN MUDAS DE ÁRVORES NATIVAS diversas para reflorestamento de 1,5 metros 

de altura.  

17,89 35.780,00 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 

requisição do serviço nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada 

ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade 

com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), ou qualquer outro meio a critério do Município.  

 

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e 

da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

4.5. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para 

o Município.  

 

4.6. Se a entrega e/ou substituição dos produtos não for realizada no prazo estipulado, a empresa 

estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de preços.  

 

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela qualidade e características dos serviços entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 

da ata.  

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
5.1. Em virtude da sistemática de contratação adotada, qual seja Registro de Preços, o momento 

oportuno para vinculação e previsão de dotação orçamentária, será o do ato da requisição dos 

objetos licitados.   

16.01.18.541.0022.2.044 Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO  
 

6.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 

vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 

eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   

 

 

 

 

 

 

 

6.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 

acompanhada das seguintes certidões:  

  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições 

federais); 

b) Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRE);  

c) Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

6.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

  

6.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de compra.  

7. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

7.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

7.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 

preços.  

7.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 

condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 

parte dela. 

 

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 

solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 

comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 

as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 

supervenientes. 

 

7.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  

 

7.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento;  

 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

8.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 

b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  

e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

 

8.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

9.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 

fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

 

a) advertência;  

b) multa:  

1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 

ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação; 

2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 

descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 

anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

9.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 

fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 

acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

 

9.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente. 
10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

10.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

montagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo licitação ou na 

execução do contrato; 

b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “pratica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços e níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “pratica coerciva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato; 

e) “pratica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstas, deste Edital; (iii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

10.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 

um contrato financiado pelo organismo. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e de todos os documentos, contas e 

registros relacionados a licitação e à execução do contrato/ata de registro de preços. 

11. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata 

de Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e 

avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 

objeto desta ata de registro de preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá 

a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo único: Fica designado o servidor Airton Dias, matricula nº 519, portador da CI/RG 

sob nº 4.417.789-7 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 581.721.579-91, para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos 

disciplinados nos arts. 58, III e 67 da lei federal n 8.666/93, e de acordo com o item 8 desta ata. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

13.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 

produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 

registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 005/2019.  

 

13.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no 

objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

 

13.3. Para dirimir questões oriundas do presente contrato fica eleito o Foro da Comarca de 

Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

 

São Jorge do Ivaí, 02 de abril de 2019.  

  

________________________________ 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo  
Prefeito Municipal  
 
 
_______________________________________________ 
FORNECEDOR: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob n° 07.168.382/0001-06, com endereço na Avenida Heitor Alencar Furtado, 

s/n, Bairro Jardim São Jorge, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87701-970, neste 

ato representado por seu Sócio Administrador o Sr. João Batista Meurer Junior, portadora da 

cédula de identidade RG n° 9.469.597-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 049.103.559-44. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 11/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/04/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 
   
CNPJ Nº: 90.180.605/0001-02 
 
ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450  Centro  Porto Alegre - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro de 
veiculo da frota municipal do município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.200,00 (Cinco Mil e Duzentos Reais). 
 
Prazo de Vigência: 04/04/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 05 de Abril de 2019. 
 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 12/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 05/04/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS 
   
CNPJ Nº: 09.194.360/0001-46 
 
ENDEREÇO: Avenida Armelindo Trombini, 3320  Campo Mourão - PR 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
nutricionista para atender a demanda do Departamento de Educação, durante licença 
maternidade e férias da responsável, no município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.100,00 (Nove Mil e Cem Reais). 
 
Prazo de Vigência: 04/11/2019. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 05 de Abril de 2019. 
 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 11/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2019 

 
Contratada: SUPERMERCADO ALVES LTDA 

 
CNPJ:  

Objeto do Contrato: 
para serem distribuídas gratuitamente para o 

Departamento de Assistência Social e Departamento de Administração em data de 
comemoração a Páscoa, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. 

Valor Total Homologado: R$ 4.568,90 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito 
Reais e Noventa Centavos). 
Data da Assinatura: 04/04/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Abril de 2019.  
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 12/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2019 

 
Contratada: CHOCONTELLI INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE DOCES LTDA 

 
CNPJ:  

Objeto do Contrato: 
para serem distribuídos gratuitamente para aos alunos 

da rede municipal de educação em data de comemoração a Páscoa, no Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 

Valor Total Homologado: R$ 1.715,00 (Hum Mil, Setecentos e Quinze Reais). 
Data da Assinatura: 04/04/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Abril de 2019.  
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2019 - PR

27/2019

24/2019

15/03/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

GENTE SEGURADORA S/A     (2437)

1 SEGURO VEICULO: FIAT NOVA DUCATO FURGÃO MULT 2.3 4
PORTAS DI - Marca: GENTE SEGURADORA

1,00  0,0000 5.200,00    5.200,00

Total do Fornecedor: 5.200,00

Total Geral: 5.200,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

24/2019
11/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/04/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 
VEICULO DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   5   de  Abril   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2019 - PR

27/2019

24/2019

15/03/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

GENTE SEGURADORA S/A     (2437)

1 SEGURO VEICULO: FIAT NOVA DUCATO FURGÃO MULT 2.3 4
PORTAS DI - Marca: GENTE SEGURADORA

1,00  0,0000 5.200,00    5.200,00

Total do Fornecedor: 5.200,00

Total Geral: 5.200,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

24/2019
11/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/04/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE 
VEICULO DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   5   de  Abril   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  12/2019 - PR

28/2019

25/2019

22/03/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

ASSOCIACAO VILAS BOAS     (2213)

1 -Contratação de empresa especializada na prestação de serviç 7,00  0,0000 1.300,00    9.100,00

Total do Fornecedor: 9.100,00

Total Geral: 9.100,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

25/2019
12/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/04/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, DURANTE LICENÇA 
MATERNIDADE E FÉRIAS DA PROFISSIONAL RESPONSAVEL, NO MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO
DO PARANÁ.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   5   de  Abril   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  12/2019 - PR

28/2019

25/2019

22/03/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

ASSOCIACAO VILAS BOAS     (2213)

1 -Contratação de empresa especializada na prestação de serviç 7,00  0,0000 1.300,00    9.100,00

Total do Fornecedor: 9.100,00

Total Geral: 9.100,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

25/2019
12/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/04/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRICIONISTA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, DURANTE LICENÇA 
MATERNIDADE E FÉRIAS DA PROFISSIONAL RESPONSAVEL, NO MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO
DO PARANÁ.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   5   de  Abril   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

Total do Fornecedor: 9.100,00

Total Geral: 9.100,00

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

Total do Fornecedor: 5.200,00

Total Geral: 5.200,00

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 AVISO DE ABERTURA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019 

                            Nos termos do Item 7.9 do edital da Chamada Pública nº 1/2019, 
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação 
escolar, o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal informa que protocolou 
envelope de habilitação e proposta junto à Prefeitura Municipal de Flórida a 
empresa; COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO DE 
MARINGÁ - PR 

Sendo assim, fica designada a data de 8 abril de 2019, às 09h00min, para 
que seja procedida a abertura e julgamento, em sessão pública, pela Comissão de 
Licitação, do envelope protocolado. 

Flórida, 05 de abril de 2019. 

PABLO HENRIQUE BENHOSSI 
Presidente 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2019 
Processo nº 25/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte, considerando a oportunidade e conveniência de promover , a 
aquisição de Material Esportivo para o desenvolvimento da Secretaria de 
Esportes a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão 
constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, 
caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.048,00 (dois mil e 
quarenta e oito reais) em favor de   A.J. SOLA & CIA LTDA, CNPJ: 
31.050.256/0001-37.       

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida, 05 de abril de 2019. 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: A.I.KAMITAMI INFORMATICA  ME, com o valor de 
R$ 32.100,00(trinta e dois mil e cem reais) 
 
Florida, 05 de abril de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresas vencedoras: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI  EPP, com o valor 
de R$ 8.712,90 (oito mil, setecentos e doze reais e noventa centavos). 
 TANGO LTDA ME, com o valor de R$ 1.995,00 (um mil, novecentos e 
noventa e cinco reais). 
 SUPERMERCADO IPE DE PARANAVAI LTDA EPP, com o valor de R$ 
10.062,50 (dez mil cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Florida, 05 de abril de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 

 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresas vencedoras: INSECT COMERCIO, DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA ME, com o valor de R$ 732.000,00 (setecentos e trinta e dois mil reais). 
 
Florida, 05 de abril de 2019. 
 
 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

REPUBLICAÇÃO 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2019 
Processo nº 46/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 
Assistência Social, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
Contratação de Empresa para a prestação de serviços de manutenção de 
lavadoras de Alta Pressão, juntamente com a troca das peças danificadas, 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão 
constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, 
caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 3.764,80 (três mil 
setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), em favor de 
MARCELO SOARES DE CARVALHO ME, CNPJ: 03.805.791/0001-15. 

   Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os 
seus termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

Florida, 5 de abril de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2019 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 11/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 04/04/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: SUPERMERCADO ALVES LTDA 
   
CNPJ Nº: 03.064.922/0001-50 
 
ENDEREÇO: Avenida Felipe Camarão, 494  Nova Esperança - PR 
 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para o fornecimento de 
caixas de bombons para serem distribuídos gratuitamente para diversos Departamentos 
em data de comemoração a Páscoa, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.568,90 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito 
Reais e Noventa Centavos). 
 
Prazo de Vigência: 31/12/2019. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 04 de Abril de 2019. 
 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2019 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 12/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 04/04/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: CHOCONTELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA 
   
CNPJ Nº: 03.562.593/0001-78 
 
ENDEREÇO: Rua Diogo Zuliani, 968  Jardim Alvorada - Maringá - PR 
 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para o fornecimento de 
caixas de bombons para serem distribuídos gratuitamente para diversos Departamentos 
em data de comemoração a Páscoa, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.715,00 (Hum Mil, Setecentos e Quinze Reais). 
 
Prazo de Vigência: 31/12/2019. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 04 de Abril de 2019. 
 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 

presente ato de dispensa

2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

Florida, 05 de abril de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Florida, 05 de abril de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

Florida, 5 de abril de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
 

 

   

EXTRATO DE CONTRATO N° 28/2019 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. 
Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito 
público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná; 
CONTRATADA JOÃOZINHO DA SILVA BATISTA ME (J.A METALÚRGICA) CNPJ nº 
25.329.595/0001-54 com endereço Rua Sebastião Alves Marcelino, 30 Conjunto Salomão, CEP 87660-000 
Paranacity - Pr. representada por, Joãozinho da Silva Batista Sócio proprietário, afirmam: 
OBJETO O objeto do presente contrato é Fabricação e Instalação de toldos para o CMEI Anália Mendes 
Tenório  e Posto do Detran proveniente da Dispensa de Licitação n. 11/2019  

 código Descrição  valor 
01 32723 Toldo em policarbonato 210 x 4.00mts  1.840,00 
02 32724 Toldo cobertura Creche zinco 210x13,50 c/ calha  3.600,00 
TOTAL ........................................................................................... 5.440,00 

 
DO VALOR: Sendo no valor Máximo estimado da contratação de até R$ 5.440,00 (cinco mil 
quatrocentos e quarenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
33 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERV DE TERC - PES JURÍD 
27 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
467 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
469 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.36.00.0 01000 OUTROS SERV DE TERC - PES JURÍD  
DA  VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2019. 
 
DO FÓRUM As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Fórum Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul, 05 de Abril de 2019. 

 
__________________________________                    _________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL           JOÃOZINHO DA SILVA BATISTA                            
CONTRATANTE                                                               CONTRATADO 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

                                                                                                                         
 

ATO DE RATIFICAÇÃO  
 

Dispensa de Licitação 11/2019     
 

EMPRESA: JOÃOZINHO DA SILVA BATISTA ME (J.A METALÚRGICA)   

 CNPJ Nº 25.329.595/0001-54 

Endereço Rua Sebastião Alves Marcelino, 30 Conjunto Salomão ,  CEP 87660-000 

Paranacity 

Objeto: Para Fabricação e Instalação de toldos para o CMEI ANÁLIA MENDES 

TENÓRIO E POSTO DO DETRAN  

 
Valor: Valor: R$ 5.440,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta reais)  

Cruzeiro do Sul, 05 de Abril de 2019 
 
 
 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO 6ºTERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N º 022/2016-PMSI PREGÃO PRESENCIAL N º 010/2016-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907 
                                CNPJ n º 14.732.763/0001-31 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, § 1º, INCISO II,DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato até a data de 10 de 
Abril de 2019, tão somente em relação a validade contratual, não se estendendo quanto 
a execução do objeto, o qual já encerra-se na data de 15/03/2019, nos termos dos artigos 
57, §, Inciso II, da Lei n º 8666/93, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de um Orientador Social. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substituir. 
 
SANTO INÁCIO  PR 14DE MARÇO  DE 2019. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº034/2019-PMSI 
Pregão Presencial nº 016/2019-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907  

CNPJ 22.854.586/0001-94 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 

ORIENTADOR EDUCADOR SOCIAL . 
 Valor do Contrato: R$-24.600,00 ( Vinte e Quatro Mil e Seiscentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:02/04/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/04/2019 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº016/2019-PMSI  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeirode 2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº/2019-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ORIENTADOR EDUCADOR SOCIAL, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 
ORIENTADOR EDUCADOR 

MES 12,00 2.050,00 24.600,00 

 
TOTAL 

 
24.600,00 

 
Declarando como vencedora a empresa:ITEM 001: Empresa- JOCIMAR NUNES DA SILVA 
07280721907CNPJ 22.854.586/0001-94, no valor de R$-24.600,00 ( Vinte e Quatro Mil e Seiscentos Reais ) 
 

            Santo Inácio,02         de   Abril    de 2019. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 
                      023/2019 

 

  
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, Prefeito do Município de 

Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 102 da Lei Municipal n° 386, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Itaguajé. 

                                R E S O L V E:  

 Art. 1  - Conceder ao servidor NIVALDO TOMIMITSU, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Oficial Administrativo, Licença Prêmio de 90 
(noventa) dias, para serem usufruídas no período de 08 de abril de 2019 a 08 de julho 
de 2019, referente ao período aquisitivo de 25 de Janeiro de 2003 a 25 de Janeiro de 
2018.

 Art. 2  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

          Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
              Em 04 de Março de 2.019 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
 Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 04 de Março de 2.019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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Edital n.º 01/ 2019 
 

CONVOCA ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS TUTELARES 
GESTÃO  2020 A 2024 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uniflor/PR, no uso de 

suas atribuições, conferidas pelas Lei Municipal nº.1068/2015, e atendendo ao disposto na Lei 
Federal nº. 8.069/1990, e com base na resolução nº170 de 10 de dezembro de 2014 publica este 
Edital que determina a realização de processo eleitoral para escolha de Conselheiros Tutelares 
do Município de Uniflor– PR.  
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
Art. 1º - A participação do candidato no processo de seleção está condicionada à comprovação 
dos requisitos constantes neste Edital e na Lei Municipal nº 1.068/2015.  
 
Art. 2º - Compete a Comissão Eleitoral:  
a) Organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho Tutelar; 
b) Analisar e homologar o registro das inscrições; 
c) Receber e julgar os recursos, impugnações e denúncias; 
d) Receber e processar toda a documentação referente ao processo eleitoral; 
e) Proceder à correção da prova de conhecimentos específicos; 
f) Designar os membros das mesas receptora dos votos e de apuração; 
g) Providenciar as credenciais para os fiscais, mesa coletora e equipe de apoio; 
h) Normatizar a propaganda dos candidatos; 
i) Atribuir número aos candidatos; 
j) Publicar o resultado do pleito; 
k)  Adotar todas as providências necessárias para a realização das eleições; 
l) Decidir sobre os casos omissos deste Edital; 
m) Dar posse aos conselheiros eleitos. 

 
Art. 3º - O processo de escolha de Conselheiros Tutelares se realizará em três etapas assim 
estabelecidas: 
I -   1ª etapa: inscrição 
II -  2ª etapa: prova de conhecimentos específicos 
III - 3ª etapa: eleição 
 
Art. 4º - Os candidatos deverão apresentar suas inscrições no CMDCA, sediado no 
Departamento Municipal de Assistência Social, situada à Rua Orquídea, nº556, Bairro - Centro, 
no período de 06 a 10 de maio de 2019 de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 11:30 
horas e de 13:30 às 17 horas. 
 
Parágrafo Único – No ato da inscrição, o candidato apresentará os documentos exigidos 
juntamente com requerimento, devidamente preenchido, em envelope lacrado. 
 
Art. 5º - São requisitos para candidatar-se a membro do Conselho Tutelar:  
 
I- Reconhecida idoneidade moral; 
II- Idade superior a 21 anos; 
III- Residir no município a no mínimo 02 (dois) anos; 
IV- Ter completado o ensino médio; 
V- Possuir conhecimento básico em informática que deve contemplar: INTERNET, SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS e OFFICE; 
VI- Ter comprovada atuação na área de atendimento, promoção e defesa dos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes, tais como: 
a) instituições cadastradas no CMDCA de Uniflor; 
b) instituições de educação formal cadastradas no Conselho Estadual de Educação, como 
professores ou educadores e/ou estagiários que tenham cumprido carga horária mínima de 
120 horas/aulas. 
c) instituições religiosas legalmente instaladas em há, no mínimo, 03 (três) anos, como 
membros regulares comprovada sua regularidade através de declaração do respectivo 
órgão superior por no mínimo 06 meses. 

VII- Não ter sofrido penalidades de perda de mandato de conselheiro tutelar no período 
vigente; 

VIII- Estar no gozo de seus direitos políticos; 
IX- Não exercer mandato político; 
X- Não estar sendo processado criminalmente no município ou em qualquer outro estado 

deste pais; 
XI- Não ter sofrido nenhuma condenação judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 

129, da lei nº 8.069/90; 
XII- Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo de conselheiro 
tutelar; 
XIII- Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
XIII - Possuir conhecimento sobre os direitos da criança e do adolescente. 
 
Parágrafo Único – Como requisito para a homologação de sua inscrição, o candidato terá 
avaliados os seus conhecimentos sobre os direitos da criança e do adolescente através de prova 
objetiva, de caráter eliminatório. 

 
Art. 6º – Estará dispensado de comprovação da experiência prática o servidor público que já 
tenha concluído o estágio probatório e que atue como educador de base, educador social e ou 
que desempenhe o exercício da docência na esfera pública, junto a crianças e adolescentes, 
desde que a entidade a que esteja vinculado encontre-se devidamente cadastrada em órgão 
competente. 
 
Parágrafo Único - Os Conselheiros Tutelares que tenham cumprido integralmente os seus 
mandatos na atual gestão ficam dispensados da apresentação dos documentos exigidos para a 
comprovação do preenchimento dos requisitos constantes no art. 5º deste edital, com exceção do 
inciso VIII e XI que deverão ser cumpridos; 
 
Art. 7º - No ato da inscrição o candidato deverá entregar envelope contendo curriculum vitae e 
ficha de inscrição, juntamente com os seguintes documentos: 
 
I – Fotocópia da cédula de identidade e CPF; 
II - Comprovante de domicílio no Município de Uniflor há pelo menos 02 anos através de contrato 
de locação, contas de água, luz, telefone, entre outras, que atestem o domicílio do interessado; 
III - Fotocópias do comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da ausência; 
IV - Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, sendo do sexo 
masculino; 
V – Fotocópia do certificado de conclusão do ensino médio; 
 VI - A comprovação da idoneidade moral do interessado dar-se-á através da apresentação de 
certidão de antecedentes fornecidas pelos foros criminais da Justiça Federal e Estadual da 
Comarca de Maringá/ Nova Esperança; 
 
Parágrafo Único - Considera-se afastado o reconhecimento da idoneidade moral do interessado 
apenas no caso de condenação em última instância. 
 
VII – Declaração com firma reconhecida do presidente da instituição e de um profissional técnico 
da área de serviço social (pedagoga, assistente social ou psicólogo) que atue na instituição em 
que o candidato tenha ocupado cargo ou função, com vínculo empregatício, em atividades 
voltadas exclusivamente a crianças e adolescentes;  
a)No caso de trabalho voluntário, será necessária a comprovação de que o candidato tenha 
desempenhado carga horária mensal de, no mínimo, 20 horas/mês durante no período dos 
últimos três anos. 
b)Os Conselheiros Tutelares que cumpriram integralmente seus mandatos e estiverem aptos nos 
últimos três anos, ficam isentos da apresentação de documento comprobatório de experiência 
profissional; 
VIII – Atestado ou declaração subscrito por médico psiquiatra e/ou psicólogo, devidamente 
registrados no CRM e CRP, que informem que o candidato apresenta condições mentais para 
exercer o cargo, assim como declaração de saúde física, podendo ser utilizado para esta 
finalidade atestado de exame pré-admissional da Medicina do Trabalho. 
 
Art. 8º - O protocolo do pedido de inscrição implica, por parte do candidato, no conhecimento e 
aceitação de todos os termos fixados no presente edital.  
 
Art. 9º - O pedido de inscrição que não atender às exigências deste edital será indeferido, bem 
como anulados todos os atos dele decorrentes. 
 
Art. 10º - Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, sendo permitida a 
inscrição por Procuração Pública desde que apresentado o respectivo mandato, acompanhado de 
documento de identidade do procurador. 
 
Art. 11º - Ultrapassada a fase de entrega e análise dos documentos, será publicada a lista com 
os nomes dos candidatos aptos a participarem da prova de conhecimentos específicos. 
 
Parágrafo Único – estão dispensados de apresentar a documentação supra aqueles candidatos 
que já tiveram seus pedidos de candidatura deferidos pela comissão eleitoral, devendo apenas 
complementá-la apresentando declaração de saúde física. 
 

DOS IMPEDIMENTOS 
 
Art. 12 - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar parentes de até terceiro grau, 
sendo: marido e mulher, companheiros em união estável, ascendentes e descendentes, sogro e 
genro ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e 
enteado. 
 
Art. 13 - Ficarão impedidos de participar do presente processo de eleição, aqueles que foram 
penalizados com a destituição da função de Conselheiro Tutelar nos últimos 05 (cinco) anos. 
 

DAS PROVAS 
 
Art. 14 - A prova destinar-se-á a selecionar os candidatos que poderão participar do pleito para 
escolha de Conselheiro Tutelar no quatriênio 2020 -2024. 
 
Art. 15 - O processo seletivo constará de prova escrita de caráter eliminatório com 15 questões 
objetivas de múltipla escolha, sendo 10 questões relacionadas ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente e 05 questões de informática básica.  
 
§ 1º - A prova escrita conterá questões relacionadas ao Estatuto da Criança e do Adolescente e 
também informática básica, elaborada por instituição de ensino superior, por uma comissão de 
conselheiros ou por grupo de professores, etc. 
 
§ 2º - Os candidatos que alcançarem 60% (sessenta por cento) de acerto das questões estarão 
classificados para participarem do processo eleitoral para escolha dos Conselheiros Tutelares. 
 
§ 3º - A Comissão Eleitoral divulgará a lista contendo o nome dos candidatos aptos a participarem 
da prova de conhecimentos, estabelecendo local para a sua realização que se dará no dia 
04/06/2019, em local a ser definido e previamente avisado aos candidatos, sendo que o candidato 

deverá comparecer ao local com meia hora de antecedência, estando munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, de um documento original de identidade e do comprovante de 
inscrição. 
 
§ 4º - No ato da realização da prova objetiva, será fornecida a Folha de Passagem (para anotar 
suas respostas) e protocolo de entrega da prova. 
 
§ 5º - Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
§ 6º - Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste 
Edital, incidir nas hipóteses abaixo:  
I - Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
II - Apresentar-se para a prova em outro local; 
III - Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
IV - Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a 
realização da prova; 
V - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
VI- Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 60 (sessenta) minutos a 
partir do início da mesma; 
VII – For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos; 
VIII - Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (pagers, celulares, notebooks, netbooks etc.); 
IX - Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
X - Não devolver integralmente o material solicitado. 
 
§ 7º - As questões eventualmente anuladas serão computadas como corretas para todos os 
candidatos. 
 
§ 8º - O gabarito da prova será publicado mediante edital, cabendo recurso no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, que deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Eleitoral, contendo as 
devidas justificativas. 
 
§ 9º - Ultrapassado o prazo recursal, será publicado o resultado da prova escrita, juntamente com 
a pontuação obtida pelos candidatos, assim como aqueles aptos a concorrerem, sendo permitida 
a propaganda e divulgação imediatas de suas candidaturas. 
 

DAS ELEIÇÕES 
Art. 16 - O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado no dia 06 de 
outubro de 2019 (primeiro domingo do mês), das 8:00 às 17:00 horas, mediante edital da 
Comissão Eleitoral que estabelecerá os locais de votação. 

 
Art. 17 - Somente poderão votar eleitores com idade acima de 16 anos, que já sejam eleitores do 
município de Uniflor. 
  
Parágrafo Único - No ato da votação o eleitor deverá ter em mãos documento com foto, sendo 
aceitos: carteira de trabalho, identidade ou carteira nacional de habilitação.  
 
Art. 18 - As cédulas serão confeccionadas pelo CMDCA, e serão rubricadas por dois membros da 
Comissão Eleitoral, pelo presidente da mesa receptora e por um mesário. Se possível será 
utilizado urna eletrônica, dependendo da disponibilidade do Fórum eleitoral.  
 
Art. 19 - O eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato. 
 
§ 1º - Nas cabines de votação serão fixadas listas de nomes e números dos candidatos ao 
Conselho Tutelar.  
§ 2º - A cédula de votação conterá espaço para a subscrição do nome ou número do candidato.  
 
§ 3º - Nos casos de eleitores analfabetos, os mesmos serão acompanhados à cabine de votação 
pelo presidente da mesa acompanhado de um fiscal que esteja presente, onde informarão os 
nomes dos candidatos, registrando o voto conforme a vontade do eleitor. 
 
§ 4º - Ficará a cargo da Comissão Eleitoral validar, ou não, os votos em que os membros da 
mesa de escrutínio tiverem dúvida.  
 
Art. 20 - Cada candidato poderá credenciar no máximo 01 (um) fiscal para eleição e apuração, e 
este será identificado por crachá, fornecido pela Comissão Eleitoral. 
 
§ 1º - Os candidatos deverão apresentar a relação dos fiscais contendo cópia do documento de 
identidade e fotografia no tamanho 3x4 bem como o local de atuação até 15 dias antes da data da 
eleição. 
 
§ 2º - A credencial do fiscal conterá os seus dados pessoais, o local de votação onde atuará e o 
candidato que representa. Só terá validade a credencial se todos os dados estiverem de acordo e 
apenas para o local indicado, sendo considerada irregular a troca de credenciais. 
§ 3º - O fiscal credenciado deverá se apresentar ao presidente da mesa receptora antes de iniciar 
seus trabalhos. 
 
§ 4º As credenciais deverão ser retiradas 2 dias antes da eleição na sede do CMDCA. 
 
Art. 21 - O local de recebimento dos votos contará com uma mesa de recepção composta por 
três (03) membros, a saber: 01 (um) presidente (Conselheiro do CMDCA ou cidadão designado e 
nomeado pela Comissão Eleitoral) e 02 (dois) auxiliares de mesa. 

 
Parágrafo Único - Não podem compor a Mesa Receptora de votos cônjuge e parentes 
consanguíneos e afins até 3º grau dos candidatos. 
 
Art. 22 - Compete ao presidente da mesa receptora garantir a ordem dos trabalhos. 
 
§ 1º - Os presidentes de mesa e mesários deverão comparecer no Departamento Municipal de 
Assistência Social, sede da Comissão Eleitoral para o dia da eleição, às 7 horas da manhã do dia 
do pleito.  
 
§ 2º - Somente poderão permanecer no recinto de votação os componentes da mesa receptora, 
os fiscais credenciados e o eleitor, durante o tempo necessário para a votação.  
 
§ 3º - Fica permitida, no momento do voto, manifestação individual e silenciosa. 
 
Art. 23 - No dia da eleição não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa fazer 
propaganda eleitoral, conduzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou particulares e 
realizar propaganda em carros de som ou outros instrumentos ruidosos. 
 
§ 1º - Em caso de descumprimento das normas indicadas no 'caput', o candidato poderá ter sua 
candidatura cassada, seus votos serão computados por ocasião da apuração, no entanto, não 
será dado posse até que seja julgado o mérito. 
 
§ 2º - A decisão de cassação da candidatura será tomada pelo CMDCA, ouvida a Comissão 
Eleitoral, instaurando-se processo administrativo em que o candidato terá direito a apresentar 
defesa em peça escrita, no prazo de 03 (três) dias, tendo o CMDCA igual prazo para proferir a 
decisão. 
 

 

 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Município de Uniflor/Paraná  
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Comissão Organizadora do Processo Eleitoral para os Conselhos Tutelares 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
Profissão: 
Endereço: 
Local de trabalho: 
Telefone: 
Escolaridade: 
Forma de financiamento da campanha: (  )  recursos públicos   (  )  recursos próprios 

 
 

Documentos apresentados1: 
(  )  Fotocópia da identidade (  )  Atestado psiquiátrico 
(  )  Fotocópia do CPF (  )  Atestado psicológico 
(  )  Fotocópia do título de eleitor (  )  Atestado de saúde física 
(  )  Fotocópia do diploma escolar (  )  Comprovante de votação da última eleição ou 

declaração do Cartório Eleitoral (  )  Fotocópia do diploma de informática 
(  )  Fotocópia do certificado de reservista (  )  Certidão negativa de antecedentes criminais de 

âmbito estadual (  )  Comprovante de residência 
(  )  Comprovante de experiência na área (  )  Certidão negativa de antecedentes criminais de 

âmbito federal (  )  Curriculum vitae 
(  )  Outros  
 

Uniflor,______ de ____________ de 2019. 
 

Assinatura do candidato 
 
 

Parecer da comissão eleitoral 
 

(  )  Inscrição deferida 
 
(  )  Inscrição indeferida 
 

Motivos: 
 
 
 
 

Uniflor, _______ de ____________ de 2019 
 
 

Presidente da Comissão 
 

                                                 
A validação dos documentos apresentados dependerá de análise da comissão eleitoral. 

Art. 24 – Encerrada a votação, a urna deverá ser lacrada, preferencialmente na frente de um 
fiscal, devendo os membros da mesa e o(s) fiscal(is) lançarem sua assinatura sobre o lacre. 
 
Art. 25 – Acompanharão as urnas, a ata de abertura e encerramento dos trabalhos, cópia deste 
Edital, relação dos votantes e as cédulas. 
 
Art. 26 – O transporte da urna de votação para o colégio eleitoral bem como para o local da 
apuração, ficará a cargo do presidente da mesa receptora ou, se solicitado com antecedência, à 
Comissão Eleitoral, por meio de veículos oficiais requisitados pela Comissão Eleitoral com ordem 
escrita assinada por 2 membros da referida comissão. 
 
Art. 27 - A apuração dos votos terá início a partir das 17 horas do dia da eleição, no local de 
votação. 
 
Parágrafo Único – Os votos em branco e nulo, não serão computados para fins de votos válidos. 
 
Art. 28 - A fiscalização de todo o processo eleitoral estará a cargo do Ministério Público. 
 

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
 
Art. 29 - Concluída a apuração dos votos, o presidente da Comissão Eleitoral proclamará o 
resultado, publicando os nomes dos candidatos votados, com números de sufrágios recebidos.  
 
Art. 30 - Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais, 
pelas respectivas ordens de votação, como suplentes. 
 
Art. 31 – Havendo empate entre os candidatos, será considerado escolhido aquele que tiver 

comprovado na documentação apresentada na oportunidade do pedido de registro de pre – 

candidatura, maior tempo de experiência em instituições de assistência a infância e adolescência. 

Parágrafo Único: Persistindo o empate, se dará preferência ao candidato mais velho. 

Art. 32 - Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior número 
de votos. 
 
Art. 33 - A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar dar-se-á no dia 10 de janeiro de 2020 às 10 
horas, em sessão solene. 
 
Parágrafo Único: após a posse, os Conselheiros terão 30 (trinta) dias para revisar e aprovar o 
Regimento Interno do Conselho Tutelar e eleger, entre seus pares, o presidente, vice-presidente 
e os secretários de cada Conselho. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 34 - Os membros escolhidos como titulares e suplentes participarão de capacitação e 
treinamento a ser realizado até um dia antes a data da posse, sobre a legislação e atribuições do 
cargo, com carga horária mínima de 16 horas, promovidos pelo CMDCA. 

 
Art. 35 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e 
aceitação das condições do processo seletivo tais como estabelecidas neste Edital e demais 
normas pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
Art. 36 – As irregularidades nos documentos apresentados pelos candidatos poderão ser 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura e acarretarão a nulidade da 
inscrição, com todas as consequências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal. 
 Art. 37 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação 
dos resultados finais, junto ao CMDCA do município. 
 
Art. 38 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado. 

 
Art. 39 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral sob a fiscalização do 
CMDCA e do Ministério Público. 

 Uniflor,05 de abril de 2019  
 

Larissa Cortez Belleze Gati 
Presidente do Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA

Art. 37 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação 
dos resultados finais, junto ao CMDCA do município. 
 
Art. 38 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado. 

 
Art. 39 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral sob a fiscalização do 
CMDCA e do Ministério Público. 

 Uniflor,05 de abril de 2019  
 

Larissa Cortez Belleze Gati 
Presidente do Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
Presidente do Conselho Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.52/2016,  objetivando a Contratação de 
assessoria para acompanhamento e elaboração de propostas de convênios e pré 
projetos a serem apresentados ou firmados em nome do município de Flórida junto aos 
órgãos Federais e outros órgãos competentes.. decorrente de Pregão n°   17/2016, que 
entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a R G SANCHES & CIA  
inscrita no CNPJ sob nº. 10.605.924/0001-75. aditivam o contrato com término 
31/12/2019 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Florida 29 de março de 2019. 

Marcia Cristina Dall'Ago 
Prefeita Municipal 

www.elotech.com.br 

Marcia Cristina Dall'Ago



Nova Esperança | 07 de Abril de 2019 | Domingo Nova Esperança: Edição 3060 | Colorado: Edição 2147 11

RESOLUÇÃO Nº 003/2019, 26 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

Dispõe sobre o Registro de Entidades Não 
Governamentais e sua Renovação, Inscrição e 
Reavaliação de Programas Governamentais e Não 
Governamentais e dá outras providências. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- 

CMDCA, do Município de Colorado/PR, no uso das atribuições legais estabelecidas na Lei 

Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990; Lei Municipal nº 2.665 de 13 de março de 2015; 

Resolução CONANDA nº 164/2014 e demais disposições legais vigentes; e em especial, 
 
CONSIDERANDO o artigo 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA que institui a 

obrigatoriedade do registro das entidades não governamentais e seus respectivos programas, 

conforme regimes de atendimento prescritos no ECA, que somente poderão funcionar depois 

de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
CONSIDERANDO o artigo 90 da obrigatoriedade de registros dos programas ofertados pelas 

entidades governamentais, conforme regimes de atendimento prescritos no ECA; 
 
CONSIDERANDO a precisão de estabelecer procedimentos com vistas ao processo de registro 

e suas atualizações junto ao CMDCA, seguindo as normativas legais; 
 
RESOLVE: 
 
CAPÍTULO I 
 
DOS OBJETIVOS 
 
Artigo 1º: São objetivos a serem alcançados com a presente Resolução Normativa: 
 
 
I. Registrar e autorizar o funcionamento das entidades não governamentais que 

desenvolvam programas, segundo os regimes de atendimento constantes no ECA e/ou 

programas de aprendizagem, previstos na Resolução CONANDA nº 164 de 09/04/2014; 
 
II. Estabelecer procedimentos claros e precisos para inscrição dos programas 

desenvolvidos pelas entidades governamentais e não governamentais, segundo regime 

de atendimento constante no ECA e/ou programas de aprendizagem segundo 

Resolução CONANDA nº 164 de 09/04/2014; 
 
III. Propiciar o mapeamento das entidades que desenvolvem programas de caráter de 

proteção social, sócioeducativos e profissionalizantes, destinados a crianças e 

adolescentes em Colorado, contribuindo também para a identificação de lacunas; 
 
IV. Oferecer subsídios para o CMDCA identificar as necessidades de investimento 

financeiro para os programas inscritos neste Conselho. 
 
 
 
CAPÍTULO II 
 
 
DO REGISTRO E DA INSCRIÇÃO  
 
Artigo 2º: As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder àinscrição de 

seus programas, especificando os regimes de atendimento, como elemento caracterizador da 

natureza de uma entidade de atendimento, junto ao CMDCA, o qual manterá registro das 

inscrições e de suas alterações. 
 
Artigo 3º: São entidades de atendimento governamentais e não governamentais aquelasque 

executam programas de atendimento à criança/adolescente na circunscrição do município de 

Colorado/PR, segundo regimes de atendimento prescritos no artigo 90 do ECA e de programas 

de aprendizagem, segundo Resolução CONANDA nº 164/2014, assim caracterizados: 

I. Regimes de proteção e sócioeducativo 

a. Orientação e apoio sóciofamiliar; 

b. Apoio socioeducativo em meio aberto. 

c. Colocação familiar 

d. Acolhimento Institucional 

e. Prestação de serviço à comunidade. 

f.     Liberdade Assistida. 

g. Semiliberdade. 

h. Internação. 

II. Programas de aprendizagem: 

Artigo 4º: Entende-se por registro o credenciamento das entidades não governamentaise 

seus respectivos programas, e dos programas das entidades governamentais. 
 

Artigo 5º:  A avaliação do interesse do registro  e  suas  atualizações,  bem  como,  a avaliação 

dos programas serão realizadas pela Comissão de Registros constituída pelo CMDCA, e 

composta por membros de entidades governamentais e não governamentais, obedecendo à 

paridade. 

Parágrafo único: As reuniões da referida Comissão deverão ser registradas em ata e as 

deliberações somente poderão ocorrer com a presença de todos os integrantes. 

Artigo 6º: As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 

própriasunidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e 

sócioeducativos destinados a crianças e adolescentes. O registro e sua atualização 

periódica é condição de funcionamento da entidade, não devendo ser confundido com a 

obrigatoriedade de repasse de recurso financeiro do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente. 

Artigo 7º: Para requerer e obter a aprovação do registro junto ao CMDCA, asentidades 

deverão, obrigatoriamente: 
  

I. Possuir personalidade jurídica, ou seja, estar inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

II     .Estar regularmente constituída; 

III.    Ter em seu quadro pessoas idôneas; 

IV. Estar sediada no município de Colorado ou na região, e ter seus programas de 

atendimento voltados às crianças e adolescentes neste município; 

V. Ter plano de trabalho de acordo com os princípios e diretrizes do Estatuto da Criança 

e do Adolescente; 

VI. Oferecer instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene, salubridade e 

segurança. 
 

Artigo 8º: Será negado o registro à entidade que: 
 

I. Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança; 

II. Não apresente plano de trabalho compatível com os princípios doECA; 

III. Esteja irregularmente constituída; 

IV. Tenha em seus quadros pessoas inidôneas; 

V. Não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas àmodalidade 

de atendimento prestado expedidas pelo Conselho de Direito daCriança e do 

Adolescente, em todos os níveis. 

Artigo 9º: As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ouinstitucional 

deverão adotar os princípios especificados no artigo 92 do ECA. 
 

Artigo 10º: As entidades que desenvolvem programas de internação têm o dever deseguir 

as obrigações instituídas no artigo 93 do ECA. 

Artigo 11º: As entidades que desenvolvem Programas de Aprendizagem, deverão estar em 

conformidade com a legislação em vigor, em especial o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, a Consolidação das Leis do Trabalho, Lei 10.097/2000 e legislação específica; 

Artigo 12º: O registro da entidade terá validade máxima de 02 (dois) anos e osprogramas 

em execução serão reavaliados, anualmente,observando o disposto no artigo 7º desta 

Resolução. 

Artigo 13º: O CMDCA após deferimento do registro fará comunicação sobre aentidade e o 

programa desenvolvido para o Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. 

Parágrafo único: As entidades governamentais e não-governamentais serão fiscalizadaspelo 

Judiciário, pelo Ministério Público e pelo Conselho Tutelar, conforme preconizadono artigo 95 

do ECA. 
 CAPÍTULO III 

DA ABERTURA DO PROCESSO DE REGISTRO 

Artigo 14º: A entidade governamental e não governamental deverá solicitar asinformações 

referentes ao processo de registro, junto ao CMDCA, que disponibilizará da orientação quanto 

às normativas legais que regularizam o processo, e por meio eletrônico os documentos 

padrão a serem preenchidos, conforme natureza da entidade, a saber: 

I- Entidade não governamental 

a) Requerimento do pedido de registro da entidade e de programas (anexo 1); 

b) Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

c) Cópia e original do estatuto da entidade devidamente registrado em cartório; 

d) Cópia e original da ata de eleição e da posse da diretoria; 

e) Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da entidade, com a 

relação nominal com números de CPF e RG e endereço de todos os membros da 

diretoria vigente (anexo 2); 

f) Caso a entidade já esteja funcionando com registro em outro(s) Conselho(s) 

Municipal(is) desta cidade, apresentar cópia e original do atestado de pleno e regular 

funcionamento expedido por tal; 

g) Cópia e original do alvará expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou declaração 

da isenção expedida pela mesma. Sendo do local onde as atividades com o público 

atendido são desenvolvidas. 

h) Cópia e original do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros Municipal. Sendo do local 

onde as atividades com o público atendido são desenvolvidas; 

i) Plano de trabalho da entidade (anexo 3). 

 

II- Entidade Governamental 

a) Requerimento do pedido de registro de programa (anexo 1); 

b) Caso a instituição já esteja funcionando com registro em outro(s) Conselho(s) 

Municipal(is) desta cidade, apresentar atestado de pleno e regular funcionamento 

expedido por tal; 

c) Cópia e original do alvará expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou declaração 

expedida pela mesma. Sendo do local onde as atividades com o público atendido 

são desenvolvidas; 

d) Cópia e original do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros Municipal. Sendo do local 

onde as atividades com o público atendido são desenvolvidas; 

e) Plano de trabalho da entidade (anexo 3). 

Parágrafo único: Os documentos serão autenticados no ato da entrega, desde que apresentado 

os originais para conferência juntamente com a cópia. 

Artigo 15º: Na entrega da documentação, o administrativo do CMDCA realizará a conferência 

da existência de toda documentação solicitada (anexo 7) em lei e dará o recebimento com data 

e assinatura. Posteriormente, encaminhará o processo para análise e deliberação da Comissão 

de Registros deste Conselho. 

CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO PARA REGISTRO 

Artigo 16º: A Comissão de Registros realizará a conferência análise da 

documentaçãoreferida no artigo 13º desta Resolução. 

Parágrafo único: O prazo para os procedimentos mencionados acima, são de 60 dias a 

contar do protocolo do pedido. 

Artigo 17º: A Comissão procederá de visita a entidade para conhecimento do espaço físico e 

apresentação pelo responsável do plano de trabalho. 

Parágrafo único: O plano de trabalho consiste em uminstrumento de proposta pedagógica 

detalhada, juntamente com a justificativa técnica para cada atividade e a indicação das 

profissionais responsáveis pela execução das ações que serão desenvolvidas com a criança, 

o adolescente e/ou suas famílias. Caso após visita à entidade haja necessidade de ajustes 

do referido plano, esta terá prazo de 30 dias a partir da notificação pelo CMDCA. 

Artigo 18º: Estando toda documentação de acordo com a legislação, a Comissão de 

Registros elaborará o parecer (anexo 4) e encaminhará para a plenária do Conselho 

deliberar. 

Parágrafo único: A plenária terá o prazo de 30 dias a partir da data do parecer para 

deliberação. 

CAPÍTULO V 
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO 

Artigo 19º: O CMDCA, após deliberação em plenária havendo a provação do pedido de 

registro deverá elaborar resolução de aprovação referindo o nome da entidade e os 

programas por ela desenvolvidos, encaminhando uma cópia da referida Resolução para a 

entidade e para arquivamento da Comissão de Registro. 

Artigo 20º: A Comissão de Registros deverá inserir os dados da entidade na tabela decontrole 

de entidades e programas registrados no CMDCA (anexo 9), emitindo o número de registro por 

ordem de deferimento e o certificado de registro (anexo 5) que deverá ser exposto em local 

visível na entidade. 

Artigo 21º: A partir do registro no CMDCA, a entidade estará automaticamenteaderindo à rede 

de atendimento à criança e adolescente do Município, comdisponibilidade de vagas 

encaminhadas pelos pais ou responsáveis, Sistema de Garantia de Direitos e pela rede de 

políticas sociais do município, respeitando a capacidade de admissibilidade da entidade. 

 
 
 
 
 

5. PROGRAMAS DESENVOLVIDOS 
 

PROGRAMA 01 
 

a) Nome fantasia do Programa: 

b) Modalidade de atendimento: 

Regime de Atendimento do Programa (ECA, art.90): 

(  ) I. Orientação e apoio sócio-familiar 

(  ) II. Apoio sócio-educativo em meio aberto 

(  ) III. Colocação familiar 

(  )lV. Acolhimento Institucional: 

(  ) V. Liberdade Assistida  

(  ) Vl. Semiliberdade 

(  )Vll. Internação 

(  ) Programa de Aprendizagem (Resolução nº 16/2014) 

c) Endereços completos e telefones: 
 
d) Nome do Responsável: 
 
e) Objetivos do programa: 
 
f)Impacto social esperado: 
 
g) Capacidade total de atendimento no Programa: 
 
h) Faixa etária atendida: 
 
i) Forma de acesso: 
 
j) Forma de seleção e desligamento: 
 
k) Período de funcionamento (dias da semana e horário): 
 
l) Abrangência territorial:  
 
m) Metodologia utilizada:  
 
n) Como é realizada a avaliação do desenvolvimento do programa: 
 
o) Programa vinculado a qual Política Social: 
 

 

PROGRAMA 02 
 

a) Nome fantasia do Programa: 
 
b) Modalidade de atendimento: 

Regime de Atendimento do Programa (ECA, art.90): 

(  ) I. Orientação e apoio sócio-familiar 

(  ) II. Apoio sócio-educativo em meio aberto 

(  ) III. Colocação familiar 

(  )lV. Acolhimento Institucional: 

(  ) V. Liberdade Assistida  

(  ) Vl. Semiliberdade 

(  )Vll. Internação 

(  ) Programa de Aprendizagem (Resolução nº 16/2014) 
 
c) Endereços completos e telefones: 
 
d) Nome do Responsável: 
 
e) Objetivos do programa: 
 
f)Impacto social esperado: 
 
g) Capacidade total de atendimento no Programa: 
 
h) Faixa etária atendida: 
 
i) Forma de acesso: 
 
j) Forma de seleção e desligamento: 
 
k) Período de funcionamento (dias da semana e horário): 
 
l) Abrangência territorial:  
 
m) Metodologia utilizada:  
 
n) Como é realizada a avaliação do desenvolvimento do programa: 
 
o) Programa vinculado a qual Política Social: 
 

  

6. RECURSOS HUMANOS 

Nome do Profissional CPF Escolaridade Área de 
Formação 

Cargo Tipo de 
Vínculo 

Carga 
horária 

semanal 

Programa 
nº 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

 

7. RECURSOS FINANCEIROS 
 

a)Previsão de custos (média mensal/R$) 

Itens de despesa R$ 

Alimentação  

Transporte de usuários  

Transporte da equipe  

Vestuário  

Materiais pedagógicos, culturais e esportivos  

Água, luz, telefone  

Aluguel  

Reformas e/ou pequenos reparos e conservação  

Aquisição de móveis e/ou equipamentos   

Pagamento de Pessoal  

Tributos. Especificar:  

Outro. Especificar  

Total mês  

 

b) Previsão origens dos recursos financeiros (média anual) 

Principais fontes de recursos Descrição das fontes R$ 

 

 

Governo 

Municipal 

(própria e via 

fundos) 

  

  

  

Estadual   

Federal   

Organismos internacionais   

Empresas privadas   

Contribuição dos 

sócios/usuários/responsáveis 

  

Doações   

Eventos e promoções   

Aplicações financeiras   

Outros. Especificar   

Total ano  

 

Colorado, ____ de _____de _____ 

 

---------------------------- 
Presidente 

Assinatura e carimbo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 4 

PARECER DA COMISSÃO DE REGISTRO 

1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

a) Data de Solicitação: 

b) Nome da entidade: 

c) CNPJ: 

d) Endereço: 

e)Número: f) Bairro: 

g) Município/UF: h) CEP: 

2. SOBRE A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

 

3. SOBRE A MODALIDADE DE ATENDIMENTO OFERTADA 

 

 

4. CONCLUSÃO 

 

 

 

Colorado, ____ de _____de _____ 

Assinatura Comissão de Registros do CMDCA: 

5. APRECIAÇÃO DA PLENÁRIA DO CMDCA 

(   ) INDEFERIDO. 

Motivo: 

 

 

 

Encaminhe-se para informação à entidade 

 

 

(  ) DEFERIDO. 

 

Encaminhe-se para informação a entidade, Conselho Tutelar, Judiciário e 

Ministério Público. 

 

Resolução CMDCA nº:                                               Registro nº: 

 

 

 

Colorado, ____ de _____de _____ 

 

---------------------------- 
Presidente 

Assinatura e carimbo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 5 
 

CERTIFICADO 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Colorado – PR, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 2.665, de 13 de março de 2015, certifica que a NOME DA ENTIDADE, inscrita no CNPJ nºxxx , está 

registrada, neste Conselho, sob o nºxxx, desde o ano xxx, estando atualmente com registro dos programas MODALIDADE DE 

ATENDIMENTO 

Colorado, ____ de _____de _____ 

 

---------------------------- 
Presidente CMDCA 
Assinatura e carimbo 

 

 ANEXO 6 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 

 
 

1.DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

a) Razão Social: 

b) Nome Fantasia: 

c) CNPJ: d) Data de Fundação: 

e) Endereço: 

f) Número: g) Bairro: 

h) Município/UF: i) CEP: 

j) Telefones: 

k) Email: 

l) Home Page:  
 

2. PROGRAMAS DESENVOLVIDOS 

PROGRAMA 01 
 

a) Nome fantasia do Programa: 

b) Modalidade de atendimento: 

c) Endereços completos e telefones: 
 
d) Nome do Responsável: 
 
e) Objetivos do programa: 
 
f) Faixa etária atendida: 
 
g) Nº de crianças/adolescentes atendidos: 
 
h)Resultados alcançados: 
 
i) Dificuldades identificadas: 
 
 

PROGRAMA 02 
 

a) Nome fantasia do Programa: 

b) Modalidade de atendimento: 

c) Endereços completos e telefones: 
 
d) Nome do Responsável: 
 
e) Objetivos do programa: 
 
f) Faixa etária atendida: 
 
g) Nº de crianças/adolescentes atendidos: 
 
h) Resultados alcançados: 
 
i) Dificuldades identificadas: 
 

 

Colorado, ____ de _____de _____ 

 

---------------------------- 
Presidente CMDCA 
Assinatura e carimbo 

 

 
ANEXO 7 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO DE PROGRAMA 

 
As entidades não governamentais deverão apresentar todos os documentos descritos 
abaixo. 

As entidades governamentais precisam apresentar os documentos nº 01, 07, 08, 09 e 10. 

Nº DOCUMENTO SITUAÇÃO 
(Uso do CMDCA) 

01 Requerimento de pedido de registro junto ao 
CMDCA de Colorado, datado e assinado pelo 
representante legal da entidade/instituição 
 

 

02 Cópia do cartão de inscrição da entidade no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 

 

03 Cópia e original do estatuto da entidade 
devidamente registrado em cartório. A cópia poderá 
ser autenticada no ato da solicitação da entidade, 
desde que apresentado os originais para 
conferencia juntamente com a cópia. 
 

 

04 Cópia e original da ata de eleição e posse da 
diretoria vigente. Os documentos serão 
autenticados no ato de solicitação da entidade, 
desde que apresentado os originais para 
conferência juntamente com a cópia. 
 

 

05 Declaração, devidamente assinada pelo 
representante legal da entidade, com a relação 
nominal, dados de identificação (CPF e RG) e 
endereço de todos os membros da diretoria vigente 
 

 

06 Se registrada em outro Conselho deste município, 
apresentar cópia e original de seu respectivo 
Atestado de Pleno e Regular Funcionamento. A 
cópia poderá ser autenticada no ato de solicitação 
da entidade, desde que apresentado os originais 
para conferência juntamente com a cópia.  
 

 

07 Plano de trabalho da entidade, de acordo com o 
regime de atendimento, dentre aqueles previstos no 
artigo 90 da Lei 8.069/90. 

 

 
08 Cópia e Original da Liberação do Corpo de 

Bombeiros. 
 

 

09 Cópia e original do alvará da Vigilância Sanitária 
Municipal. 
 

 

10 Relatório das atividades do exercício anterior 
(atualização). 
 

 

   
 

 

Colorado, ____ de _____de _____ 

 

Entregue por:________________________________________ 

 

Recebido por:________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 8 

 

ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO  

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

do Município de Colorado – PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 2.665, de 13 de março de 2015 e de acordo com a Resolução nº XXXX, 

ATESTA que a NOME DA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO, inscrita no CNPJ nº XXXX, 

está registrada, neste Conselho, sob o nº XXXX, desde o ano XXXX, estando 

atualmente com registro dos programas MODALIDADE DE ATENDIMENTO, e em 

pleno regular funcionamento. 

Colorado, ____ de _____de _____ 

 

---------------------------- 
Presidente CMDCA 
Assinatura e carimbo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 9 

 

TABELA DE CONTROLE DE REGISTRO NO CMDCA 

 

Nº ENTIDADE 

REGISTRO Nº RESOLUÇÃO Nº 

ENDEREÇO  

TELEFONES  

E-MAIL  

PRESIDENTE  TELEFONE  

INSCRITA DESDE 

Nº ENTIDADE 

REGISTRO Nº RESOLUÇÃO Nº 

ENDEREÇO  

TELEFONES  

E-MAIL  

PRESIDENTE  TELEFONE  

INSCRITA DESDE 

Nº ENTIDADE 

REGISTRO Nº RESOLUÇÃO Nº 

ENDEREÇO  

TELEFONES  

E-MAIL  

PRESIDENTE  TELEFONE  

INSCRITA DESDE 

 

 

 

Artigo 22º: A presidência do CMDCA comunicará o registro por meio de ofício ao Conselho 

Tutelar e Judiciário, conforme prevê no artigo 91 do ECA. Bem como, ao Ministério Público e 

a rede de políticas sociais doMunicípio. 

CAPÍTULO VI 

DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REGISTRO 

Artigo 23º: Após a avaliação da documentação, caso a solicitação de registro sejaindeferida 

por desacordo com o exigido, a Comissão de Registros relatará no parecer (anexo 4) a 

irregularidade ou falta da documentação, e comunicará a entidade para que tome as 

providências necessárias. 

Artigo 24º: A entidade terá prazo de 30 dias a contar do recebimento do referidoparecer 

para ajustes da documentação ou manifestação. 
 

Parágrafo único: Caso a entidade não se manifeste no prazo exigido, será a solicitação 

arquivada, e entidade deverá entrar novamente com opedido. 

 
CAPÍTULO VII 
 
DA ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO DA ENTIDADE E DOS PROGRAMAS 
 

Artigo 25º: A entidade deverá obrigatoriamente apresentar a documentação noCMDCA para 

atualização de seu registro anualmente, até o prazo máximo de março do ano subsequente, 

verificando o que segue: 

I- Caso haja mudança nas documentações solicitadas nomomento do registro (anexo 7), 

deverá encaminhar por meio do requerimento padrão CMDCA (anexo 1), a solicitação 

de atualização e em anexo a documentação modificada, devendo estar datado e 

assinado pelo representante legal da entidade. 

II- Caso não houver modificação da documentação, deveráencaminhar ofício ao CMDCA 

informando a manutenção da situação, sendo datado e assinado pelo representante 

legal da entidade. 

III- Anualmente a entidade deverá entregar seu plano de trabalho atualizado anexoe 

encaminhar um relatório das atividades (anexo 6) realizadas no exercício anterior. 

 
Parágrafo único: Se a entidade não atualizar seus dados anualmente, conforme prazo 

estabelecido, haverá pena de suspensão do registro. 

Artigo 26º: Na entrega da documentação, o administrativo do CMDCA realizará aconferência 

da existência de toda documentação solicitada (anexo 7) em lei e dará o recebimento com data 

e assinatura. Posteriormente, encaminhará o processo para análise e deliberação da Comissão 

de Registros deste Conselho. 

Artigo 27º: O CMDCA expedirá anual o atestado de pleno e regular funcionamento(anexo 8) 

àquelas entidades que estiverem regulares juridicamente e em pleno desenvolvimento de suas 

atividades. 

Artigo 28º: No caso de suspensão das atividades ou dissolução da entidade, a mesmadeverá 

informar ao CMDCA, imediatamente, bem como, as providências de encaminhamento da 

população ora atendida. 

CAPÍTULO VIII 

DA SUSPENSÃO DO REGISTRO 

Artigo 29º: O registro poderá ser suspenso por: 
 
I. Desatualização dos documentos da entidade; 

II. Interrupção das atividades por período superior a 0 6 (seis) meses; 

III. Deixar de renovar a diretoria na forma de seu estatuto; 

IV. Não tiver aprovada sua prestação de contas de projeto oriundo do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Artigo 30º: A presidência do CMDCA deverá discutir em plenária sobre a situação da entidade 

que esteja em algum dos casos elencados no artigo anterior, para deliberarem sobre o 

assunto, apresentando sua decisão por meio de Resolução. 

Artigo 31º: O CMDCA ao deliberar pela suspensão do registro comunicará a decisão e os 

motivos à entidade. Bem como, informará seu posicionamento ao Conselho Tutelar, Judiciário, 

Ministério Público, serviços da rede de políticas sociais do município e ao setor responsável 

pelo registro de entidade parceira. 

Artigo 32º: O CMDCA ao realizar a suspensão, acompanhará pelo período máximo de 06 

(seis) meses a resolutividade ou não dos motivos que levaram a suspender o registro da 

entidade. O acompanhamento será por meio de uma comissão provisória, com membros 

governamentais e não governamentais do Conselho, observando a paridade. A suspensão 

cessará quando a irregularidade que motivou for considerada sanada a juízo da plenária. 

Artigo 33º: Durante o período que a entidade estiver com seu registro suspenso, não poderá 

habilitar-se a receber recursos financeiros do FMDCA 

Artigo 34º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 26 de março de 2019. 

------------------------------------ 
Liliane Dias Cunha Bataglin 

Presidente do CMDCA 
 

 
ANEXO 01 

REQUERIMENTO 

Ilmo (a). Sr (a). Presidente do CMDCA de Colorado/PR 

A entidade abaixo qualificada requer a este Conselho: 

(  ) Registro da entidade/instituição 

(  ) Inscrição de programa 

(  ) Atualização anual de registro da entidade e/ou inscrição de programa Nº Registro: 
 

l. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 

a) Razão Social: 

b) Nome Fantasia: 

c) CNPJ: d) Data de Fundação: 

e) Endereço: 

f) Número: g) Bairro: 

h) Município/UF: i) CEP: 

j) Telefones: 

k) Email: 

l) Home Page: 

m) Âmbito de Atuação: (  ) Intermunicipal  (  ) Federal  (  ) Estadual  (  ) Municipal 

n) Alvara de funcionamento: 

Número de Registro:                                   Validade: 

o) Atestado de vigilância sanitária: 

Número de Registro:                                   Validade: 

p) Termo de vistoria do Corpo de Bombeiros: 

Número de Registro:                                   Validade: 

q) Registro em Outros Conselhos Municipais: 

Qual:                                                            Número de Registro:     

r) Nome do Presidente da Entidade ou Secretário Municipal: 

s) Mandato:        /        /               a          /        /                
 

2.  CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA 
 

PROGRAMA 01 

a) Nome fantasia do Programa 

b) Modalidade de atendimento: 

Regime de Atendimento do Programa (ECA, art.90): 

(  ) I. Orientação e apoio sócio-familiar 

(  ) II. Apoio sócio-educativo em meio aberto 

(  ) III. Colocação familiar 

(  )lV. Acolhimento Institucional: 

(  ) V. Liberdade Assistida 

(  ) Vl. Semiliberdade 

(  )Vll. Internação 

(  ) Programa de Aprendizagem (Resolução nº 16/2014) 
 

PROGRAMA 02 

a) Nome fantasia do Programa 

b) Modalidade de atendimento: 

Regime de Atendimento do Programa (ECA, art.90): 

(  ) I. Orientação e apoio sócio-familiar 

(  ) II. Apoio sócio-educativo em meio aberto 

(  ) III. Colocação familiar 

(  )lV. Acolhimento Institucional: 

(  ) V. Liberdade Assistida  

(  ) Vl. Semiliberdade 

(  )Vll. Internação 

(  ) Programa de Aprendizagem (Resolução nº 16/2014) 
 

Colorado, ____ de _____de _____ 

 

---------------------------- 
Presidente 

Assinatura e carimbo 
ANEXO 02 

 
DECLARAÇÃO 

 
Ilmo (a). Sr (a). Presidente do CMDCA de Colorado-PR 

 

Eu, NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE, CPF nº XXXXX, na condição de representante 

legal da NOME COMPLETO DA ENTIDADE, CNPJ Nº XXXX, DECLARO, no uso das 

atribuições que me foram delegadas e sob as penas da lei que a presente Entidade possui 

em sua diretoria os membros apresentados a seguir: 

 
NOME RG CPF ENDEREÇO CARGO 

     

     

     
     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 
ANEXO 03 

 
PLANO DE TRAALHO 

 
 

l. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 
 

a) Razão Social: 

b) Nome Fantasia: 

c) CNPJ: d) Data de Fundação: 

e) Endereço: 

f) Número: g) Bairro: 

h) Município/UF: i) CEP: 

j) Telefones: 

k) Email: 

l) Home Page:  
 

2. HISTÓRICO DA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO (refere-se a como instituiu a entidade) 
 

 
 
 
 
 
 

3. OBJETIVO GERAL DA ENTIDADE 
 

 
 
 
 
 
 

4. MARCO SITUACIONAL (exposição sucinta, porém completa, das razões de ordem 
teórica e dos motivos de ordem prática que tornam importante a realização do programa. 
Logo, justificando sua necessidade, apresentando o perfil do público e dos territórios a 
serem atendidos, demonstrando sua relevância social) 
 

 

Colorado, 

------------------------------------
Liliane Dias Cunha Bataglin

Presidente do CMDCA
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PORTARIA Nº 077/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

SUSPENDER, no interesse público FÉRIAS concedida a Servidora 
MARIA APARECIDA CHICONATO AGUILAR através da Portaria 053/2019, a partir 
de 03 de abril de 2019. 
                    
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 02 de abril de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 

DECRETO Nº 034/2019 
Súmula: NOMEIA, a Sra. TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO, RG. 

10.735.043-8 SESP/PR, para o exercício do cargo de ZELADORA – 35 horas, 
constante do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal 
de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público, Processo 
Seletivo n.º 001/2017 - Edital de Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de dezembro 
de 2017,  
 

O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 03 de abril de 2019, a Sra. TALYTA 

RAFAELA PARDO TURQUINO, RG. 10.735.043-8 SESP/PR, para o exercício do 
cargo de ZELADORA – 35 horas, Nível X - constante do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de 
sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo 001/2017 - Edital de 
Concurso Público n.º 001/2017 de 15 de dezembro de 2017.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de abril de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

 
 

DECRETO 031/2019 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2019. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial 
a Lei 035/2018 de 23/11/2018. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º). Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 

Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 419.200,00 (quatrocentos e dezenove mil e 
duzentos reais) destinado a atender as seguintes despesas:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
142 

 
0.104 

 
20.000,00 

10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços de Atendimento a Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
417 
414 

 
3.328 
1.494 

 
80.000,00 
25.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
35 
36 

 
0.001 
0.001 

 
100.000,00 

20.000,00 
09.02.12.365.0013.1.035 – Amp., Ref. E Remodel. De Unid. Escolar-Infantil 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
153 

 
0.103 

 
5.000,00 

15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
425 

 
3.809 

 
110.000,00 

12.01.04.244.0003.2.086 – Man. Da Secret. Mun. De Promoção Social 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
438 

 
3.937 

 
59.200,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 419.200,00 
 
Art. 2º). Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a 

utilização de Cancelamento no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), e 
Superávit Financeiro no valor de R$ 249.200,00 (duzentos e quarenta e nove mil e 
duzentos reais). 

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
145 

 
0.104 

 
20.000,00 

10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços de Atendimento a Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
217 

 
1.494 

 
25.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
42 

 
0.001 

 
120.000,00 

09.02.12.365.0013.1.035 – Amp., Ref. E Remodel. De Unid. Escolar-Infantil 
4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 

 
155 

 
0.103 

 
5.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 121.000,00 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
                    

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 14 dias do mês de março de 2019.   
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                               
Prefeito                                                                                     

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2019 
Processo nº 53/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, considerando a oportunidade e conveniência de promover 
Contratação de Empresa para a recarga de extintores e a aquisição de 
extintores novos e placas de sinalização para as Escolas da Rede Municipal de 
Educação, considerando a cotação de preços constante nos autos, e 
considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de 
nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido 
na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com 
fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 
5.710,00 (cinco mil, setecentos e dez reais) em favor de   EXTINTORES PARANÁ 
LTDA, CNPJ: 07.415.012/0001-26.       

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida, 05 de abril de 2019. 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 

2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Decreto nº 48/2019 
 

Sumula: Constitui o Conselho Municipal de 
Saúde e dá outras providencias 

 
O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam nomeados os titulares e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE para o 
período de abril de 2019 a abril de 2023, e respectivas classes representativas: 

Titulares 
Lidian Cristina Camilo - Representante dos Trabalhadores de Saúde 
Vanessa Lucena Pereira - - Representante dos Trabalhadores de Saúde 
Elisângela Scarabel Akatsu - Representante dos Trabalhadores de Saúde 
Vanessa Ribeiro Omena - Representante dos trabalhadores de Saúde 
Francielli Vila Verde Volpato - Representante da Gestão de saúde 
Jaqueline Marchi Volpato - Representante da Gestão de saúde 
Olimpio Vieira Filho - Representante Paróquia Nossa Senhora Divina Pastora 
Laura de Azevedo Coutinho - Representante Paróquia Nossa Senhora Divina Pastora 
Jose Roberto Rojo - Representante das Igrejas Evangélicas  
Sabino Pires Ribeiro - Representante das Igrejas Evangélicas 
Marcos Paulo da Silva - Representante da Gestão Municipal 
Rubens Vanço - Representante da Gestão Municipal  
Cleonice Cedran Iwanaga – Representante da A.P.M.F Das Escolas Instaladas no Município 
Maria Neide Rosada - Representante da Associação da 3ª Idade 
Paula de Oliveira Prado - Representante da Vila Rural Antonio Piculi 
Altair Cazetta - Representante dos Agricultores 
 
Suplentes 
Elisena Isaura Coqui - Representante dos Trabalhadores de Saúde 
Daniele Aparecida Presse Silva- Representante dos Trabalhadores de Saúde 
Eunice Viana Representante dos Trabalhadores de Saúde 
Erica Coneglian - Representante dos trabalhadores de Saúde 
Joelson Parto Smerdel - Representante da Gestão De Saúde 
Viviane De Almeida - Representante da Gestão De Saúde 
Oswaldo Magi Filho - Representante da Gestão Municipal 
Beatriz Aline Rossini Buzato - Representante da Gestão Municipal 
Isabel Cruz Barandas - Representante Paróquia Nossa Senhora Divina Pastora 
Maria Aparecida Da Silva - Representante Paróquia Nossa Senhora Divina Pastora 
Osmaro De Lima Marques - Representante das Igrejas Evangélicas 
Maria Do Socorro Nascimento Simina - Representante das Igrejas Evangélicas 
Neide Sola Caruzo - Representante Da A.P.M.F Das Escolas Instaladas No Município 
Leonilda Coco Ortega - Representante Da Associação Da 3ª Idade 
Christian Lopes Dos Santos - Representante Da Vila Rural Antonio Piculi 
Amarildo Volpato - Representante Dos Agricultores 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2019. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

vigor nesta data.
de Ourizona, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

ERRATA - EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 
 

O Prefeito Municipal Alan Rogério Petenazzi, do Município de Uniflor, Estado do Paraná, torna 
publico que fica retificado o Extrato da Inexigibilidade nº 05/2019, Processo Administrativo nº 
29/2019, publicado na página nº 04, da Edição nº 3059, em data de 03/04/2019, no jornal “O 
Regional” nos seguintes termos: 
 
Onde lê – se:  
Valor Total Homologado: 1.147,56 (Hum Mil, Cento e Quarenta e Sete Reais e Cinquenta e 
Seis Centavos). 
 
Leia – se:  
Valor Total Homologado: 1.497,56 (Hum Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e 
Cinquenta e Seis Centavos). 
 
 
 

Uniflor, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Abril de 2019. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

ERRATA - EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2019 
 

O Prefeito Municipal Alan Rogério Petenazzi, do Município de Uniflor, Estado do Paraná, torna 
publico que fica retificado o Extrato do Contrato nº 31/2019, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº 05/2019, publicado na página nº 04, da Edição nº 3059, em data de 03/04/2019, no 
jornal “O Regional” nos seguintes termos: 
 
Onde lê – se:  
Valor Total do Contrato: 1.147,56 (Hum Mil, Cento e Quarenta e Sete Reais e Cinquenta e 
Seis Centavos). 
 
Leia – se:  
Valor Total do Contrato: 1.497,56 (Hum Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e 
Cinquenta e Seis Centavos). 
 
 
 

Uniflor, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Abril de 2019. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

Licitação com item destinado para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
porte, conforme Art.48 da Lei Complementar 147/2014. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA através do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 01 e 02 de 
2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de 
abril de 2019, às 09:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim Olinda-PR, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação de Pregão Presencial nº 010/2019. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO KM ANO 2019/2019 COM 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, SEDAN, EM ATENDIMENTO AO CONSELHO 
TUTELAR CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 - CEDCA/PR POR INTERMÉDIO DA SEDS/PR 
COM RECURSOS DO FIA/PR . 

Jardim Olinda, 02 de abril de 2019. 

___________________________________ 
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS  

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de 2019.

___________________________________
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 078/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 
          

Funcionário Cargo Dias Período 
Aquisitivo 

Período a 
usufruir 

 
Augusto Rossato  

 
Motorista de Ônibus  

 
90 

 
08/09/2009 a 
07/09/2014 

 
03/04/2019 a 
01/07/2019   

 
               Registre-se e Publique-se.                         
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 02 de abril de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2019 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019 – CMU 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE SITIO 
ELETRÔNICO E CONTAS DE E-MAIL, ESPECÍFICOS PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
COM FERRAMENTA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO, DE ACORDO COM OS MÓDULOS EXIGIDOS NO RELATÓRIO DE 
AUDITORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ E DEMAIS LEGISLAÇÃO SOBRE A 
MATÉRIA., em favor da empresa: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, no 

Valor Total de R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais), com base no Art. 24, Inciso II, 

da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico, 

exigência do Art. 38, Inciso VI do mesmo Diploma Legal, juntamente com os elementos que 

instruem o Processo Administrativo Nº 03/2019 – CMU. 

Câmara Municipal de Uniflor, 05 de abril de 2019 

 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 
PRESIDENTE 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2019 CMU – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

05 DE ABRIL DE 2019 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

CONTRATADA: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ:  10.540.117/0001-11 

ENDEREÇO: AV. CERRO AZUL, 864-A, SALA 04 – ZONA 02 

CEP 87010-000 – MARINGÁ - PARANÁ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO, SUPORTE 

E HOSPEDAGEM DE SITIO ELETRÔNICO E CONTAS DE E-MAIL, ESPECÍFICOS PARA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM FERRAMENTA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI 

DE ACESSO A INFORMAÇÃO, DE ACORDO COM OS MÓDULOS EXIGIDOS NO RELATÓRIO 

DE AUDITORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ E DEMAIS LEGISLAÇÃO SOBRE A 

MATÉRIA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 03/2019 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03/2019 – CMU 

DATA ASSINATURA CONTRATO: 05/04/2019 

VALOR TOTAL: R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 

3.3.90.40.57.00 - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CONTRATANTE 

 
 

INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 
CONTRATADA                                                                                                           

ipal de Uniflor, 05 de abril de 2019

JOSÉ CARLOS DA SILVA
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2019 CMU DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 013/2019 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, torna público e para 

conhecimento dos licitantes e de quem mais interessar possa que a licitação 

supramencionada, que tem por objetivo a Contratação de Empresa do Ramo Comercial 

de Restaurante para fornecimento de refeições (Self-Service) marmitex, suco, água e 

refrigerante para servidores em serviço, convidados e autoridades recepcionadas, 

neste Município, a empresa R Lourenço da Silva Itaguajé – ME,  não apresentou em 

tempo HÀBIL para esta comissão a certidão conjunta da receita federal regularizada, desta 

forma a mesma  não cumpriu de forma integral com os requisitos de habilitação do Edital 

ficando  a mesma INABILITADA no presente certame, o Pregoeiro depois de uma decisão 

em conjunto com a comissão declara a Licitação  FRACASSADA.   

Itaguajé, 04 de Abril de 2019 

 

_________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1154-790//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: LOGAN ALENCAR DOS ANJOS 09852096907:: pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ: 22.110.187/0001-19, com sede na Av. Av. 
Paranapanema, 366, representado pelo Srº. Logan Alecar dos Anjos, 
CI.RG n.º 111279268 SSP/PR, e CPF sob nº 098.520.969-07, 
residente e domiciliada na cidade de Paranapoema, Estado do 
Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de aula 
de violão, por 08 horas semanais. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 
08(oito) meses a partir da assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a 
quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante 
apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias: 
08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 582 
 
 

 
Paranapoema, 02 de Abril de 2019. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2019 

 
 
HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 16/2019 – P.M.P, NA 

FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços de 

aula de violão, por 08 horas semanais.   

 
EMPRESA: LOGAN ALENCAR DOS ANJOS 09852096907. 
 
CNPJ: 22.110.187/0001-19 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 582 
 
 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

 PARANAPOEMA, 01 de Abril de 2019. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DO TERMO DE ESTÁGIO NNºº  11115500--778866//22001199  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LAYANE FERNANDA CHAVES CARDOSO DE OLIVEIRA,,  brasileira, solteira, 
CI.RG n.º 13.234.204-0 – SSP/PR, e CPF sob nº 096.466.579-40, 
residente e domiciliado na Avenida Paranapanema, 208, centro – 
Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO: Estágio conforme edital 11/2019, processo Seletivo 
Simplificado para realização de Estagio aberto pelo Edital nº 
15/2019. 

 

VIGÊNCIA: O presente termo terá validade por até 04 (quatro) 
meses, tendo seu início em 25 de Março de 2019, podendo ser 
prorrogado se as partes assim desejarem sendo com efeitos 
retroativos a data no início do termo. 
 

VALOR: A prefeitura pagará a estagiaria pelos estágio prestados o 
valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), sendo 
reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
termo correrão por conta de dotações orçamentárias do Município 
no Setor de Administração: 

03.003.04.122.0012.2206.339036.0000 red. 35 

 

 Paranapoema, 25 de Março de 2019. 

 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

 
CONTRATO Nº 1149-785/2019 

 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica 
de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. Jose Candido 
Muricy 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita 
Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e 
domiciliada a AV. Paranapanema, s/n – PARANAPOEMA - Estado do Paraná;, portador da cédula de 
identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 564.835.839-87, doravante denominado contratante e  a 
Empresa NOROESTE MEDICAMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 06.974.929/0001-06, com sede na Rua Antonio Fachin, 2210, centro, nesta cidade de 
Paranavai/PR., neste ato representada pela Sr.(a) REGIANE RODRIGUES BRAGA, portador(a) da 
CI/RG nº - 5.736.660-5 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 856.228.269-34.   Doravante 
denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão 
da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por lote, devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Aquisição de Medicamentos Comum, Controlado para o Hospital 
Municipal e Posto de Saúde. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 
 

LOTE 01 - Injetáveis 
IT
E
M 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QTD UN

ID. MARCA  V.UNIT.   V.TOTAL  

1 ÁCIDO ASCÓRBICO -HYPOFARMA 10 CX Hypofarma   R$       61,22   R$            612,20  
2 AMINOFILINA - HIPOLABOR 5 CX Farmace  R$       63,89   R$            319,45  
3 AMIODARONA -HIPOLABOR 10 CX Hipolabor  R$     162,52   R$         1.625,20  
4 ATROPINA - HYPOFARMA 10 CX Isofarma  R$       45,00   R$            450,00  
5 BROMOPRIDA - HIPOLABOR 20 CX Hipolabor  R$     170,00   R$         3.400,00  

6 BULTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
- HIPOLABOR 60 CX Farmace  R$       84,22   R$         5.053,20  

7 
BULTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA - 
HIPOLABOR 

60 CX Hypofarma   R$     142,00   R$         8.520,00  

8 CEFTRIAXONA SÓDICA - INSTITUTO 
BIOCHIMICO 20 CX Blau  R$     304,67   R$         6.093,40  

9 CETOPROFENO -UNIÃO QUÍMICA 60 CX Cristalia  R$     141,70   R$         8.502,00  
10 CETOPROFENO - HIPOLABOR 60 CX Cristalia  R$     143,00   R$         8.580,00  
11 COMPLEXO B 30 CX Hypofarma   R$       77,00   R$         2.310,00  
12 DIAZEPAN - SANTISA 10 CX Santisa  R$       54,22   R$            542,20  
13 DICLOFENACO SÓDICO - FARMACE 5 CX Hypofarma   R$       62,40   R$            312,00  
14 DIMENIDRINATO+VITAMINA B6+DL EV 60 CX Takeda  R$     391,00   R$       23.460,00  

15 DIMENIDRINATO+VITAMINA B6 IM-
TAKEDA PHARMA 60 CX União 

Quim.  R$     143,00   R$         8.580,00  

16 DIPIRONA  60 CX Hypofarma   R$       66,30   R$         3.978,00  

17 
DIPROPRIONATO DE 
BETAMETASONA+FOSF. 
BETAMETASONA - CRISTÁLIA 

70 CX Pharlab  R$     245,90   R$       17.213,00  

18 DOPAMINA - UNIÃO QUIMICA 5 CX Hipolabor  R$       64,94   R$            324,70  
19 EPINEFRINA -UNIÃO QUIMICA 5 CX Hipolabor  R$     177,32   R$            886,60  

20 ETILEFRINA -UNIÃO QUIMICA 5 CX União 
Quim.  R$         6,61   R$              33,05  

21 FENOBARBITAL - CRISTÁLIA 5 CX Cristalia  R$       85,63   R$            428,15  
22 FUROSEMIDA -PHARLAB 5 CX Hypofarma   R$       22,75   R$            113,75  
23 SULFATO DE GENTAMICINA - 3 CX Hypofarma   R$       79,00   R$            237,00  

HIPOLABOR 

24 HEPARINA SÓDICA  3 CX Cristalia  R$     149,73   R$            449,19  
25 HIDROCORTISONA - TEUTO 10 CX Blau  R$         6,37   R$              63,70  

26 LIDOCAÍNA SEM VASOCONSTRITOR - 
HYPOFARMA 10 CX Hypofarma   R$       72,00   R$            720,00  

27 SULFATO DE MORFINA -CRISTALIA 15 CX Cristalia  R$       94,00   R$         1.410,00  
28 OMEPRAZOL - EUROFARMA 3 CX Blau  R$     385,00   R$         1.155,00  
29 PROMETATAZINA -TEUTO 3 CX Cristalia  R$       26,00   R$              78,00  

30 CLORIDRATO DE RANITIDINA - 
HYPOFARMA 3 CX Farmace  R$       53,30   R$            159,90  

31 SULFATO DE TERBUTALINA -
HIPOLABOR 3 CX Hipolabor  R$     170,00   R$            510,00  

32 CLORIDRATO DE TRAMADOL -
HIPOLABOR 15 CX Hipolabor  R$       87,21   R$         1.308,15  

33 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA -
TEUTO 4 CX Teuto  R$       42,79   R$            171,16  

34 VITAMINA K- HIPOLABOR 5 CX Cristalia  R$       11,00   R$              55,00  

35 PENTOXIFILINA - UNIÃO QUIMICA 2 CX União 
Quim.  R$       81,00   R$            162,00  

36 MIDAZOLAN 0,5MG/ML- CRISTALIA 2 CX União 
Quim.  R$       92,00   R$            184,00  

             R$     108.000,00  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A 
verificação da entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final de 12 meses. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta 
corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 
30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e 
devidamente atestada pelo departamento de compras. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a partir 
da sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, 
com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes 
de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por 
cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e 
incisos da Lei 8.666/93,  sendo que a aquisição poderá ser fracionda de acordo com a 
necessidade da administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado 
ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao 
representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à 
contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à execução do 
contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 
contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e 
em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato 
será publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao 
disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do 
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

 Paranapoema, 28 de Março de 2019. 
 

______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
NOROESTE MEDICAMENTO LTDA - EPP  

CONTRATADA 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1155-791//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ALESSANDRO SILVA DIAS ITAGUAJE SISTEMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.995.804/0001-82, com sede na Rua Julio 
Guerino Pinaffi, 672, centro – cidade de Itaguaje - estado – CEP 86.670-000, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Alex Sandro da Silva, brasileiro, 
solteiro, portador do RG 86873168 SSP/PR e CPF 040.875.889-98, 
residente na Cidade de Itaguajé - Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção e locação de sistema 
para inserções de dados no Website e diário oficial eletrônico. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses, a 
partir da assinatura. 

 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados R$ 
13.200,00(treze mil e duzentos reais), mediante apresentação de 
nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 36 
 
 

Paranapoema, 05 de Abril de 2019. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2019 

 
 
HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 17/2019 – P.M.P, NA FORMA 

DOS 
PARECERES DA LEI 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto 
na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para manutenção e locação de sistema 

para inserções de dados no Website e diário oficial eletrônico.   

 

EMPRESA: ALESSANDRO SILVA DIAS ITAGUAJE SISTEMA. 
 
CNPJ: 14.995.804/0001-82 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 13.200,00(treze mil e duzentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 36 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

Paranapoema, 04 de Abril de 2019. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1156-792//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: DULCILENE RODRIGUES 10163975850:: pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ: 32.998.795/0001-65, com sede na Av. Paranapanema, 585, 
representado pelo Srº. Dulcilene Rodrigues,, brasileira, solteiro, CI.RG 
n.º 22.180.729-9 – SSP/PR, e CPF sob nº 101.639.758-50, residente e 
domiciliada na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de oficina de Artesanato 
para usuário do CRAS. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 04(quatro) 
meses a partir da assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia 
de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), mediante 
apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 582 
 
 
 

 
Paranapoema, 05 de Abril de 2019. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2019 

 
 
HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 18/2019 – P.M.P, NA FORMA 

DOS PARECERES DA LEI 
 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na 
alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de oficina de Artesanato 

para usuário do CRAS. 

 
EMPRESA: Dulcilene Rodrigues 10163975850. 
 
CNPJ: 32.998.795/0001-65 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 582 
 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

 PARANAPOEMA, 04 de Abril de 2019. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1157-793//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: B. G. GONCALVES:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
11.291.628/0001-00, com sede na Rua Levino Custodio Primo, 25, 
representado pelo Srº. Benedito Guilherme Goncalves,, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº 501.277.649-68, residente e domiciliada 
na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços referente a 
adequação de galarias de aguas pluviais e manutenção do centro 
municipal de educação infantil. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02(dois) 
meses a partir da assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente 
Contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia 
de R$ 5.064,75 (cinco mil e sessenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos), mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

06.014.12.365.0031.2280.339039.0000 RED. 463 
 
 
 

 
Paranapoema, 05 de Abril de 2019. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2019 

 
 
HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 19/2019 – P.M.P, NA FORMA 

DOS PARECERES DA LEI 
 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros 
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na 
alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços referente a 

adequação de galarias de aguas pluviais e manutenção do centro 

municipal de educação infantil. 

 
EMPRESA: B. G. GONCALVES. 
 
CNPJ: 11.291.628/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.064,75 (cinco mil e sessenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.014.12.365.0031.2280.339039.0000 RED. 463 
 
                                                                                              

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

 PARANAPOEMA, 04 de Abril de 2019. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 18/2019 
b) Licitação Nrº             :            4/2019 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 05/04/2019 
e) Objeto Homologado  : EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS E 

TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, A SEREM UTILIZADOS EM  
REPAROS, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE PRÈDIOS PÚBLICOS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SERVIÇOS PÚBLICOS MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, DESTE MUNICIPIO. 

 
Fornecedor: ADEMIR CALVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME 
CNPJ: 08.397.182/0001-98 
 
LOTE 1 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ABRAÇADEIRA COMUM 19-27 MM (3/4) INCA PC 70,00 1,0500 73,50 
2 ABRAÇADEIRA COMUM 38-51 MM (2) INCA PC 50,00 2,6600 133,00 
3 ABRACADEIRA TIPO U 75MM (3) INCA Unid 50,00 1,4900 74,50 
4 ABRACADEIRA DE NYLON 3.5X200 MM FOXLUX Unid 230,00 0,2300 52,90 
5 ABRACADEIRA RSF 57X76MM INCA Unid 35,00 3,1300 109,55 
6 ADITIVO IPERMEABILIZANTE  GALÃO 3.6 OTTO/VEDACIT GL 15,00 35,8100 537,15 
7 KIT ACESSORIO PARA BANHEIRO CROMADO PEVILON Unid 10,00 78,4500 784,50 
8 ACIDO PURO 1 LITRO FIM DE OBRA LT 15,00 17,7100 265,65 
9 ALÇA DE APOIO 30 CM CROMADO KIT BRAZ Unid 15,00 46,4100 696,15 
10 ALÇA DE APOIO 40 CM CROMADO KIT BRAZ Unid 15,00 53,9100 808,65 
11 ALÇA DE APOIO  50 CM CROMADO KIT BRAZ Unid 15,00 61,7000 925,50 
12 ALÇA DE APOIO 80 CM CROMADO KIT BRAZ Unid 15,00 83,6400 1.254,60 
13 ALÇAPAO  80 X60 CROMADO CRV Unid 5,00 67,3400 336,70 
14 APLICADOR SILICONE 300 ML FERTAK TOOLS PC 15,00 15,8900 238,35 
15 ARCO SERRA TRAMONTINA PC 10,00 35,1700 351,70 
16 ARRUELA A 1/4  PC 70,00 0,0900 6,30 
17 ARRUELA B 5/16  PC 100,00 0,1300 13,00 
18 ARRUELA C 3/8  PC 80,00 0,2000 16,00 
19 ASSENTO REDONDO ALM. HERQ BEGE TIGRE PC 15,00 62,0200 930,30 
20 ASSENTAMENTO QUADRADO ASTRA PC 15,00 72,7900 1.091,85 
21 BALDE DE PEDREIRO PVC ROMA Unid 15,00 14,1700 212,55 
22 BACIA QUADRADA  PC 20,00 22,0800 441,60 
23 BACIA REDONDA CX.  PC 20,00 22,3700 447,40 
24 BACIA PLASTICA COMUM 28 L  PC 20,00 25,3300 506,60 
25 BOTA BORRACHA PRETA BELFIX PAR 20,00 31,4100 628,20 
26 BOTINA COM REFORÇO, BICO PVC CARTOM PAR 30,00 43,9300 1.317,90 
27 BROCA AÇO (METAL) 10,0 IRWIN PC 15,00 20,2700 304,05 
28 BROCA AÇO (METAL) 4,0 IRWIN PC 15,00 5,9000 88,50 
29 BROCA AÇO (METAL) 6,0 IRWIN PC 20,00 9,3500 187,00 
30 BROCA AÇO (METAL) 8,0 IRWIN PC 15,00 13,0600 195,90 
31 BROCA CONCRETO  6,0 IRWIN PC 15,00 6,8100 102,15 
32 BROCA CONCRETO  8,0 IRWIN PC 15,00 9,9200 148,80 
33 BROCA CONCRETO 10,0 IRWIN PC 15,00 13,8400 207,60 
34 BROCA VIDEA LONGA A 1/4 13,33 PC 15,00 13,3300 199,95 
35 BROCA VIDEA LONGA B 5/16 LMS PC 15,00 20,6000 309,00 
36 BROCA VIDEA LONGA C 3/8 LMS PC 15,00 26,3300 394,95 
37 BROXA RETANGULAR 18 CM 800/2 GRANDE ATLAS PC 80,00 4,8900 391,20 
38 BUCHA FIXAÇÃO 06  Unid 80,00 0,0500 4,00 
39 BUCHA FIXAÇÃO 08  Unid 80,00 0,0700 5,60 
40 BUCHA FIXAÇÃO 10  Unid 80,00 0,1000 8,00 
41 CABO MADEIRA ENXADA  PC 35,00 10,5700 369,95 
42 CABO MADEIRA PÁ  PC 35,00 9,9300 347,55 
43 CABO PARA PICARETA  PC 20,00 9,4800 189,60 
44 CABO ROLO PINTURA (COMUM) ATLAS PC 20,00 5,1500 103,00 
45 CADEADO 20 MM STAM UNID 20,00 9,2800 185,60 
46 CADEADO 25 STAM PC 20,00 11,6500 233,00 
47 CADEADO 30 STAM PC 60,00 14,4700 868,20 
48 CADEADO 50 PADO PC 50,00 28,1200 1.406,00 
49 CAIXA DE ATERRAMENTO CONCRETO 30 X 30  Unid 10,00 36,2700 362,70 
50 CAMARA DE AR P/CARRINHO DE MAO LEVORIN UNID 30,00 19,4400 583,20 
51 CANALETA  PAREDE 2 CM  BARRA 100,00 5,7000 570,00 
52 CANALETA PAREDE 5 CM  BARRA 80,00 9,9700 797,60 

53 CANALETA PAREDE 10 CM  BARRA 30,00 17,5200 525,60 
54 CANTONEIRA BRANCA 20 CM REFORÇADA  PÇ 40,00 4,7700 190,80 
55 CAPA BARRO MARROM CELOTE BARRA BONITA PC 300,00 1,9500 585,00 
56 CAPA BARRO MARROM PAULISTINHA BARRA BONITA PC 100,00 1,8400 184,00 
57 CAPAS ETERNIT 15 INFIBRA Unid 70,00 30,5200 2.136,40 
58 CAPA ETERNIT 20 INFIBRA PC 80,00 30,5200 2.441,60 
59 CATRACA P/ CERCA DE ARAME INFIBRA UNID 50,00 5,4000 270,00 
60 CILINDRO FECHADURA (TODOS)  PC 20,00 23,0700 461,40 
61 DISCO DE MADEIRA 4 (11 CM) CORTAG PC 20,00 24,2100 484,20 
62 DISCO DE MADEIRA 7  1/4 CORTAG PC 20,00 35,9200 718,40 
63 DISCO DE MARMORE 2MM IRWIN PC 20,00 19,5500 391,00 
64 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 2 FCA JG 30,00 8,7300 261,90 
65 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 3 FCA JG 30,00 9,1700 275,10 
66 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 3.1/2 FCA JG 30,00 10,2000 306,00 
67 CHUVEIRO ELÉTRICO ACOMPANHADO POR DUCHA 

MANUAL, PELO SUPORTE PARA FIXAÇÃO DA 
MANGUEIRA, 1 (UMA) MANGUEIRA, 1 (UM) 
CHUVEIRINHO, PELOS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO . 
INSTALAÇÃO PELO MANUAL DO FABRICANTE, 
POTÊNCIA DE 5,4 WATTS,COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA (03 (TRÊS) TEMPERATURAS ), TIPO DE 
JATO MULTIDIRECIONAL, SEM PRESSURIZADOR, 
VENDA DE RESISTÊNCIA INDEPENDENTE, POSSUI 
DESVIADOR, DISPOSITIVO ECONOMIZADOR DE 
ÁGUA, RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO / REPOSIÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: LIGA DE COBRE, LIGA DE AÇO, PRATA, 
AÇO INOX, PLÁSTICO DE ENGENHARIA, TERMOFIXOS 
E TERMOPLÁSTICOS, GARANTIA 12 MESES 

FAME PC 30,00 51,9800 1.559,40 

68 ENXADA COM CABO TRAMONTINA PC 20,00 35,9800 719,60 
69 ENXADÃO ESTREITO TRAMONTINA PC 15,00 36,9700 554,55 
70 ESPÁTULA ACO 10 TRAMONTINA PC 10,00 5,3200 53,20 
71 ESPATULA AÇO 12 TRAMONTINA PC 10,00 6,9100 69,10 
72 ESPATULA PLASTICO 10 DENTADA TRAMONTINA PC 10,00 5,4800 54,80 
73 EXTENSÃO ELÉTRICA 10 M PERFIL CABO PP DANEVA PC 45,00 39,7300 1.787,85 
74 EXTENSÃO ELÉTRICA 5 M DANEVA PC 45,00 22,5700 1.015,65 
75 FECHADURA 11 13 11 SERR. CROM EXT STAM PC 50,00 33,9300 1.696,50 
76 FECHADURA 12 12 11 STILO. BZE EXT STAM PC 70,00 35,3000 2.471,00 
77 FITA DUPLA FACE 2 MT 3M PC 60,00 3,7100 222,60 
78 FITA MULTIUSO VEDACIT 20 CM VEDACIT Unid 50,00 34,8200 1.741,00 
79 FITILHOS 50 MTS.  Unid 20,00 12,9300 258,60 
80 FITA ZEBRADA 6,5CM X 100M ADELBRAS Unid 20,00 12,1600 243,20 
81 FORRO  DE PVC BARIRI MT 500,00 12,5300 6.265,00 
82 FUSIVEL 10  Unid 20,00 1,0600 21,20 
83 FUSIVEL 16  Unid 15,00 2,1200 31,80 
84 FUSIVEL 20  Unid 15,00 3,0000 45,00 
85 FUSIVEL 50  Unid 15,00 4,3900 65,85 
86 INTERRUPTOR 2X4 FAME Unid 80,00 6,0900 487,20 
87 INTERRUPTOR 2X4 C/ TOMADA TRAMONTINA Unid 80,00 10,8700 869,60 
88 INTERRUPTOR 2X4 PARALELO TRAMONTINA Unid 80,00 14,9600 1.196,80 
89 LAJOTA 6 F MÉDIA (500)  PC 55.000,00 0,5000 27.500,00 
90 LAVATÓRIO LOUCA BRANCA LOGASA PC 25,00 87,7800 2.194,50 
91 LIMA ENXADA SEM CABO K & F PC 50,00 15,8400 792,00 
92 LINHA PARA PEDREIRO EM ROLO DE 100 MT POLIFIO Unid 60,00 5,0900 305,40 
93 LIXA D'ÁGUA 120 (25) NORTON PC 150,00 2,0500 307,50 
94 LONA (LARG 4 M) PRETA GROSSA (60K)  MT 900,00 2,1600 1.944,00 
95 MASSA DE CALAFETAR 350 GR  CX 20,00 11,2400 224,80 
96 MASSA PLÁSTICAR 400 CARPLAST LT 30,00 7,2800 218,40 
97 MASCARA PARA POEIRA COM VALVULA WORKER Unid 25,00 3,3300 83,25 
98 MEIA CANA EM PVC BARIRI MT 800,00 3,1800 2.544,00 
99 MICRO ÓLEO 300G  PC 40,00 13,0000 520,00 
100 ÓCULOS PROTETOR - INCOLOR WORKER Unid 40,00 5,1700 206,80 
101 PADRÃO MONO COMPLETO  PC 12,00 884,6800 10.616,16 
102 PARAFUSO A TELHA COMPLETO  JG 400,00 0,6900 276,00 
103 PARAFUSO A VASO CADA  PC 70,00 2,0200 141,40 
104 PARAFUSO BARRA A ¼  PC 50,00 3,2200 161,00 
105 PARAFUSO BARRA B 5/16  Unid 50,00 4,4400 222,00 
106 PARAFUSO BARRA C 3/8  PC 50,00 5,9900 299,50 
107 PARAFUSO BARRA D ½  PC 30,00 10,7500 322,50 
108 PARAFUSO FRANCES A ¼ X 2  PC 150,00 0,4000 60,00 
109 PARAFUSO FRANCES A ¼ X 3  PC 150,00 0,4800 72,00 
110 PARAFUSO FRANCES B 5/16 X 4  PC 150,00 0,9300 139,50 
111 PARAFUSO FRANCES B 5/16 X 5  PC 150,00 1,0600 159,00 
112 PARAFUSO FRANCES C 3/8 X 4  PC 150,00 1,2000 180,00 
113 PARAFUSO FRANCES D ½ X 4  PC 200,00 3,7400 748,00 
114 PARAFUSO FRANCES D ½ X 5  PC 200,00 3,9200 784,00 
115 PARAFUSO FRANCES D ½ X 6  PC 200,00 4,3600 872,00 
116 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO C 5/16 X 50  PC 220,00 0,5900 129,80 
117 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO D 5/16  70  PC 200,00 0,6800 136,00 
118 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO E 3/8 X 80  PC 200,00 0,8200 164,00 
119 PNEU DE CARRIOLA Levorin PÇ 20,00 34,9200 698,40 
120 PENEIRA AREIA 55 CM WORKER PÇ 20,00 19,1000 382,00 
121 PINCEL  1 ATLAS PC 20,00 3,2500 65,00 
122 PINCEL 2.1/2 ATLAS PC 20,00 6,5300 130,60 
123 PINCEL  4 ATLAS PC 20,00 13,1200 262,40 
124 PINO MACHO 10ª FAME PÇ 40,00 4,6500 186,00 
125 PINO FEMEA FAME PÇ 40,00 6,2100 248,40 
126 PINO ADAPTADOR FAME PÇ 50,00 4,0200 201,00 
127 PISO 45.319 CRISTOFOLETTI MT 200,00 13,6600 2.732,00 
128 PORCA A ¼  PC 280,00 0,1400 39,20 
129 PORCA B 5/16  PC 200,00 0,1900 38,00 
130 PORCA C 3/8  PC 200,00 0,2300 46,00 
131 PORCA D ½  PC 200,00 0,3800 76,00 
132 PORTA LAMINADA 80 DIREITA CRV PC 30,00 288,2700 8.648,10 
133 PORTA LAMINADA 60CM CRV Unid 15,00 279,4400 4.191,60 
134 PORTA LAMINADA  70CM CRV Unid 15,00 288,2700 4.324,05 
135 PORTA LAMINADA 80 CM CRV Unid 35,00 288,2700 10.089,45 
136 PORTA SANFONADA 0,80 CM POLIFORT Unid 25,00 86,7400 2.168,50 
137 PORCA BORBOLETA  PÇ 70,00 0,6300 44,10 
138 POSTE PM (75 ATE TRI 70)  Unid 20,00 238,8900 4.777,80 
139 PREGO 12 X 12 FORRO (FORRO) PREGO TOP KG 30,00 14,4900 434,70 
140 PREGO 15 X 15 FORRO (MATA JUNTA) TOP KG 30,00 12,7800 383,40 
141 PREGO 17 X 21 (RIPA/TÁBUA) TOP KG 30,00 10,1900 305,70 
142 PREGO 18 X 24 (RIPA/TÁBUA) TOP KG 50,00 10,1900 509,50 
143 PREGO 18 X 27 (RIPA/TÁBUA) TOP KG 30,00 10,1900 305,70 
144 PREGO 22 X 42 (CAIBRO) TOP KG 50,00 10,1900 509,50 
145 PREGO 22 X 48 (VIGA) TOP KG 30,00 10,1900 305,70 
146 PREGO 36 X 36 TOP KG 30,00 12,3200 369,60 
147 PREGO PARA TELHA 18X27 TOP KG 30,00 12,9600 388,80 
148 RASTELO COM CABO AÇO VONDER PC 50,00 20,7200 1.036,00 
149 RASTELO TRAPP TRAPP PC 20,00 21,2100 424,20 
150 REVESTIMENTO N 32.011 CINZA RISCADO CRISTOFOLETTI MT 250,00 15,3900 3.847,50 
151 ROLO ESPUMA 23 SEM CABO 406/23 ATLAS PC 35,00 9,0300 316,05 
152 ROLO LA 23  328/22 LA CARNEIRO ATLAS PC 35,00 19,0000 665,00 
153 SENSOR DE PRESENÇA TETO/ PAREDE ARTICULAVEL ECP PC 40,00 28,6000 1.144,00 
154 SERRINHA  AZUL (2 LADOS)  PC 50,00 17,4300 871,50 
155 ADESIVO VEDANTE CURA ACÉTICA 50 GR  Unid 60,00 5,2300 313,80 
156 SOQUETE LOUÇA GRANDE E27 P/ E40  PC 100,00 8,2800 828,00 
157 SOQUETE LOUÇA PEQUENO  PC 80,00 3,5600 284,80 
158 TIJOLO COMUM MEDIO  UNID 5,00 0,4200 2,10 
159 TELHA ATERNIT  1.83X1.10 INFIBRA PC 100,00 33,5600 3.356,00 
160 TELHA ATERNIT 2.13X1.10 INFIBRA PC 150,00 37,8200 5.673,00 
161 TELHA ATERNIT 2.44X0.50 INFIBRA PC 200,00 14,0200 2.804,00 
162 TELHA ATERNIT 2.44X1.10 INFIBRA PC 200,00 43,3800 8.676,00 
163 TELHA ATERNIT 3.05X1.10 INFIBRA PC 200,00 60,2900 12.058,00 
164 TELHA MARRON ROMANA (550) INFIBRA PC 6.000,00 1,1400 6.840,00 
165 TRENA 5 M PROFIELD PC 10,00 15,5000 155,00 
166 TRENA 50 M PROFIELD PC 10,00 41,0400 410,40 
167 TRENA 7,5 MT PROFIELD UNID 10,00 19,7000 197,00 
168 VASSOURA DIVERSAS  PC 50,00 15,0800 754,00 
169 VASSOURA GRAMA PLÁSTICA VERMELHA NOVE54 PC 40,00 17,3300 693,20 
170 VENEZIANA 1X120 COM GRADE CRV UN 10,00 303,9900 3.039,90 
171 Vitror correr 1x150 com grade CRV Un 15,00 304,7500 4.571,25 
172 VITROR BASCULANTE 40X60 CRV UN 15,00 77,0900 1.156,35 
     Total  206.779,86 
 
LOTE 5 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FORRO PINUS COMAZA UNID 300,00 11,8200 3.546,00 
2 GUARNIÇÃO 5 CM  JG 60,00 30,6200 1.837,20 
3 LASCA DE EUCALIPTO GROSSA  DZ 35,00 11,1800 391,30 
4 LASCA DE EUCALIPTO MEDIA  Unid 35,00 8,9500 313,25 
5 MEIA CANA PINUS COMAZA MTS 400,00 1,4700 588,00 
6 MEIA TÁBUA COMAZA PC 180,00 8,1700 1.470,60 
7 POTA A LISA 0,80 IMBUIA SUL 

PORTAS 
Unid 40,00 115,8800 4.635,20 

8 BALANCINHO CERCA  PC 40,00 5,3700 214,80 
9 BATENTE 80X 14 X3 CEDRILHO TAUARI JG 35,00 88,6700 3.103,45 
10 BATENTE PARA PORTA EM MADEIRA DE 1ª LINHA 

0,80X2,20 
 Unid 30,00 124,0500 3.721,50 

11 SARRAFO (RIPA) 3,0 PINUS 3,46 PC 700,00 2,4000 1.680,00 
12 TABUA 3X20 PINUS MT 400,00 3,4600 1.384,00 
13 TABUA DE 30 CM   PARA CAIXARIA PINUS MT 400,00 9,0700 3.628,00 
14 TÁBUA PINUS 15 PINUS PC 400,00 8,4100 3.364,00 
15 TÁBUA PINUS 20 PINUS PC 400,00 10,0800 4.032,00 
16 TÁBUA PINUS 30 PINUS PC 400,00 15,8000 6.320,00 
17 VIGA 5X10 6,0 CAMBARA PC 200,00 45,9900 9.198,00 
18 VIGA 5X156,5 CAMBARA PC 150,00 77,0400 11.556,00 
19 VIGOTA CANELÃO 15X5 3,0 CAMBARA PÇ 200,00 35,1100 7.022,00 
     Total 68.005,30 
 

                                
Fornecedor: A. B GARCIA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME 
CNPJ: 18.943.433/0001-46 
 
LOTE 2 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AREIA  GROSSA M3 PORTO M3 130,00 65,4100 8.503,30 
2 AREIA FINA PORTO M3 50,00 53,1940 2.659,70 
3 PEDRA  (MTS) PEDREIRA MT 100,00 73,3700 7.337,00 
     Total 18.500,00 
 
LOTE 3 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ARAME   RECOZIDO  16 GERDAU KG 30,00 10,0500 301,50 
2 ARAME RECOZIDO  18 VILA KG 100,00 11,2400 1.124,00 
3 ARAME GALVANIZADO N.14 GERDAU KG 30,00 13,1800 395,40 
4 ARAME GALZANIZADO N.16 GERDAU KG 20,00 15,3800 307,60 
5 ARAME GALVANIZADO N.18 GERDAU KG 40,00 17,2800 691,20 
6 ARAME PARA CERCA  500 METROS GERDAU PC 15,00 307,1000 4.606,50 
7 ARAME PARA CERCA  1000 METROS GERDAU PC 10,00 494,5300 4.945,30 
8 ESTRIBO  7 X 14 CAIXA C/200 GERDAU CX 25,00 127,8800 3.197,00 
9 ESTRIBO 7 X 17 CAIXA C/200 GERDAU CX 25,00 139,7800 3.494,50 
10 FERRO A 4.2 12 MTS GERDAU BARRA 180,00 9,0300 1.625,40 
11 FERRO B 5/16 12 MTS GERDAU BARRA 300,00 24,8700 7.461,00 
12 VERGALHÃO CA 50 GG 12,7 MM 1/5 -12 GERDAU BARRA 40,00 58,6900 2.347,60 
13 VERGALHAO CA 50 GG 10,0  MM 3/8- 12 GERDAU BARRA 50,00 40,0600 2.003,00 
     Total 32.500,00 
 
LOTE 4 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ARGAMASSA ACI INTERNA (100) VOTORAN Sc 130,00 10,0100 1.301,30 
2 ARGAMASSA ACII EXTERNA (100) VOTORAN Sc 100,00 21,1450 2.114,50 
3 CAL HIDRATADO 20K ITAU SACOS 450,00 8,1600 3.672,00 
4 CAL P  PINTURA 8K ITAU SACOS 450,00 8,9600 4.032,00 
5 CIMENTO SACO DE 50 KG VOTORAN UNID 700,00 23,0500 16.135,00 
6 REJUNTE CINZE ARTICO (15) ESCURO VOTORAN KG 200,00 4,5100 902,00 
7 VEDACIT 18 ( + LIGA CIMENTO) VEDACIT BALDE 40,00 112,5800 4.503,20 
8 VEDACIT 3,6 (+LIGA CIMENTO) VEDACIT Galão 40,00 33,5000 1.340,00 
     Total 34.000,00 
 
LOTE 6 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACABAMENTO REGISTRO 1.1/2 C30 LEAO PC 50,00 31,4900 1.574,50 
2 ACABAMENTO REGISTRO1.1/2 C38 LEAO PC 40,00 32,3600 1.294,40 
3 ACABAMENTO VALV. HYDRA VARIAS CORES HIDRA MAX Unid 50,00 27,1100 1.355,50 
4 FLANGE PADRÃO A 3/4 KRONA Unid 130,00 1,9700 256,10 
5 ADAPTADOR MANGUEIRA FEMEA B 3/4 TRAMONTINA PC 50,00 3,1100 155,50 
6 ADAPTADOR MANGUEIRA FEMEA C 1 TRAMONTINA PC 40,00 3,1100 124,40 
7 ADAPTADOR SOLDAVEL 25 KRONA Unid 80,00 0,6300 50,40 
8 ADAPTADOR SOLDAVEL 32 KRONA Unid 60,00 2,1800 130,80 
9 ADAPTADOR SOLDAVEL 50 KRONA Unid 80,00 3,0200 241,60 
10 ANEL TUBO DE ESGOTO 100 FORTLEV Unid 70,00 2,1900 153,30 
11 ANEL TUBO DE ESGOTO 50  Unid 70,00 1,3900 97,30 
12 BARRA DE CANO 3/4 KRONA UNID 300,00 11,7800 3.534,00 
13 COLA TUBO 75G MÉDIA KRONA PC 80,00 6,0900 487,20 
14 BASE VÁLVULA HIDRA DOCOL PC 15,00 87,6100 1.314,15 
15 BICO TORNEIRA METAL GARDEN PC 70,00 2,3600 165,20 
16 BICO TORNEIRA PLASTICO HERC PC 80,00 0,9400 75,20 
17 BOIA ¾ VIQUA PC 70,00 9,4400 660,80 
18 CAIXA DE AGUA EM POLIETILENO COM TAMPA 

,CAPACIDADE DE 500 LITROS 
FORTLEV Unid 10,00 221,6100 2.216,10 

19 CAIXA DE AGUA EM POLIETILENO COM TAMPA, 
CAPACIDADE DE 1000 LITROS 

FORTLEV Unid 10,00 337,3200 3.373,20 

20 CAIXA DE DESCARGA 5 LITROS CIPLA UNID 80,00 31,0500 2.484,00 
21 ENGATE PLASTICO 50CM KRONA Unid 100,00 4,2100 421,00 
22 ESGUICHO TIPO REVOLVER 1/2 HERC UNID 15,00 21,6500 324,75 
23 ESPUDE VASO (BACIA) KRONA PC 40,00 3,2200 128,80 
24 FLANGE B 1 KRONA Unid 80,00 13,0500 1.044,00 
25 FLANGE SOLDÁVEL 25 KRONA PC 80,00 7,1900 575,20 
26 JOELHO AZUL 25 X 1/2 KRONA PC 150,00 3,4100 511,50 
27 JOELHO AZUL 25 X 3/4 KRONA PC 150,00 4,0400 606,00 
28 JOELHO ESGOTO 100M KRONA UN 150,00 4,7000 705,00 
29 JOELHO ESGOTO 40 KRONA PC 150,00 1,2600 189,00 
30 JOELHO SOLDAVEL 32 KRONA Unid 150,00 2,3600 354,00 

31 JOELHO SOLDAVEL 50 , Unid 150,00 3,1800 477,00 
32 JOELHO SOLDAVEL 60 KRONA Unid 150,00 9,7100 1.456,50 
33 JOELHO SOLDAVEL 25 KRONA Unid 150,00 0,7400 111,00 
34 JUNÇÃO ESGOTO FORTLEV Unid 80,00 9,6200 769,60 
35 LUVA AZUL 25 X ½ KRONA PC 60,00 4,2100 252,60 
36 LUVA AZUL 25 X ¾ KRONA PC 60,00 4,3000 258,00 
37 LUVA DE MÃO RASPA LONGO KOCH PC 40,00 15,9700 638,80 
38 LUVA ESGOTO  150MM FORTLEV PC 80,00 12,0700 965,60 
39 LUVA ESGOTO 100MM FORTLEV PC 80,00 4,8100 384,80 
40 LUVA ESGOTO 40MM FORTLEV PC 80,00 1,4100 112,80 
41 LUVA ESGOTO 50MM FORTLEV PC 80,00 2,4800 198,40 
42 LUVA ESGOTO RED.150X100 FORTLEV PC 80,00 14,3700 1.149,60 
43 LUVA ROSC. ½ KRONA PC 80,00 6,8600 548,80 
44 LUVA SOLDÁVEL 20 KRONA PC 30,00 0,6900 20,70 
45 LUVA SOLDAVEL 32MM KRONA PC 80,00 1,7100 136,80 
46 LUVA SOLDÁVEL CORRER 25 KRONA PC 80,00 7,1100 568,80 
47 MANGUEIRA MARRON A 1/2 X 1,5 DELPLAST MT 280,00 1,0500 294,00 
48 MANGUEIRA MARRON B 3/4 X 2,0 DELPLAST MT 280,00 1,5200 425,60 
49 REDUÇÃO ESGOTO 100 X 50 FORTLEV PC 40,00 5,1800 207,20 
50 REDUÇAO SOLDAVEL 20 X 25 KRONA PÇ 40,00 0,9600 38,40 
51 REDUÇÃO SOLDAVEL 50X25 KRONA PÇ 40,00 4,0500 162,00 
52 REGISTRO ESFERA 50MM KRONA PC 40,00 19,4900 779,60 
53 REGISTRO ESFERA METAL 20MM KRONA PC 40,00 18,1300 725,20 
54 REGISTRO ESFERA METAL 25 MM LEÃO PC 40,00 20,0800 803,20 
55 REGISTRO SOLDÁVEL 25 X20 KRONA PC 40,00 18,4000 736,00 
56 REPARO TORNEIRA VEDANDO (3103) KRONA PC 40,00 0,8000 32,00 
57 REPARO VALVULA DECA DECA PC 40,00 33,6000 1.344,00 
58 REPARO VALVULA DUCOL DOOCOL PC 40,00 33,6400 1.345,60 
59 REPARO VÁLVULA HIDRA HYDRA PC 40,00 31,2300 1.249,20 
60 SIFÃO 0,72 CM BRANCO 7,050 PC 100,00 7,0500 705,00 
61 SIFÃO DUPLO HERC PÇ 80,00 13,3200 1.065,60 
62 TE  SR 25MM X ½ KRONA PC 80,00 4,1400 331,20 
63 TE AZUL 25 X ¾ KRONA PC 100,00 5,3100 531,00 
64 TE ESGOTO 40MM KRONA PC 80,00 2,5900 207,20 
65 TE ESGOTO 50MM KRONA PC 100,00 5,7900 579,00 
66 TE MANGUEIRA ½ PLASBON PÇ 80,00 2,0600 164,80 
67 TE MANGUEIRA ¾ PLASBON PÇ 80,00 2,2700 181,60 
68 TE ROSCAVEL MANGUEIRA PLASBON PÇ 80,00 1,8900 151,20 
69 TE SOLDÁVEL  25  PC 100,00 0,9700 97,00 
70 TE SOLDÁVEL 20 KRONA PC 80,00 0,8600 68,80 
71 TORNEIRA PARA  COZINHA PAREDE (2750) IMPERATRIZ PC 80,00 54,4800 4.358,40 
72 TORNEIRA PARA 2190 1/4 BANHEIRO LEÃO PC 80,00 52,4600 4.196,80 
73 TORNEIRA PARA JARDIM 1/2 LEÃO PC 100,00 22,8900 2.289,00 
74 TORNEIRA PARA JARDIM 3/4  PC 100,00 24,0500 2.405,00 
75 TORNEIRA PLASTICA 3/4 HERC PC 200,00 3,8900 778,00 
76 TUBO DE CAIXA DESCARGA KRONA PC 30,00 12,3100 369,30 
77 TUBO DE LIGAÇÃO DE VASO SANITARIO KRONA Unid 40,00 11,1800 447,20 
78 TUBO DE ESGOTO 100 FORTLEV BARRA 150,00 41,0500 6.157,50 
79 TUBO DE ESGOTO 50 FORTLEV Barra 150,00 29,9200 4.488,00 
80 TUBO SOLDAVEL 20MM KRONA UNID 80,00 10,0400 803,20 
81 TUBO SOLDÁVEL 25 MM FORTLEV Unid 80,00 11,9500 956,00 
82 VÁLVULA DE DESCARGA BASE HIDRA HYDRA PC 50,00 33,4600 1.673,00 
83 VÁLVULA LAVATÓRIO PLÁSTICO BRANCO KRONA PC 60,00 3,2500 195,00 
     Total 73.993,50 
 
Fornecedor: MUNDO DAS CORES TINTAS E VERNIZES LTDA 
CNPJ: 08.146.023/0001-10 
 
LOTE 7 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AGUA RAZ 1 LITRO AGUA RAZ COM DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E FRAGRÂNCIA 
PERFUMADA E ANTI-ALÉRGICA - NÃO CONTENDO BENZENO. 
GALÃO DE 1 LITRO.  
 

 Unid 50,00 8,2000 410,00 

2 AGUA RAZ 5 LITROS AGUA RAZ COM DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E FRAGRÂNCIA 
PERFUMADA E ANTI-ALÉRGICA - NÃO CONTENDO BENZENO. 
GALÃO DE 5 LITROS. 

ITAQUA UND 40,00 40,2000 1.608,00 

3 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 1 LITRO, COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRÍLICA ESTIRENADA, PIGMENTOS INERTES, 
COALESCENTES, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 
SURFACTANTES, ESPESSANTES, MICROBICIDAS NÃO 
METÁLICOS.  É OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA CLASSIFICADO 
CONFORME NORMA NBR 11.702 ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 
4.5.2. AS NORMAS E O TIPO DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS 
TINTAS QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO O 

CIACOLLOR UND 8,00 10,4900 83,92 

31 JOELHO SOLDAVEL 50 , Unid 150,00 3,1800 477,00 
32 JOELHO SOLDAVEL 60 KRONA Unid 150,00 9,7100 1.456,50 
33 JOELHO SOLDAVEL 25 KRONA Unid 150,00 0,7400 111,00 
34 JUNÇÃO ESGOTO FORTLEV Unid 80,00 9,6200 769,60 
35 LUVA AZUL 25 X ½ KRONA PC 60,00 4,2100 252,60 
36 LUVA AZUL 25 X ¾ KRONA PC 60,00 4,3000 258,00 
37 LUVA DE MÃO RASPA LONGO KOCH PC 40,00 15,9700 638,80 
38 LUVA ESGOTO  150MM FORTLEV PC 80,00 12,0700 965,60 
39 LUVA ESGOTO 100MM FORTLEV PC 80,00 4,8100 384,80 
40 LUVA ESGOTO 40MM FORTLEV PC 80,00 1,4100 112,80 
41 LUVA ESGOTO 50MM FORTLEV PC 80,00 2,4800 198,40 
42 LUVA ESGOTO RED.150X100 FORTLEV PC 80,00 14,3700 1.149,60 
43 LUVA ROSC. ½ KRONA PC 80,00 6,8600 548,80 
44 LUVA SOLDÁVEL 20 KRONA PC 30,00 0,6900 20,70 
45 LUVA SOLDAVEL 32MM KRONA PC 80,00 1,7100 136,80 
46 LUVA SOLDÁVEL CORRER 25 KRONA PC 80,00 7,1100 568,80 
47 MANGUEIRA MARRON A 1/2 X 1,5 DELPLAST MT 280,00 1,0500 294,00 
48 MANGUEIRA MARRON B 3/4 X 2,0 DELPLAST MT 280,00 1,5200 425,60 
49 REDUÇÃO ESGOTO 100 X 50 FORTLEV PC 40,00 5,1800 207,20 
50 REDUÇAO SOLDAVEL 20 X 25 KRONA PÇ 40,00 0,9600 38,40 
51 REDUÇÃO SOLDAVEL 50X25 KRONA PÇ 40,00 4,0500 162,00 
52 REGISTRO ESFERA 50MM KRONA PC 40,00 19,4900 779,60 
53 REGISTRO ESFERA METAL 20MM KRONA PC 40,00 18,1300 725,20 
54 REGISTRO ESFERA METAL 25 MM LEÃO PC 40,00 20,0800 803,20 
55 REGISTRO SOLDÁVEL 25 X20 KRONA PC 40,00 18,4000 736,00 
56 REPARO TORNEIRA VEDANDO (3103) KRONA PC 40,00 0,8000 32,00 
57 REPARO VALVULA DECA DECA PC 40,00 33,6000 1.344,00 
58 REPARO VALVULA DUCOL DOOCOL PC 40,00 33,6400 1.345,60 
59 REPARO VÁLVULA HIDRA HYDRA PC 40,00 31,2300 1.249,20 
60 SIFÃO 0,72 CM BRANCO 7,050 PC 100,00 7,0500 705,00 
61 SIFÃO DUPLO HERC PÇ 80,00 13,3200 1.065,60 
62 TE  SR 25MM X ½ KRONA PC 80,00 4,1400 331,20 
63 TE AZUL 25 X ¾ KRONA PC 100,00 5,3100 531,00 
64 TE ESGOTO 40MM KRONA PC 80,00 2,5900 207,20 
65 TE ESGOTO 50MM KRONA PC 100,00 5,7900 579,00 
66 TE MANGUEIRA ½ PLASBON PÇ 80,00 2,0600 164,80 
67 TE MANGUEIRA ¾ PLASBON PÇ 80,00 2,2700 181,60 
68 TE ROSCAVEL MANGUEIRA PLASBON PÇ 80,00 1,8900 151,20 
69 TE SOLDÁVEL  25  PC 100,00 0,9700 97,00 
70 TE SOLDÁVEL 20 KRONA PC 80,00 0,8600 68,80 
71 TORNEIRA PARA  COZINHA PAREDE (2750) IMPERATRIZ PC 80,00 54,4800 4.358,40 
72 TORNEIRA PARA 2190 1/4 BANHEIRO LEÃO PC 80,00 52,4600 4.196,80 
73 TORNEIRA PARA JARDIM 1/2 LEÃO PC 100,00 22,8900 2.289,00 
74 TORNEIRA PARA JARDIM 3/4  PC 100,00 24,0500 2.405,00 
75 TORNEIRA PLASTICA 3/4 HERC PC 200,00 3,8900 778,00 
76 TUBO DE CAIXA DESCARGA KRONA PC 30,00 12,3100 369,30 
77 TUBO DE LIGAÇÃO DE VASO SANITARIO KRONA Unid 40,00 11,1800 447,20 
78 TUBO DE ESGOTO 100 FORTLEV BARRA 150,00 41,0500 6.157,50 
79 TUBO DE ESGOTO 50 FORTLEV Barra 150,00 29,9200 4.488,00 
80 TUBO SOLDAVEL 20MM KRONA UNID 80,00 10,0400 803,20 
81 TUBO SOLDÁVEL 25 MM FORTLEV Unid 80,00 11,9500 956,00 
82 VÁLVULA DE DESCARGA BASE HIDRA HYDRA PC 50,00 33,4600 1.673,00 
83 VÁLVULA LAVATÓRIO PLÁSTICO BRANCO KRONA PC 60,00 3,2500 195,00 
     Total 73.993,50 
 
Fornecedor: MUNDO DAS CORES TINTAS E VERNIZES LTDA 
CNPJ: 08.146.023/0001-10 
 
LOTE 7 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AGUA RAZ 1 LITRO AGUA RAZ COM DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E FRAGRÂNCIA 
PERFUMADA E ANTI-ALÉRGICA - NÃO CONTENDO BENZENO. 
GALÃO DE 1 LITRO.  
 

 Unid 50,00 8,2000 410,00 

2 AGUA RAZ 5 LITROS AGUA RAZ COM DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E FRAGRÂNCIA 
PERFUMADA E ANTI-ALÉRGICA - NÃO CONTENDO BENZENO. 
GALÃO DE 5 LITROS. 

ITAQUA UND 40,00 40,2000 1.608,00 

3 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 1 LITRO, COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRÍLICA ESTIRENADA, PIGMENTOS INERTES, 
COALESCENTES, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 
SURFACTANTES, ESPESSANTES, MICROBICIDAS NÃO 
METÁLICOS.  É OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA CLASSIFICADO 
CONFORME NORMA NBR 11.702 ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 
4.5.2. AS NORMAS E O TIPO DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS 
TINTAS QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO O 

CIACOLLOR UND 8,00 10,4900 83,92 

ABRAFATI. 
4 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 3.6 LITROS, COMPOSIÇÃO: 

RESINA ACRÍLICA ESTIRENADA, PIGMENTOS INERTES, 
COALESCENTES, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 
SURFACTANTES, ESPESSANTES, MICROBICIDAS NÃO 
METÁLICOS. É OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA CLASSIFICADO 
CONFORME NORMA NBR 11.702 ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 
4.5.2. AS NORMAS E O TIPO DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS 
TINTAS QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO O 
ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 15,00 27,4000 411,00 

5 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 18 LITROS, COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRÍLICA ESTIRENADA, PIGMENTOS INERTES, 
COALESCENTES, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 
SURFACTANTES, ESPESSANTES, MICROBICIDAS NÃO 
METÁLICOS. É OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA CLASSIFICADO 
CONFORME NORMA NBR 11.702 ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 
4.5.2. AS NORMAS E O TIPO DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS 
TINTAS QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO O 
ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 30,00 71,7400 2.152,20 

6 MASSA CORRIDA PVA, LATA COM 1 LITRO, COMPOSIÇÃO: 
RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS 
VINÍLICOS (PVA), CARGAS MINERAIS INERTES E 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS. É OBRIGATÓRIO QUE 
ESTEJA CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 11.702 
ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 4.5.2. AS NORMAS  E O TIPO 
DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS TINTAS QUE ESTEJAM EM 
“CONFORMES”, SEGUNDO O ABRAFATI.MASSA CORRIDA 
PVA 1.0 LT 

CIACOLLOR UND 5,00 7,1420 35,71 

7 MASSA CORRIDA PVA, LATA COM 3.6 LITROS, COMPOSIÇÃO: 
RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS 
VINÍLICOS (PVA), CARGAS MINERAIS INERTES E 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS,.. É OBRIGATÓRIO QUE 
ESTEJA CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 11.702 
ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 4.5.2. AS NORMAS  E O TIPO 
DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS TINTAS QUE ESTEJAM EM 
“CONFORMES”, SEGUNDO O ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 35,00 16,4700 576,45 

8 MASSA CORRIDA PVA, LATA COM 18 LITROS, COMPOSIÇÃO: 
RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS 
VINÍLICOS (PVA), CARGAS MINERAIS INERTES E 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS,  É OBRIGATÓRIO QUE 
ESTEJA CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 11.702 
ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 4.5.2. AS NORMAS  E O TIPO 
DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS TINTAS QUE ESTEJAM EM 
“CONFORMES”, SEGUNDO O ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 35,00 26,1600 915,60 

9 GRAFIATO ACRÍLICO BASE D ÁGUA EMBALAGEM 18 KG 
REVESTIMENTO ACRÍLICO DANDO COBERTURA PARA 
SUPERFÍCIE E TAMBÉM E HIDROREPELENTE EVITANDO 
UMIDADE COMPOSIÇÃO MINERAIS , RESINA ACRÍLICA. 

M.C CORES UND 50,00 76,3400 3.817,00 

10 TEXTURA ACRÍLICO BASE D ÁGUA EMBALAGEM 18KG 
REVESTIMENTO ACRÍLICO DANDO COBERTURA PARA 
SUPERFÍCIE E TAMBÉM E HIDROREPELENTE EVITANDO 
UMIDADE COMPOSIÇÃO MINERAIS , RESINA ACRÍLICA 

M.C CORES UND 50,00 58,1900 2.909,50 

11 SELADOR ACRÍLICO COR (DIVERSAS) BASE D ÁGUA 
EMBALAGEM DE 3.6LTS INDICADO PARA FUNDO ASSIM 
AJUDANDO NO RENDIMENTO DA SUPERFÍCIE A SER 
APLICADO A TINTA, DILUIÇÃO DE 15% ÁGUA,COMPOSIÇÃO 
EMULSÃO ACRÍLICO E RESINA 

M.C CORES UND 35,00 19,6600 688,10 

12 SELADOR ACRÍLICO COR (DIVERSAS) BASE D ÁGUA 
EMBALAGEM DE 18LTS INDICADO PARA FUNDO ASSIM 
AJUDANDO NO RENDIMENTO DA SUPERFÍCIE A SER 
APLICADO A TINTA, DILUIÇÃO DE 15% ÁGUA,COMPOSIÇÃO 
EMULSÃO ACRÍLICO E RESINA 

M.C CORES UND 35,00 72,6100 2.541,35 

13 SELADOR PARA MADEIRA  BASE D ÁGUA EMBALAGEM DE 
3.6LTS INDICADO PARA FUNDO ASSIM AJUDANDO NO 
RENDIMENTO DA SUPERFÍCIE A SER APLICADO A TINTA, 
DILUIÇÃO PRONTO PARA USO, COMPOSIÇÃO A BASE DE 
COPOLÍMEROS ACRÍLICOS EM EMULSÃO, BIOCIDAS NÃO 
METÁLICOS, AGENTE FOSQUEANTE, ADITIVOS E ÁGUA 

M.C CORES UND 5,00 41,2800 206,40 

14 THINER 1.0 LT UTILIZADO PARA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE 
VERNIZES, TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA 

RECI UND 70,00 9,6000 672,00 

15 THINER 5.0 LITROS UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
RESÍDUOS DE VERNIZ, TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE 
PINTURA. 

RECI Unid 35,00 44,4100 1.554,35 

16 TINTA A ÓLEO BASE DE SOLVENTE EMBALAGEM GALÃO1.0 
LT APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE, METAL E MADEIRA, 
ACABAMENTO BRILHANTE CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO 
EM AMBIENTE EXTERNO E INTERNO (APLICAÇÃO COM 

CIACOLLOR UND 10,00 23,7000 237,00 

ROLO, PINCEIS OU PISTOLA). COMPOSIÇÃO ALQUÍMICA A 
BASE DE ESMALTE, VEGETAL, SECATICO ATIVO E CARGAS 
MINERAIS, NORMALIZADOS NA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS). CORES DIVERSAS. 

17 TINTA A ÓLEO BASE DE SOLVENTE EMBALAGEM GALÃO 3.6 
LTS APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE, METAL E MADEIRA, 
ACABAMENTO BRILHANTE CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO 
EM AMBIENTE EXTERNO E INTERNO (APLICAÇÃO COM 
ROLO, PINCEIS OU PISTOLA). COMPOSIÇÃO ALQUÍMICA A 
BASE DE ESMALTE, VEGETAL, SECATICO ATIVO E CARGAS 
MINERAIS, NORMALIZADOS NA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS). CORES DIVERSAS. 

CIACOLLOR UND 20,00 52,9300 1.058,60 

18 TINTA A ÓLEO BASE DE SOLVENTE EMBALAGEM GALÃO 18 
LTS APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE, METAL E MADEIRA, 
ACABAMENTO BRILHANTE CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO 
EM AMBIENTE EXTERNO E INTERNO (APLICAÇÃO COM 
ROLO, PINCEIS OU PISTOLA). COMPOSIÇÃO ALQUÍMICA A 
BASE DE ESMALTE, VEGETAL, SECATICO ATIVO E CARGAS 
MINERAIS NORMALIZADOS NA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS). CORES DIVERSAS. 

CIACOLLOR UND 20,00 242,0300 4.840,60 

19 TINTA ACRÍLICA LATEX,  COR BRANCA, LATA COM 3,6 
LITROS, EXTERIOR E INTERIOR, TENDO NA SUA 
COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE 
COPOLÍMERO ESTIRENO ACRÍLICO, PIGMENTOS ISENTOS 
DE METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS INERTES, GLICÓIS 
E TENSOATIVOS. AS TINTAS DEVERÃO SER DA LINHA 
STANDARD.  PARA SUPERFÍCIE DE MASSA CORRIDA, 
ACRÍLICA, REPINTURA E REBOCO. 

M.C CORES UND 35,00 25,3200 886,20 

20 TINTA ACRÍLICA LATEX, COR BRANCA, LATA COM 18 
LITROS, EXTERIOR E INTERIOR, TENDO NA SUA 
COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE 
COPOLÍMERO ESTIRENO ACRÍLICO, PIGMENTOS ISENTOS 
DE METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS INERTES, GLICÓIS 
E TENSOATIVOS. AS TINTAS DEVERÃO SER DA LINHA 
STANDARD. RENDIMENTO A PARTIR DE 200M2 POR DEMÃO, 
PARA SUPERFÍCIE DE MASSA CORRIDA, ACRÍLICA, 
REPINTURA E REBOCO. 

M.C CORES UND 35,00 109,9400 3.847,90 

21 TINTA ACRÍLICA COLORIDA, LATA COM 18 LITROS, 
EXTERIOR E INTERIOR, TENDO NA SUA COMPOSIÇÃO: 
RESINA À BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO 
ESTIRENO ACRÍLICO, PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS 
PESADOS, CARGAS MINERAIS INERTES, GLICÓIS E TENSO 
ATIVOS. AS TINTAS DEVERÃO SER DA LINHA STANDARD. 
RENDIMENTO A PARTIR DE 200M2 POR DEMÃO, PARA 
SUPERFÍCIE DE MASSA CORRIDA, ACRÍLICA, REPINTURA E 
REBOCO. 

CIACOLLOR UND 35,00 118,1100 4.133,85 

22 TINTA ACRÍLICA LÁTEX PREMIUM, COM AS MÍNIMAS 
CARACTERÍSTICAS: TINTA DE ACABAMENTO FOSCO, ALTO 
PODER DE COBERTURA E RENDIMENTO, FÁCIL APLICAÇÃO, 
SECAGEM RÁPIDA, BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, 
GRANDE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO E A FUNGOS, 
PROPORCIONA FINO ACABAMENTO, COM TEXTURA 
UNIFORME E LISA, PELÍCULA LAVÁVEL E DE EXCELENTE 
HOMOGENEIDADE, RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA 
DE POLÍMEROS ACRÍLICOS E VINÍLICOS, PIGMENTOS 
ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS INERTES, GLICÓIS, 
BACTERICIDA E FUNGICIDA A BASE DE ISOTIAZOLONAS, 
LATA DE 18 LITROS  - (CORES DIVERSAS) 

M.C CORES UND 45,00 192,6600 8.669,70 

23 TINTA ACRÍLICA LÁTEX PREMIUM, COM AS MÍNIMAS 
CARACTERÍSTICAS: TINTA DE ACABAMENTO FOSCO, ALTO 
PODER DE COBERTURA E RENDIMENTO, FÁCIL APLICAÇÃO, 
SECAGEM RÁPIDA, BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, 
GRANDE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO E A FUNGOS, 
PROPORCIONA FINO ACABAMENTO, COM TEXTURA 
UNIFORME E LISA, PELÍCULA LAVÁVEL E DE EXCELENTE 
HOMOGENEIDADE, RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA 
DE POLÍMEROS ACRÍLICOS E VINÍLICOS, PIGMENTOS 
ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS INERTES, GLICÓIS, 
BACTERICIDA E FUNGICIDA A BASE DE ISOTIAZOLONAS, 
LATA DE  3.6 – (CORES DIVERSAS). 

M.C CORES UND 30,00 46,0700 1.382,10 

24 TINTA ACRÍLICA PREMIUM, PARA PINTURA DE TELHAS E 
TELHADOS COM AS MÍNIMAS CARACTERÍSTICAS: TINTA DE 
ACABAMENTO BRILHANTE, ALTO PODER DE COBERTURA E 
RENDIMENTO, FÁCIL APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, 
BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, GRANDE RESISTÊNCIA AO 
INTEMPERISMO E A FUNGOS, PROPORCIONA FINO 
ACABAMENTO, COM TEXTURA UNIFORME E LISA, PARA 
PINTURAS TELHAS E TELHADO , LATA DE 18 LITROS 

CIACOLLOR UND 20,00 179,0000 3.580,00 

25 TINTA ACRÍLICA PREMIUM, PARA PINTURA DE TELHAS E 
TELHADOS COM AS MÍNIMAS CARACTERÍSTICAS: TINTA DE 
ACABAMENTO BRILHANTE, ALTO PODER DE COBERTURA E 
RENDIMENTO, FÁCIL APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, 

CIACOLLOR UND 20,00 42,7700 855,40 

BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, GRANDE RESISTÊNCIA AO 
INTEMPERISMO E A FUNGOS, PROPORCIONA FINO 
ACABAMENTO, COM TEXTURA UNIFORME E LISA, PARA 
PINTURAS TELHAS E TELHADO , LATA DE 3.6 LITROS 

26 TINTA ACRÍLICA INDICADA PARA PINTURA E REPINTURA 
DE PISOS CIMENTADOS E PISOS CERÂMICOS DE 
ACABAMENTO FOSCO, TANTO EM ÁREAS EXTERNAS OU 
INTERNAS COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS 
MINERAIS INERTES, GLICÓIS, TENSOATIVOS 
CARBOXILADOS, BACTERICIDAS E FUNGICIDAS (A BASE DE 
ISOTIAZOLONAS) 18 LITROS  - (CORES DIVERSAS 

M.C CORES UND 25,00 149,2700 3.731,75 

27 TINTA ACRÍLICA INDICADA PARA PINTURA E REPINTURA 
DE PISOS CIMENTADOS E PISOS CERÂMICOS DE 
ACABAMENTO FOSCO, TANTO EM ÁREAS EXTERNAS OU 
INTERNAS COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS 
MINERAIS INERTES, GLICÓIS, TENSOATIVOS 
CARBOXILADOS, BACTERICIDAS E FUNGICIDAS (A BASE DE 
ISOTIAZOLONAS) 3.6 LITROS  - (CORES DIVERSAS 

M.C CORES  20,00 33,9000 678,00 

28 TINTA ESMALTE -  SINTÉTICO DE ALTA QUALIDADE, 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. FÁCIL DE APLICAR, POSSUI 
EXCELENTE PODER DE COBERTURA, RENDIMENTO E 
QUALIDADE NO ACABAMENTO. IDEAL PARA SUPERFÍCIES 
EXTERNAS E INTERNAS DE MADEIRAS, METAIS FERROSOS, 
GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, CERÂMICA NÃO VITRIFICADA 
E ALVENARIA.  1.0 LITRO (CORES DIVERSAS) 

CIACOLLOR UND 10,00 21,2700 212,70 

29 TINTA ESMALTE BRILHANTE – COM ACETINADO SINTÉTICO 
DE ALTA QUALIDADE, DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. 
FÁCIL DE APLICAR, POSSUI EXCELENTE PODER DE 
COBERTURA, RENDIMENTO E QUALIDADE NO 
ACABAMENTO. IDEAL PARA SUPERFÍCIES EXTERNAS E 
INTERNAS DE MADEIRAS, METAIS FERROSOS, 
GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, CERÂMICA NÃO VITRIFICADA 
E ALVENARIA.  3.6 LITROS (CORES DIVERSAS) 

CIACOLLOR UND 30,00 54,9400 1.648,20 

30 TINTA ESMALTE GRAFITE - COMPOSIÇÃO: RESINA 
ALQUÍDICA À BASE DE ÓLEO VEGETAL SEMI-SECATIVO, 
PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, CARGAS 
MINERAIS INERTES (ACETINADO E FOSCO), 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, SECANTES ORGANO-
METÁLICOS, NÃO CONTÉM BENZENO).  3.6 LITROS 

CIACOLLOR UND 30,00 61,3500 1.840,50 

31 TINTA ESMALTE – COM ACETINADO SINTÉTICO DE ALTA 
QUALIDADE, DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. FÁCIL DE 
APLICAR, POSSUI EXCELENTE PODER DE COBERTURA, 
RENDIMENTO E QUALIDADE NO ACABAMENTO. IDEAL PARA 
SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS DE MADEIRAS, 
METAIS FERROSOS, GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, CERÂMICA 
NÃO VITRIFICADA E ALVENARIA.  18 LITROS (CORES 
DIVERSAS) 

CIACOLLOR UND 18,00 255,3900 4.597,02 

32 TINTA ESMALTE – COM ACETINADO SINTÉTICO DE ALTA 
QUALIDADE, DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. FÁCIL DE 
APLICAR, POSSUI EXCELENTE PODER DE COBERTURA, 
RENDIMENTO E QUALIDADE NO ACABAMENTO. IDEAL PARA 
SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS DE MADEIRAS, 
METAIS FERROSOS, GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, CERÂMICA 
NÃO VITRIFICADA E ALVENARIA.  3.6 LITROS (CORES 
DIVERSAS). 

CIACOLLOR UND 30,00 55,9100 1.677,30 

33 TINTA ESMALTE SINTÉTICO FOSCO  – COM ACETINADO 
SINTÉTICO DE ALTA QUALIDADE, DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA. FÁCIL DE APLICAR, POSSUI EXCELENTE 
PODER DE COBERTURA, RENDIMENTO E QUALIDADE NO 
ACABAMENTO. IDEAL PARA SUPERFÍCIES EXTERNAS E 
INTERNAS DE MADEIRAS, METAIS FERROSOS, 
GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, CERÂMICA NÃO VITRIFICADA 
E ALVENARIA.  3.6 LITROS (CORES DIVERSAS 

CIACOLLOR UND 20,00 54,9200 1.098,40 

34 TINTA LÁTEX PVA -  TRADICIONAL ACABAMENTO FOSCO 
AVELUDADO PARA ÁREAS INTERNAS, À BASE DE 
ÁGUA. COMPOSTO POR RESINA A BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS VINÍLICOS, SUAS FORMAS DE 
UTILIZAÇÃO: SOMENTE PARA ÁREAS INTERNAS. POSSUI 
FÁCIL APLICAÇÃO E PERMITE RETOQUES COM BAIXO 
ODOR. 3.6 LITROS (CORES DIVERSAS). 

CIACOLLOR UND 40,00 45,3000 1.812,00 

35 TINTA LÁTEX PVA -  TRADICIONAL ACABAMENTO FOSCO 
AVELUDADO PARA ÁREAS INTERNAS, À BASE DE 
ÁGUA. COMPOSTO POR RESINA A BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS VINÍLICOS, SUAS FORMAS DE 
UTILIZAÇÃO: SOMENTE PARA ÁREAS INTERNAS. POSSUI 
FÁCIL APLICAÇÃO E PERMITE RETOQUES COM BAIXO 
ODOR. 18 LITROS (CORES DIVERSAS). 

M.C CORES UND 40,00 162,4700 6.498,80 

36 TINTA PARA PISO A BASE DE ÁGUA É INDICADA PARA CIACOLLOR UND 30,00 163,5100 4.905,30 
SUPERFÍCIES DE PISOS CIMENTADOS, QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, DEMARCAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS E 
GARAGENS, ÁREAS DE RECREAÇÃO, PISOS COMERCIAIS, 
MESMO QUE JÁ TENHAM SIDO PINTADOS ANTERIORMENTE, 
EM ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS. POSSUI ACABAMENTO 
FOSCO, EXCELENTE PODER DE COBERTURA E RESISTÊNCIA 
AO ATRITO E DESBOTAMENTO. 18 LITROS  - (CORES 
DIVERSAS) 

37 TINTA PARA PISO A BASE DE SOLVENTE INDICADA PARA 
PINTURA E REPINTURA DE PISOS CIMENTADOS E PISOS 
CERÂMICOS DE ACABAMENTO FOSCO, TANTO EM ÁREAS 
EXTERNAS OU INTERNAS S  - (CORES DIVERSAS 18 LTS 

BASEMIX UND 30,00 102,3900 3.071,70 

38 TINTA PARA PINTURA DE TELHAS E TELHADOS COM AS 
MÍNIMAS CARACTERÍSTICAS: TINTA DE ACABAMENTO 
BRILHANTE, ALTO PODER DE COBERTURA E RENDIMENTO, 
FÁCIL APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, BAIXA TENDÊNCIA A 
RESPINGOS, GRANDE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO E A 
FUNGOS, PROPORCIONA FINO ACABAMENTO, COM 
TEXTURA UNIFORME E LISA, PARA PINTURAS TELHAS E 
TELHADO , LATA DE 18 LITROS 

CIACOLLOR UND 10,00 162,2400 1.622,40 

39 TINTA LÁTEX PVA BRANCA -  TRADICIONAL ACABAMENTO 
FOSCO AVELUDADO PARA ÁREAS INTERNAS, À BASE DE 
ÁGUA. COMPOSTO POR RESINA A BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS VINÍLICOS, SUAS FORMAS DE 
UTILIZAÇÃO: SOMENTE PARA ÁREAS INTERNAS. POSSUI 
FÁCIL APLICAÇÃO E PERMITE RETOQUES COM BAIXO 
ODOR. 3.6 LITROS 

M.C CORES UND 20,00 45,0400 900,80 

40 TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA P/ PINTURA 
INTERNA/EXTERNA 1ª LINHA 3.6 LTS 

M.C CORES UND 20,00 44,9400 898,80 

41 TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA P/ PINTURA 
INTERNA/EXTERNA 1ª LINHA 18 LTS 

M.C CORES UND 20,00 85,4800 1.709,60 

42 VERNIZ BASE DE SOLVENTE INCOLOR EMBALAGEM DE 
GALÃO 3.6 RESINA INCOLOR INDICADO PARA 
MADEIRAMENTO ,PORTAS ,BATENTE ,COMPOSIÇÃO 
ACRÍLICA RESINA ALQUIDIACA,DILUIÇÃO 15% DE THINNER 
RENDIMENTO 40M2 POR DEMÃO 

M.CORES UND 15,00 59,6800 895,20 

43 VERNIZ ACRÍLICO A BASE DE SOLVENTE INCOLOR 
EMBALAGEM DE GALÃO 1 LTS. RESINA INCOLOR INDICADO 
PARA DAR MAIOR PROTEÇÃO E MELHOR ACABAMENTO ÀS 
PAREDES EXTERNAS E INTERNAS DE CONCRETO, PEDRA 
MINEIRA, ARDÓSIA E TIJOLO À VISTA RENDIMENTO 45 A 
55M² POR DEMÃO. 

M.C CORES UND 10,00 20,9300 209,30 

44 VERNIZ ACRÍLICO A BASE DE SOLVENTE INCOLOR 
EMBALAGEM DE GALÃO 3.6 LTS. RESINA INCOLOR 
INDICADO PARA DAR MAIOR PROTEÇÃO E MELHOR 
ACABAMENTO ÀS PAREDES EXTERNAS E INTERNAS DE 
CONCRETO, PEDRA MINEIRA, ARDÓSIA E TIJOLO À VISTA 
RENDIMENTO 18L 225 A 275M² POR DEMÃO. 

CIACOLLOR UND 15,00 49,6800 745,20 

45 VERNIZ A BASE DE NITROCELULOSE BRILHANTE. GALÃO 3.6 
LTS ALTO DESEMPENHO, DURABILIDADE, RESISTÊNCIA, 
RENDIMENTO E SECAGEM RÁPIDA INDICADO PARA 
ACABAMENTO DE PORTAS, JANELAS, LAMBRIS E MADEIRAS 
DECORATIVAS EM GERAL EM EXTERIOR E INTERIOR. 

CIACOLLOR UND 30,00 64,1000 1.923,00 

46 VERNIZ FOSCO A BASE DE SOLVENTE INCOLOR INDICADO 
PARA MADEIRAMENTO PORTAS ,BATENTE,  GALÃO 3,6L DE 
70 M² A 110 M² POR DEMÃO 

CIACOLLOR UND 20,00 65,7000 1.314,00 

47 TINTA SPRAY, PARA ARTE E DECORAÇÃO, FRASCO COM NO 
MÍNIMO 150ML NAS CORES: AMARELA, AZUL, VERMELHA, 
BRANCO, PRETO, DOURADO 

MUNDIAL 
PRIME 

UND 50,00 13,4500 672,50 

48 FIXADOR COLA PARA PINTURA À BASE DE CAL E TINTAS EM 
PÓ. FIXA COM SEGURANÇA E PODE SER APLICADO EM 
TODO TIPO DE CAIAÇÃO. ACELERA O PROCESSO DE 
FIXAÇÃO DE CAIAÇÕES 150/ML 

M.C CORES Unid 180,00 1,4700 264,60 

     Total 91.000,00 
 

Valor Total Homologado - R$ 524.778,66 
 

ITAGUAJÉ, 05 de abril de 2019. 
 
 

____________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 524.778,66

ITAGUAJÉ, 05 de abril de 2019.

_____________________________________________________________________________ ______________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 03-2019 – ID Nº. 1075-2019 
 

Pregão Presencial  - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – A. B GARCIA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME, inscrita no CNPJ nº. 18.943.433/0001-46 
 
Objeto –  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS E TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, A SEREM 
UTILIZADOS EM  REPAROS, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE PRÈDIOS PÚBLICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor 
LOTE 2 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AREIA  GROSSA M3 PORTO M3 130,00 65,4100 8.503,30 
2 AREIA FINA PORTO M3 50,00 53,1940 2.659,70 
3 PEDRA  (MTS) PEDREIRA MT 100,00 73,3700 7.337,00 
     Total 18.500,00 
 
LOTE 3 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ARAME   RECOZIDO  16 GERDAU KG 30,00 10,0500 301,50 
2 ARAME RECOZIDO  18 VILA KG 100,00 11,2400 1.124,00 
3 ARAME GALVANIZADO N.14 GERDAU KG 30,00 13,1800 395,40 
4 ARAME GALZANIZADO N.16 GERDAU KG 20,00 15,3800 307,60 
5 ARAME GALVANIZADO N.18 GERDAU KG 40,00 17,2800 691,20 
6 ARAME PARA CERCA  500 METROS GERDAU PC 15,00 307,1000 4.606,50 
7 ARAME PARA CERCA  1000 METROS GERDAU PC 10,00 494,5300 4.945,30 
8 ESTRIBO  7 X 14 CAIXA C/200 GERDAU CX 25,00 127,8800 3.197,00 
9 ESTRIBO 7 X 17 CAIXA C/200 GERDAU CX 25,00 139,7800 3.494,50 
10 FERRO A 4.2 12 MTS GERDAU BARRA 180,00 9,0300 1.625,40 
11 FERRO B 5/16 12 MTS GERDAU BARRA 300,00 24,8700 7.461,00 
12 VERGALHÃO CA 50 GG 12,7 MM 1/5 -12 GERDAU BARRA 40,00 58,6900 2.347,60 
13 VERGALHAO CA 50 GG 10,0  MM 3/8- 12 GERDAU BARRA 50,00 40,0600 2.003,00 
     Total 32.500,00 
 
LOTE 4 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ARGAMASSA ACI INTERNA (100) VOTORAN Sc 130,00 10,0100 1.301,30 
2 ARGAMASSA ACII EXTERNA (100) VOTORAN Sc 100,00 21,1450 2.114,50 
3 CAL HIDRATADO 20K ITAU SACOS 450,00 8,1600 3.672,00 
4 CAL P  PINTURA 8K ITAU SACOS 450,00 8,9600 4.032,00 
5 CIMENTO SACO DE 50 KG VOTORAN UNID 700,00 23,0500 16.135,00 
6 REJUNTE CINZE ARTICO (15) ESCURO VOTORAN KG 200,00 4,5100 902,00 
7 VEDACIT 18 ( + LIGA CIMENTO) VEDACIT BALDE 40,00 112,5800 4.503,20 
8 VEDACIT 3,6 (+LIGA CIMENTO) VEDACIT Galão 40,00 33,5000 1.340,00 
     Total 34.000,00 
 
LOTE 6 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACABAMENTO REGISTRO 1.1/2 C30 LEAO PC 50,00 31,4900 1.574,50 
2 ACABAMENTO REGISTRO1.1/2 C38 LEAO PC 40,00 32,3600 1.294,40 
3 ACABAMENTO VALV. HYDRA VARIAS CORES HIDRA MAX Unid 50,00 27,1100 1.355,50 
4 FLANGE PADRÃO A 3/4 KRONA Unid 130,00 1,9700 256,10 
5 ADAPTADOR MANGUEIRA FEMEA B 3/4 TRAMONTINA PC 50,00 3,1100 155,50 
6 ADAPTADOR MANGUEIRA FEMEA C 1 TRAMONTINA PC 40,00 3,1100 124,40 
7 ADAPTADOR SOLDAVEL 25 KRONA Unid 80,00 0,6300 50,40 
8 ADAPTADOR SOLDAVEL 32 KRONA Unid 60,00 2,1800 130,80 
9 ADAPTADOR SOLDAVEL 50 KRONA Unid 80,00 3,0200 241,60 
10 ANEL TUBO DE ESGOTO 100 FORTLEV Unid 70,00 2,1900 153,30 
11 ANEL TUBO DE ESGOTO 50  Unid 70,00 1,3900 97,30 
12 BARRA DE CANO 3/4 KRONA UNID 300,00 11,7800 3.534,00 
13 COLA TUBO 75G MÉDIA KRONA PC 80,00 6,0900 487,20 
14 BASE VÁLVULA HIDRA DOCOL PC 15,00 87,6100 1.314,15 
15 BICO TORNEIRA METAL GARDEN PC 70,00 2,3600 165,20 
16 BICO TORNEIRA PLASTICO HERC PC 80,00 0,9400 75,20 
17 BOIA ¾ VIQUA PC 70,00 9,4400 660,80 
18 CAIXA DE AGUA EM POLIETILENO COM TAMPA ,CAPACIDADE DE 

500 LITROS 
FORTLEV Unid 10,00 221,6100 2.216,10 

19 CAIXA DE AGUA EM POLIETILENO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 
1000 LITROS 

FORTLEV Unid 10,00 337,3200 3.373,20 

20 CAIXA DE DESCARGA 5 LITROS CIPLA UNID 80,00 31,0500 2.484,00 
21 ENGATE PLASTICO 50CM KRONA Unid 100,00 4,2100 421,00 
22 ESGUICHO TIPO REVOLVER 1/2 HERC UNID 15,00 21,6500 324,75 
23 ESPUDE VASO (BACIA) KRONA PC 40,00 3,2200 128,80 
24 FLANGE B 1 KRONA Unid 80,00 13,0500 1.044,00 
25 FLANGE SOLDÁVEL 25 KRONA PC 80,00 7,1900 575,20 
26 JOELHO AZUL 25 X 1/2 KRONA PC 150,00 3,4100 511,50 
27 JOELHO AZUL 25 X 3/4 KRONA PC 150,00 4,0400 606,00 
28 JOELHO ESGOTO 100M KRONA UN 150,00 4,7000 705,00 
29 JOELHO ESGOTO 40 KRONA PC 150,00 1,2600 189,00 
30 JOELHO SOLDAVEL 32 KRONA Unid 150,00 2,3600 354,00 
31 JOELHO SOLDAVEL 50 , Unid 150,00 3,1800 477,00 
32 JOELHO SOLDAVEL 60 KRONA Unid 150,00 9,7100 1.456,50 
33 JOELHO SOLDAVEL 25 KRONA Unid 150,00 0,7400 111,00 
34 JUNÇÃO ESGOTO FORTLEV Unid 80,00 9,6200 769,60 
35 LUVA AZUL 25 X ½ KRONA PC 60,00 4,2100 252,60 
36 LUVA AZUL 25 X ¾ KRONA PC 60,00 4,3000 258,00 
37 LUVA DE MÃO RASPA LONGO KOCH PC 40,00 15,9700 638,80 
38 LUVA ESGOTO  150MM FORTLEV PC 80,00 12,0700 965,60 
39 LUVA ESGOTO 100MM FORTLEV PC 80,00 4,8100 384,80 
40 LUVA ESGOTO 40MM FORTLEV PC 80,00 1,4100 112,80 
41 LUVA ESGOTO 50MM FORTLEV PC 80,00 2,4800 198,40 
42 LUVA ESGOTO RED.150X100 FORTLEV PC 80,00 14,3700 1.149,60 
43 LUVA ROSC. ½ KRONA PC 80,00 6,8600 548,80 
44 LUVA SOLDÁVEL 20 KRONA PC 30,00 0,6900 20,70 
45 LUVA SOLDAVEL 32MM KRONA PC 80,00 1,7100 136,80 
46 LUVA SOLDÁVEL CORRER 25 KRONA PC 80,00 7,1100 568,80 
47 MANGUEIRA MARRON A 1/2 X 1,5 DELPLAST MT 280,00 1,0500 294,00 
48 MANGUEIRA MARRON B 3/4 X 2,0 DELPLAST MT 280,00 1,5200 425,60 
49 REDUÇÃO ESGOTO 100 X 50 FORTLEV PC 40,00 5,1800 207,20 
50 REDUÇAO SOLDAVEL 20 X 25 KRONA PÇ 40,00 0,9600 38,40 
51 REDUÇÃO SOLDAVEL 50X25 KRONA PÇ 40,00 4,0500 162,00 
52 REGISTRO ESFERA 50MM KRONA PC 40,00 19,4900 779,60 
53 REGISTRO ESFERA METAL 20MM KRONA PC 40,00 18,1300 725,20 
54 REGISTRO ESFERA METAL 25 MM LEÃO PC 40,00 20,0800 803,20 
55 REGISTRO SOLDÁVEL 25 X20 KRONA PC 40,00 18,4000 736,00 
56 REPARO TORNEIRA VEDANDO (3103) KRONA PC 40,00 0,8000 32,00 
57 REPARO VALVULA DECA DECA PC 40,00 33,6000 1.344,00 
58 REPARO VALVULA DUCOL DOOCOL PC 40,00 33,6400 1.345,60 
59 REPARO VÁLVULA HIDRA HYDRA PC 40,00 31,2300 1.249,20 
60 SIFÃO 0,72 CM BRANCO 7,050 PC 100,00 7,0500 705,00 
61 SIFÃO DUPLO HERC PÇ 80,00 13,3200 1.065,60 
62 TE  SR 25MM X ½ KRONA PC 80,00 4,1400 331,20 
63 TE AZUL 25 X ¾ KRONA PC 100,00 5,3100 531,00 
64 TE ESGOTO 40MM KRONA PC 80,00 2,5900 207,20 
65 TE ESGOTO 50MM KRONA PC 100,00 5,7900 579,00 
66 TE MANGUEIRA ½ PLASBON PÇ 80,00 2,0600 164,80 
67 TE MANGUEIRA ¾ PLASBON PÇ 80,00 2,2700 181,60 
68 TE ROSCAVEL MANGUEIRA PLASBON PÇ 80,00 1,8900 151,20 
69 TE SOLDÁVEL  25  PC 100,00 0,9700 97,00 
70 TE SOLDÁVEL 20 KRONA PC 80,00 0,8600 68,80 
71 TORNEIRA PARA  COZINHA PAREDE (2750) IMPERATRIZ PC 80,00 54,4800 4.358,40 
72 TORNEIRA PARA 2190 1/4 BANHEIRO LEÃO PC 80,00 52,4600 4.196,80 
73 TORNEIRA PARA JARDIM 1/2 LEÃO PC 100,00 22,8900 2.289,00 
74 TORNEIRA PARA JARDIM 3/4  PC 100,00 24,0500 2.405,00 
75 TORNEIRA PLASTICA 3/4 HERC PC 200,00 3,8900 778,00 
76 TUBO DE CAIXA DESCARGA KRONA PC 30,00 12,3100 369,30 
77 TUBO DE LIGAÇÃO DE VASO SANITARIO KRONA Unid 40,00 11,1800 447,20 
78 TUBO DE ESGOTO 100 FORTLEV BARRA 150,00 41,0500 6.157,50 
79 TUBO DE ESGOTO 50 FORTLEV Barra 150,00 29,9200 4.488,00 
80 TUBO SOLDAVEL 20MM KRONA UNID 80,00 10,0400 803,20 
81 TUBO SOLDÁVEL 25 MM FORTLEV Unid 80,00 11,9500 956,00 
82 VÁLVULA DE DESCARGA BASE HIDRA HYDRA PC 50,00 33,4600 1.673,00 
83 VÁLVULA LAVATÓRIO PLÁSTICO BRANCO KRONA PC 60,00 3,2500 195,00 
     Total 73.993,50 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência  
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 05 de Abril de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajé, 05 de Abril de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 04-2019 – ID Nº. 1076-2019 
 

Pregão Presencial  - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – ADEMIR CALVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME,  inscrita no CNPJ nº. 08.397.182/0001-98, 
 
Objeto –  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS E TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, A 
SEREM UTILIZADOS EM  REPAROS, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE PRÈDIOS PÚBLICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE 
MUNICIPIO. 
 
Valor 
 
LOTE 1 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ABRAÇADEIRA COMUM 19-27 MM (3/4) INCA PC 70,00 1,0500 73,50 
2 ABRAÇADEIRA COMUM 38-51 MM (2) INCA PC 50,00 2,6600 133,00 
3 ABRACADEIRA TIPO U 75MM (3) INCA Unid 50,00 1,4900 74,50 
4 ABRACADEIRA DE NYLON 3.5X200 MM FOXLUX Unid 230,00 0,2300 52,90 
5 ABRACADEIRA RSF 57X76MM INCA Unid 35,00 3,1300 109,55 
6 ADITIVO IPERMEABILIZANTE  GALÃO 3.6 OTTO/VEDACIT GL 15,00 35,8100 537,15 
7 KIT ACESSORIO PARA BANHEIRO CROMADO PEVILON Unid 10,00 78,4500 784,50 
8 ACIDO PURO 1 LITRO FIM DE OBRA LT 15,00 17,7100 265,65 
9 ALÇA DE APOIO 30 CM CROMADO KIT BRAZ Unid 15,00 46,4100 696,15 
10 ALÇA DE APOIO 40 CM CROMADO KIT BRAZ Unid 15,00 53,9100 808,65 
11 ALÇA DE APOIO  50 CM CROMADO KIT BRAZ Unid 15,00 61,7000 925,50 
12 ALÇA DE APOIO 80 CM CROMADO KIT BRAZ Unid 15,00 83,6400 1.254,60 
13 ALÇAPAO  80 X60 CROMADO CRV Unid 5,00 67,3400 336,70 
14 APLICADOR SILICONE 300 ML FERTAK TOOLS PC 15,00 15,8900 238,35 
15 ARCO SERRA TRAMONTINA PC 10,00 35,1700 351,70 
16 ARRUELA A 1/4  PC 70,00 0,0900 6,30 
17 ARRUELA B 5/16  PC 100,00 0,1300 13,00 
18 ARRUELA C 3/8  PC 80,00 0,2000 16,00 
19 ASSENTO REDONDO ALM. HERQ BEGE TIGRE PC 15,00 62,0200 930,30 
20 ASSENTAMENTO QUADRADO ASTRA PC 15,00 72,7900 1.091,85 
21 BALDE DE PEDREIRO PVC ROMA Unid 15,00 14,1700 212,55 
22 BACIA QUADRADA  PC 20,00 22,0800 441,60 
23 BACIA REDONDA CX.  PC 20,00 22,3700 447,40 
24 BACIA PLASTICA COMUM 28 L  PC 20,00 25,3300 506,60 
25 BOTA BORRACHA PRETA BELFIX PAR 20,00 31,4100 628,20 
26 BOTINA COM REFORÇO, BICO PVC CARTOM PAR 30,00 43,9300 1.317,90 
27 BROCA AÇO (METAL) 10,0 IRWIN PC 15,00 20,2700 304,05 
28 BROCA AÇO (METAL) 4,0 IRWIN PC 15,00 5,9000 88,50 
29 BROCA AÇO (METAL) 6,0 IRWIN PC 20,00 9,3500 187,00 
30 BROCA AÇO (METAL) 8,0 IRWIN PC 15,00 13,0600 195,90 
31 BROCA CONCRETO  6,0 IRWIN PC 15,00 6,8100 102,15 
32 BROCA CONCRETO  8,0 IRWIN PC 15,00 9,9200 148,80 
33 BROCA CONCRETO 10,0 IRWIN PC 15,00 13,8400 207,60 
34 BROCA VIDEA LONGA A 1/4 13,33 PC 15,00 13,3300 199,95 
35 BROCA VIDEA LONGA B 5/16 LMS PC 15,00 20,6000 309,00 
36 BROCA VIDEA LONGA C 3/8 LMS PC 15,00 26,3300 394,95 
37 BROXA RETANGULAR 18 CM 800/2 GRANDE ATLAS PC 80,00 4,8900 391,20 
38 BUCHA FIXAÇÃO 06  Unid 80,00 0,0500 4,00 
39 BUCHA FIXAÇÃO 08  Unid 80,00 0,0700 5,60 
40 BUCHA FIXAÇÃO 10  Unid 80,00 0,1000 8,00 
41 CABO MADEIRA ENXADA  PC 35,00 10,5700 369,95 
42 CABO MADEIRA PÁ  PC 35,00 9,9300 347,55 
43 CABO PARA PICARETA  PC 20,00 9,4800 189,60 
44 CABO ROLO PINTURA (COMUM) ATLAS PC 20,00 5,1500 103,00 
45 CADEADO 20 MM STAM UNID 20,00 9,2800 185,60 
46 CADEADO 25 STAM PC 20,00 11,6500 233,00 
47 CADEADO 30 STAM PC 60,00 14,4700 868,20 
48 CADEADO 50 PADO PC 50,00 28,1200 1.406,00 
49 CAIXA DE ATERRAMENTO CONCRETO 30 X 30  Unid 10,00 36,2700 362,70 
50 CAMARA DE AR P/CARRINHO DE MAO LEVORIN UNID 30,00 19,4400 583,20 
51 CANALETA  PAREDE 2 CM  BARRA 100,00 5,7000 570,00 
52 CANALETA PAREDE 5 CM  BARRA 80,00 9,9700 797,60 
53 CANALETA PAREDE 10 CM  BARRA 30,00 17,5200 525,60 
54 CANTONEIRA BRANCA 20 CM REFORÇADA  PÇ 40,00 4,7700 190,80 
55 CAPA BARRO MARROM CELOTE BARRA BONITA PC 300,00 1,9500 585,00 
56 CAPA BARRO MARROM PAULISTINHA BARRA BONITA PC 100,00 1,8400 184,00 
57 CAPAS ETERNIT 15 INFIBRA Unid 70,00 30,5200 2.136,40 
58 CAPA ETERNIT 20 INFIBRA PC 80,00 30,5200 2.441,60 
59 CATRACA P/ CERCA DE ARAME INFIBRA UNID 50,00 5,4000 270,00 
60 CILINDRO FECHADURA (TODOS)  PC 20,00 23,0700 461,40 
61 DISCO DE MADEIRA 4 (11 CM) CORTAG PC 20,00 24,2100 484,20 
62 DISCO DE MADEIRA 7  1/4 CORTAG PC 20,00 35,9200 718,40 
63 DISCO DE MARMORE 2MM IRWIN PC 20,00 19,5500 391,00 
64 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 2 FCA JG 30,00 8,7300 261,90 
65 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 3 FCA JG 30,00 9,1700 275,10 
66 DOBRADIÇA KIT ZINCADA 3.1/2 FCA JG 30,00 10,2000 306,00 
67 CHUVEIRO ELÉTRICO ACOMPANHADO POR 

DUCHA MANUAL, PELO SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
DA MANGUEIRA, 1 (UMA) MANGUEIRA, 1 (UM) 
CHUVEIRINHO, PELOS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO 
. INSTALAÇÃO PELO MANUAL DO FABRICANTE, 
POTÊNCIA DE 5,4 WATTS,COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA (03 (TRÊS) TEMPERATURAS ), 
TIPO DE JATO MULTIDIRECIONAL, SEM 
PRESSURIZADOR, VENDA DE RESISTÊNCIA 
INDEPENDENTE, POSSUI DESVIADOR, 
DISPOSITIVO ECONOMIZADOR DE ÁGUA, 
RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO / REPOSIÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: LIGA DE COBRE, LIGA DE AÇO, 
PRATA, AÇO INOX, PLÁSTICO DE ENGENHARIA, 
TERMOFIXOS E TERMOPLÁSTICOS, GARANTIA 12 
MESES 

FAME PC 30,00 51,9800 1.559,40 

68 ENXADA COM CABO TRAMONTINA PC 20,00 35,9800 719,60 
69 ENXADÃO ESTREITO TRAMONTINA PC 15,00 36,9700 554,55 
70 ESPÁTULA ACO 10 TRAMONTINA PC 10,00 5,3200 53,20 
71 ESPATULA AÇO 12 TRAMONTINA PC 10,00 6,9100 69,10 
72 ESPATULA PLASTICO 10 DENTADA TRAMONTINA PC 10,00 5,4800 54,80 
73 EXTENSÃO ELÉTRICA 10 M PERFIL CABO PP DANEVA PC 45,00 39,7300 1.787,85 
74 EXTENSÃO ELÉTRICA 5 M DANEVA PC 45,00 22,5700 1.015,65 
75 FECHADURA 11 13 11 SERR. CROM EXT STAM PC 50,00 33,9300 1.696,50 
76 FECHADURA 12 12 11 STILO. BZE EXT STAM PC 70,00 35,3000 2.471,00 
77 FITA DUPLA FACE 2 MT 3M PC 60,00 3,7100 222,60 
78 FITA MULTIUSO VEDACIT 20 CM VEDACIT Unid 50,00 34,8200 1.741,00 
79 FITILHOS 50 MTS.  Unid 20,00 12,9300 258,60 
80 FITA ZEBRADA 6,5CM X 100M ADELBRAS Unid 20,00 12,1600 243,20 
81 FORRO  DE PVC BARIRI MT 500,00 12,5300 6.265,00 
82 FUSIVEL 10  Unid 20,00 1,0600 21,20 
83 FUSIVEL 16  Unid 15,00 2,1200 31,80 
84 FUSIVEL 20  Unid 15,00 3,0000 45,00 
85 FUSIVEL 50  Unid 15,00 4,3900 65,85 
86 INTERRUPTOR 2X4 FAME Unid 80,00 6,0900 487,20 
87 INTERRUPTOR 2X4 C/ TOMADA TRAMONTINA Unid 80,00 10,8700 869,60 
88 INTERRUPTOR 2X4 PARALELO TRAMONTINA Unid 80,00 14,9600 1.196,80 
89 LAJOTA 6 F MÉDIA (500)  PC 55.000,00 0,5000 27.500,00 
90 LAVATÓRIO LOUCA BRANCA LOGASA PC 25,00 87,7800 2.194,50 
91 LIMA ENXADA SEM CABO K & F PC 50,00 15,8400 792,00 
92 LINHA PARA PEDREIRO EM ROLO DE 100 MT POLIFIO Unid 60,00 5,0900 305,40 
93 LIXA D'ÁGUA 120 (25) NORTON PC 150,00 2,0500 307,50 
94 LONA (LARG 4 M) PRETA GROSSA (60K)  MT 900,00 2,1600 1.944,00 
95 MASSA DE CALAFETAR 350 GR  CX 20,00 11,2400 224,80 
96 MASSA PLÁSTICAR 400 CARPLAST LT 30,00 7,2800 218,40 
97 MASCARA PARA POEIRA COM VALVULA WORKER Unid 25,00 3,3300 83,25 
98 MEIA CANA EM PVC BARIRI MT 800,00 3,1800 2.544,00 
99 MICRO ÓLEO 300G  PC 40,00 13,0000 520,00 
100 ÓCULOS PROTETOR - INCOLOR WORKER Unid 40,00 5,1700 206,80 
101 PADRÃO MONO COMPLETO  PC 12,00 884,6800 10.616,16 
102 PARAFUSO A TELHA COMPLETO  JG 400,00 0,6900 276,00 
103 PARAFUSO A VASO CADA  PC 70,00 2,0200 141,40 
104 PARAFUSO BARRA A ¼  PC 50,00 3,2200 161,00 
105 PARAFUSO BARRA B 5/16  Unid 50,00 4,4400 222,00 
106 PARAFUSO BARRA C 3/8  PC 50,00 5,9900 299,50 
107 PARAFUSO BARRA D ½  PC 30,00 10,7500 322,50 
108 PARAFUSO FRANCES A ¼ X 2  PC 150,00 0,4000 60,00 
109 PARAFUSO FRANCES A ¼ X 3  PC 150,00 0,4800 72,00 
110 PARAFUSO FRANCES B 5/16 X 4  PC 150,00 0,9300 139,50 
111 PARAFUSO FRANCES B 5/16 X 5  PC 150,00 1,0600 159,00 
112 PARAFUSO FRANCES C 3/8 X 4  PC 150,00 1,2000 180,00 
113 PARAFUSO FRANCES D ½ X 4  PC 200,00 3,7400 748,00 
114 PARAFUSO FRANCES D ½ X 5  PC 200,00 3,9200 784,00 
115 PARAFUSO FRANCES D ½ X 6  PC 200,00 4,3600 872,00 
116 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO C 5/16 X 50  PC 220,00 0,5900 129,80 
117 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO D 5/16  70  PC 200,00 0,6800 136,00 
118 PARAFUSO SEXTA/SOBERBO E 3/8 X 80  PC 200,00 0,8200 164,00 
119 PNEU DE CARRIOLA Levorin PÇ 20,00 34,9200 698,40 
120 PENEIRA AREIA 55 CM WORKER PÇ 20,00 19,1000 382,00 
121 PINCEL  1 ATLAS PC 20,00 3,2500 65,00 
122 PINCEL 2.1/2 ATLAS PC 20,00 6,5300 130,60 

123 PINCEL  4 ATLAS PC 20,00 13,1200 262,40 
124 PINO MACHO 10ª FAME PÇ 40,00 4,6500 186,00 
125 PINO FEMEA FAME PÇ 40,00 6,2100 248,40 
126 PINO ADAPTADOR FAME PÇ 50,00 4,0200 201,00 
127 PISO 45.319 CRISTOFOLETTI MT 200,00 13,6600 2.732,00 
128 PORCA A ¼  PC 280,00 0,1400 39,20 
129 PORCA B 5/16  PC 200,00 0,1900 38,00 
130 PORCA C 3/8  PC 200,00 0,2300 46,00 
131 PORCA D ½  PC 200,00 0,3800 76,00 
132 PORTA LAMINADA 80 DIREITA CRV PC 30,00 288,2700 8.648,10 
133 PORTA LAMINADA 60CM CRV Unid 15,00 279,4400 4.191,60 
134 PORTA LAMINADA  70CM CRV Unid 15,00 288,2700 4.324,05 
135 PORTA LAMINADA 80 CM CRV Unid 35,00 288,2700 10.089,45 
136 PORTA SANFONADA 0,80 CM POLIFORT Unid 25,00 86,7400 2.168,50 
137 PORCA BORBOLETA  PÇ 70,00 0,6300 44,10 
138 POSTE PM (75 ATE TRI 70)  Unid 20,00 238,8900 4.777,80 
139 PREGO 12 X 12 FORRO (FORRO) PREGO TOP KG 30,00 14,4900 434,70 
140 PREGO 15 X 15 FORRO (MATA JUNTA) TOP KG 30,00 12,7800 383,40 
141 PREGO 17 X 21 (RIPA/TÁBUA) TOP KG 30,00 10,1900 305,70 
142 PREGO 18 X 24 (RIPA/TÁBUA) TOP KG 50,00 10,1900 509,50 
143 PREGO 18 X 27 (RIPA/TÁBUA) TOP KG 30,00 10,1900 305,70 
144 PREGO 22 X 42 (CAIBRO) TOP KG 50,00 10,1900 509,50 
145 PREGO 22 X 48 (VIGA) TOP KG 30,00 10,1900 305,70 
146 PREGO 36 X 36 TOP KG 30,00 12,3200 369,60 
147 PREGO PARA TELHA 18X27 TOP KG 30,00 12,9600 388,80 
148 RASTELO COM CABO AÇO VONDER PC 50,00 20,7200 1.036,00 
149 RASTELO TRAPP TRAPP PC 20,00 21,2100 424,20 
150 REVESTIMENTO N 32.011 CINZA RISCADO CRISTOFOLETTI MT 250,00 15,3900 3.847,50 
151 ROLO ESPUMA 23 SEM CABO 406/23 ATLAS PC 35,00 9,0300 316,05 
152 ROLO LA 23  328/22 LA CARNEIRO ATLAS PC 35,00 19,0000 665,00 
153 SENSOR DE PRESENÇA TETO/ PAREDE 

ARTICULAVEL 
ECP PC 40,00 28,6000 1.144,00 

154 SERRINHA  AZUL (2 LADOS)  PC 50,00 17,4300 871,50 
155 ADESIVO VEDANTE CURA ACÉTICA 50 GR  Unid 60,00 5,2300 313,80 
156 SOQUETE LOUÇA GRANDE E27 P/ E40  PC 100,00 8,2800 828,00 
157 SOQUETE LOUÇA PEQUENO  PC 80,00 3,5600 284,80 
158 TIJOLO COMUM MEDIO  UNID 5,00 0,4200 2,10 
159 TELHA ATERNIT  1.83X1.10 INFIBRA PC 100,00 33,5600 3.356,00 
160 TELHA ATERNIT 2.13X1.10 INFIBRA PC 150,00 37,8200 5.673,00 
161 TELHA ATERNIT 2.44X0.50 INFIBRA PC 200,00 14,0200 2.804,00 
162 TELHA ATERNIT 2.44X1.10 INFIBRA PC 200,00 43,3800 8.676,00 
163 TELHA ATERNIT 3.05X1.10 INFIBRA PC 200,00 60,2900 12.058,00 
164 TELHA MARRON ROMANA (550) INFIBRA PC 6.000,00 1,1400 6.840,00 
165 TRENA 5 M PROFIELD PC 10,00 15,5000 155,00 
166 TRENA 50 M PROFIELD PC 10,00 41,0400 410,40 
167 TRENA 7,5 MT PROFIELD UNID 10,00 19,7000 197,00 
168 VASSOURA DIVERSAS  PC 50,00 15,0800 754,00 
169 VASSOURA GRAMA PLÁSTICA VERMELHA NOVE54 PC 40,00 17,3300 693,20 
170 VENEZIANA 1X120 COM GRADE CRV UN 10,00 303,9900 3.039,90 
171 Vitror correr 1x150 com grade CRV Un 15,00 304,7500 4.571,25 
172 VITROR BASCULANTE 40X60 CRV UN 15,00 77,0900 1.156,35 
     Total  206.779,86 
 
LOTE 5 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FORRO PINUS COMAZA UNID 300,00 11,8200 3.546,00 
2 GUARNIÇÃO 5 CM  JG 60,00 30,6200 1.837,20 
3 LASCA DE EUCALIPTO GROSSA  DZ 35,00 11,1800 391,30 
4 LASCA DE EUCALIPTO MEDIA  Unid 35,00 8,9500 313,25 
5 MEIA CANA PINUS COMAZA MTS 400,00 1,4700 588,00 
6 MEIA TÁBUA COMAZA PC 180,00 8,1700 1.470,60 
7 POTA A LISA 0,80 IMBUIA SUL 

PORTAS 
Unid 40,00 115,8800 4.635,20 

8 BALANCINHO CERCA  PC 40,00 5,3700 214,80 
9 BATENTE 80X 14 X3 CEDRILHO TAUARI JG 35,00 88,6700 3.103,45 
10 BATENTE PARA PORTA EM MADEIRA DE 1ª 

LINHA 0,80X2,20 
 Unid 30,00 124,0500 3.721,50 

11 SARRAFO (RIPA) 3,0 PINUS 3,46 PC 700,00 2,4000 1.680,00 
12 TABUA 3X20 PINUS MT 400,00 3,4600 1.384,00 
13 TABUA DE 30 CM   PARA CAIXARIA PINUS MT 400,00 9,0700 3.628,00 
14 TÁBUA PINUS 15 PINUS PC 400,00 8,4100 3.364,00 
15 TÁBUA PINUS 20 PINUS PC 400,00 10,0800 4.032,00 
16 TÁBUA PINUS 30 PINUS PC 400,00 15,8000 6.320,00 
17 VIGA 5X10 6,0 CAMBARA PC 200,00 45,9900 9.198,00 
18 VIGA 5X156,5 CAMBARA PC 150,00 77,0400 11.556,00 
19 VIGOTA CANELÃO 15X5 3,0 CAMBARA PÇ 200,00 35,1100 7.022,00 
     Total 68.005,30 
 
 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência  
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 05 de Abril de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajé, 05 de Abril de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 05-2019 – ID Nº. 1077-2019 
 

Pregão Presencial  - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04-2019 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – MUNDO DAS CORES TINTAS E VERNIZES LTDA – ME , inscrita no CNPJ nº. 08.146.023/0001-10 
 
Objeto –  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS E TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, A SEREM 
UTILIZADOS EM  REPAROS, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE PRÈDIOS PÚBLICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor 
 
LOTE 7 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 AGUA RAZ 1 LITRO AGUA RAZ COM DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E FRAGRÂNCIA PERFUMADA E 
ANTI-ALÉRGICA - NÃO CONTENDO BENZENO. GALÃO DE 1 LITRO.  
 

 Unid 50,00 8,2000 410,00 

2 AGUA RAZ 5 LITROS AGUA RAZ COM DESCRIÇÃO MÍNIMA: 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E FRAGRÂNCIA PERFUMADA E 
ANTI-ALÉRGICA - NÃO CONTENDO BENZENO. GALÃO DE 5 LITROS. 

ITAQUA UND 40,00 40,2000 1.608,00 

3 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 1 LITRO, COMPOSIÇÃO: RESINA 
ACRÍLICA ESTIRENADA, PIGMENTOS INERTES, COALESCENTES, 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, SURFACTANTES, ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS NÃO METÁLICOS.  É OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA 
CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 11.702 ABRIL/1992 DA ABNT 
TIPO 4.5.2. AS NORMAS E O TIPO DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS TINTAS 
QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO O ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 8,00 10,4900 83,92 

4 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 3.6 LITROS, COMPOSIÇÃO: RESINA 
ACRÍLICA ESTIRENADA, PIGMENTOS INERTES, COALESCENTES, 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, SURFACTANTES, ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS NÃO METÁLICOS. É OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA 
CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 11.702 ABRIL/1992 DA ABNT 
TIPO 4.5.2. AS NORMAS E O TIPO DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS TINTAS 
QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO O ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 15,00 27,4000 411,00 

5 MASSA ACRÍLICA, LATA COM 18 LITROS, COMPOSIÇÃO: RESINA 
ACRÍLICA ESTIRENADA, PIGMENTOS INERTES, COALESCENTES, 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, SURFACTANTES, ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS NÃO METÁLICOS. É OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA 
CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 11.702 ABRIL/1992 DA ABNT 
TIPO 4.5.2. AS NORMAS E O TIPO DEVERÃO ESTAR LITOGRAFADOS 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ SERÃO ACEITAS TINTAS 
QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO O ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 30,00 71,7400 2.152,20 

6 MASSA CORRIDA PVA, LATA COM 1 LITRO, COMPOSIÇÃO: RESINA A 
BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS VINÍLICOS (PVA), 
CARGAS MINERAIS INERTES E HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS. É 
OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 
11.702 ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 4.5.2. AS NORMAS  E O TIPO DEVERÃO 
ESTAR LITOGRAFADOS DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ 
SERÃO ACEITAS TINTAS QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO 
O ABRAFATI.MASSA CORRIDA PVA 1.0 LT 

CIACOLLOR UND 5,00 7,1420 35,71 

7 MASSA CORRIDA PVA, LATA COM 3.6 LITROS, COMPOSIÇÃO: RESINA A 
BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS VINÍLICOS (PVA), 
CARGAS MINERAIS INERTES E HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS,.. É 
OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 
11.702 ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 4.5.2. AS NORMAS  E O TIPO DEVERÃO 
ESTAR LITOGRAFADOS DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ 
SERÃO ACEITAS TINTAS QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO 
O ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 35,00 16,4700 576,45 

8 MASSA CORRIDA PVA, LATA COM 18 LITROS, COMPOSIÇÃO: RESINA A 
BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS VINÍLICOS (PVA), 
CARGAS MINERAIS INERTES E HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS,  É 
OBRIGATÓRIO QUE ESTEJA CLASSIFICADO CONFORME NORMA NBR 
11.702 ABRIL/1992 DA ABNT TIPO 4.5.2. AS NORMAS  E O TIPO DEVERÃO 
ESTAR LITOGRAFADOS DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM. SÓ 
SERÃO ACEITAS TINTAS QUE ESTEJAM EM “CONFORMES”, SEGUNDO 
O ABRAFATI. 

CIACOLLOR UND 35,00 26,1600 915,60 

9 GRAFIATO ACRÍLICO BASE D ÁGUA EMBALAGEM 18 KG 
REVESTIMENTO ACRÍLICO DANDO COBERTURA PARA SUPERFÍCIE E 
TAMBÉM E HIDROREPELENTE EVITANDO UMIDADE COMPOSIÇÃO 
MINERAIS , RESINA ACRÍLICA. 

M.C CORES UND 50,00 76,3400 3.817,00 

10 TEXTURA ACRÍLICO BASE D ÁGUA EMBALAGEM 18KG 
REVESTIMENTO ACRÍLICO DANDO COBERTURA PARA SUPERFÍCIE E 
TAMBÉM E HIDROREPELENTE EVITANDO UMIDADE COMPOSIÇÃO 
MINERAIS , RESINA ACRÍLICA 

M.C CORES UND 50,00 58,1900 2.909,50 

11 SELADOR ACRÍLICO COR (DIVERSAS) BASE D ÁGUA EMBALAGEM DE 
3.6LTS INDICADO PARA FUNDO ASSIM AJUDANDO NO RENDIMENTO 
DA SUPERFÍCIE A SER APLICADO A TINTA, DILUIÇÃO DE 15% 
ÁGUA,COMPOSIÇÃO EMULSÃO ACRÍLICO E RESINA 

M.C CORES UND 35,00 19,6600 688,10 

12 SELADOR ACRÍLICO COR (DIVERSAS) BASE D ÁGUA EMBALAGEM DE 
18LTS INDICADO PARA FUNDO ASSIM AJUDANDO NO RENDIMENTO DA 
SUPERFÍCIE A SER APLICADO A TINTA, DILUIÇÃO DE 15% 

M.C CORES UND 35,00 72,6100 2.541,35 

ÁGUA,COMPOSIÇÃO EMULSÃO ACRÍLICO E RESINA 
13 SELADOR PARA MADEIRA  BASE D ÁGUA EMBALAGEM DE 3.6LTS 

INDICADO PARA FUNDO ASSIM AJUDANDO NO RENDIMENTO DA 
SUPERFÍCIE A SER APLICADO A TINTA, DILUIÇÃO PRONTO PARA USO, 
COMPOSIÇÃO A BASE DE COPOLÍMEROS ACRÍLICOS EM EMULSÃO, 
BIOCIDAS NÃO METÁLICOS, AGENTE FOSQUEANTE, ADITIVOS E ÁGUA 

M.C CORES UND 5,00 41,2800 206,40 

14 THINER 1.0 LT UTILIZADO PARA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE VERNIZES, 
TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA 

RECI UND 70,00 9,6000 672,00 

15 THINER 5.0 LITROS UTILIZADO PARA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE 
VERNIZ, TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. 

RECI Unid 35,00 44,4100 1.554,35 

16 TINTA A ÓLEO BASE DE SOLVENTE EMBALAGEM GALÃO1.0 LT 
APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE, METAL E MADEIRA, ACABAMENTO 
BRILHANTE CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO EM AMBIENTE EXTERNO E 
INTERNO (APLICAÇÃO COM ROLO, PINCEIS OU PISTOLA). 
COMPOSIÇÃO ALQUÍMICA A BASE DE ESMALTE, VEGETAL, SECATICO 
ATIVO E CARGAS MINERAIS, NORMALIZADOS NA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS). CORES DIVERSAS. 

CIACOLLOR UND 10,00 23,7000 237,00 

17 TINTA A ÓLEO BASE DE SOLVENTE EMBALAGEM GALÃO 3.6 LTS 
APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE, METAL E MADEIRA, ACABAMENTO 
BRILHANTE CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO EM AMBIENTE EXTERNO E 
INTERNO (APLICAÇÃO COM ROLO, PINCEIS OU PISTOLA). 
COMPOSIÇÃO ALQUÍMICA A BASE DE ESMALTE, VEGETAL, SECATICO 
ATIVO E CARGAS MINERAIS, NORMALIZADOS NA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS). CORES DIVERSAS. 

CIACOLLOR UND 20,00 52,9300 1.058,60 

18 TINTA A ÓLEO BASE DE SOLVENTE EMBALAGEM GALÃO 18 LTS 
APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE, METAL E MADEIRA, ACABAMENTO 
BRILHANTE CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO EM AMBIENTE EXTERNO E 
INTERNO (APLICAÇÃO COM ROLO, PINCEIS OU PISTOLA). 
COMPOSIÇÃO ALQUÍMICA A BASE DE ESMALTE, VEGETAL, SECATICO 
ATIVO E CARGAS MINERAIS NORMALIZADOS NA ABNT (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS). CORES DIVERSAS. 

CIACOLLOR UND 20,00 242,0300 4.840,60 

19 TINTA ACRÍLICA LATEX,  COR BRANCA, LATA COM 3,6 LITROS, 
EXTERIOR E INTERIOR, TENDO NA SUA COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE 
DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS 
INERTES, GLICÓIS E TENSOATIVOS. AS TINTAS DEVERÃO SER DA 
LINHA STANDARD.  PARA SUPERFÍCIE DE MASSA CORRIDA, ACRÍLICA, 
REPINTURA E REBOCO. 

M.C CORES UND 35,00 25,3200 886,20 

20 TINTA ACRÍLICA LATEX, COR BRANCA, LATA COM 18 LITROS, 
EXTERIOR E INTERIOR, TENDO NA SUA COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE 
DE DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS 
INERTES, GLICÓIS E TENSOATIVOS. AS TINTAS DEVERÃO SER DA 
LINHA STANDARD. RENDIMENTO A PARTIR DE 200M2 POR DEMÃO, 
PARA SUPERFÍCIE DE MASSA CORRIDA, ACRÍLICA, REPINTURA E 
REBOCO. 

M.C CORES UND 35,00 109,9400 3.847,90 

21 TINTA ACRÍLICA COLORIDA, LATA COM 18 LITROS, EXTERIOR E 
INTERIOR, TENDO NA SUA COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS 
INERTES, GLICÓIS E TENSO ATIVOS. AS TINTAS DEVERÃO SER DA 
LINHA STANDARD. RENDIMENTO A PARTIR DE 200M2 POR DEMÃO, 
PARA SUPERFÍCIE DE MASSA CORRIDA, ACRÍLICA, REPINTURA E 
REBOCO. 

CIACOLLOR UND 35,00 118,1100 4.133,85 

22 TINTA ACRÍLICA LÁTEX PREMIUM, COM AS MÍNIMAS 
CARACTERÍSTICAS: TINTA DE ACABAMENTO FOSCO, ALTO PODER DE 
COBERTURA E RENDIMENTO, FÁCIL APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, 
BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, GRANDE RESISTÊNCIA AO 
INTEMPERISMO E A FUNGOS, PROPORCIONA FINO ACABAMENTO, 
COM TEXTURA UNIFORME E LISA, PELÍCULA LAVÁVEL E DE 
EXCELENTE HOMOGENEIDADE, RESINA A BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS ACRÍLICOS E VINÍLICOS, PIGMENTOS 
ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS INERTES, GLICÓIS, 
BACTERICIDA E FUNGICIDA A BASE DE ISOTIAZOLONAS, LATA DE 18 
LITROS  - (CORES DIVERSAS) 

M.C CORES UND 45,00 192,6600 8.669,70 

23 TINTA ACRÍLICA LÁTEX PREMIUM, COM AS MÍNIMAS 
CARACTERÍSTICAS: TINTA DE ACABAMENTO FOSCO, ALTO PODER DE 
COBERTURA E RENDIMENTO, FÁCIL APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, 
BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, GRANDE RESISTÊNCIA AO 
INTEMPERISMO E A FUNGOS, PROPORCIONA FINO ACABAMENTO, 
COM TEXTURA UNIFORME E LISA, PELÍCULA LAVÁVEL E DE 
EXCELENTE HOMOGENEIDADE, RESINA A BASE DE DISPERSÃO 
AQUOSA DE POLÍMEROS ACRÍLICOS E VINÍLICOS, PIGMENTOS 
ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS INERTES, GLICÓIS, 
BACTERICIDA E FUNGICIDA A BASE DE ISOTIAZOLONAS, LATA DE  3.6 
– (CORES DIVERSAS). 

M.C CORES UND 30,00 46,0700 1.382,10 

24 TINTA ACRÍLICA PREMIUM, PARA PINTURA DE TELHAS E TELHADOS 
COM AS MÍNIMAS CARACTERÍSTICAS: TINTA DE ACABAMENTO 
BRILHANTE, ALTO PODER DE COBERTURA E RENDIMENTO, FÁCIL 
APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, 
GRANDE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO E A FUNGOS, 
PROPORCIONA FINO ACABAMENTO, COM TEXTURA UNIFORME E 
LISA, PARA PINTURAS TELHAS E TELHADO , LATA DE 18 LITROS 

CIACOLLOR UND 20,00 179,0000 3.580,00 

25 TINTA ACRÍLICA PREMIUM, PARA PINTURA DE TELHAS E TELHADOS 
COM AS MÍNIMAS CARACTERÍSTICAS: TINTA DE ACABAMENTO 
BRILHANTE, ALTO PODER DE COBERTURA E RENDIMENTO, FÁCIL 
APLICAÇÃO, SECAGEM RÁPIDA, BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, 
GRANDE RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO E A FUNGOS, 
PROPORCIONA FINO ACABAMENTO, COM TEXTURA UNIFORME E 
LISA, PARA PINTURAS TELHAS E TELHADO , LATA DE 3.6 LITROS 

CIACOLLOR UND 20,00 42,7700 855,40 

26 TINTA ACRÍLICA INDICADA PARA PINTURA E REPINTURA DE PISOS 
CIMENTADOS E PISOS CERÂMICOS DE ACABAMENTO FOSCO, TANTO 
EM ÁREAS EXTERNAS OU INTERNAS COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS 
INERTES, GLICÓIS, TENSOATIVOS CARBOXILADOS, BACTERICIDAS E 

M.C CORES UND 25,00 149,2700 3.731,75 

FUNGICIDAS (A BASE DE ISOTIAZOLONAS) 18 LITROS  - (CORES 
DIVERSAS 

27 TINTA ACRÍLICA INDICADA PARA PINTURA E REPINTURA DE PISOS 
CIMENTADOS E PISOS CERÂMICOS DE ACABAMENTO FOSCO, TANTO 
EM ÁREAS EXTERNAS OU INTERNAS COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO ESTIRENO-ACRÍLICO, 
PIGMENTOS ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS MINERAIS 
INERTES, GLICÓIS, TENSOATIVOS CARBOXILADOS, BACTERICIDAS E 
FUNGICIDAS (A BASE DE ISOTIAZOLONAS) 3.6 LITROS  - (CORES 
DIVERSAS 

M.C CORES  20,00 33,9000 678,00 

28 TINTA ESMALTE -  SINTÉTICO DE ALTA QUALIDADE, DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA. FÁCIL DE APLICAR, POSSUI EXCELENTE PODER DE 
COBERTURA, RENDIMENTO E QUALIDADE NO ACABAMENTO. IDEAL 
PARA SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS DE MADEIRAS, METAIS 
FERROSOS, GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, CERÂMICA NÃO 
VITRIFICADA E ALVENARIA.  1.0 LITRO (CORES DIVERSAS) 

CIACOLLOR UND 10,00 21,2700 212,70 

29 TINTA ESMALTE BRILHANTE – COM ACETINADO SINTÉTICO DE ALTA 
QUALIDADE, DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. FÁCIL DE APLICAR, 
POSSUI EXCELENTE PODER DE COBERTURA, RENDIMENTO E 
QUALIDADE NO ACABAMENTO. IDEAL PARA SUPERFÍCIES EXTERNAS 
E INTERNAS DE MADEIRAS, METAIS FERROSOS, GALVANIZADOS, 
ALUMÍNIO, CERÂMICA NÃO VITRIFICADA E ALVENARIA.  3.6 LITROS 
(CORES DIVERSAS) 

CIACOLLOR UND 30,00 54,9400 1.648,20 

30 TINTA ESMALTE GRAFITE - COMPOSIÇÃO: RESINA ALQUÍDICA À BASE 
DE ÓLEO VEGETAL SEMI-SECATIVO, PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICOS, CARGAS MINERAIS INERTES (ACETINADO E FOSCO), 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, SECANTES ORGANO-
METÁLICOS, NÃO CONTÉM BENZENO).  3.6 LITROS 

CIACOLLOR UND 30,00 61,3500 1.840,50 

31 TINTA ESMALTE – COM ACETINADO SINTÉTICO DE ALTA QUALIDADE, 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. FÁCIL DE APLICAR, POSSUI 
EXCELENTE PODER DE COBERTURA, RENDIMENTO E QUALIDADE NO 
ACABAMENTO. IDEAL PARA SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS DE 
MADEIRAS, METAIS FERROSOS, GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, 
CERÂMICA NÃO VITRIFICADA E ALVENARIA.  18 LITROS (CORES 
DIVERSAS) 

CIACOLLOR UND 18,00 255,3900 4.597,02 

32 TINTA ESMALTE – COM ACETINADO SINTÉTICO DE ALTA QUALIDADE, 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. FÁCIL DE APLICAR, POSSUI 
EXCELENTE PODER DE COBERTURA, RENDIMENTO E QUALIDADE NO 
ACABAMENTO. IDEAL PARA SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS DE 
MADEIRAS, METAIS FERROSOS, GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, 
CERÂMICA NÃO VITRIFICADA E ALVENARIA.  3.6 LITROS (CORES 
DIVERSAS). 

CIACOLLOR UND 30,00 55,9100 1.677,30 

33 TINTA ESMALTE SINTÉTICO FOSCO  – COM ACETINADO SINTÉTICO DE 
ALTA QUALIDADE, DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. FÁCIL DE 
APLICAR, POSSUI EXCELENTE PODER DE COBERTURA, RENDIMENTO 
E QUALIDADE NO ACABAMENTO. IDEAL PARA SUPERFÍCIES 
EXTERNAS E INTERNAS DE MADEIRAS, METAIS FERROSOS, 
GALVANIZADOS, ALUMÍNIO, CERÂMICA NÃO VITRIFICADA E 
ALVENARIA.  3.6 LITROS (CORES DIVERSAS 

CIACOLLOR UND 20,00 54,9200 1.098,40 

34 TINTA LÁTEX PVA -  TRADICIONAL ACABAMENTO FOSCO 
AVELUDADO PARA ÁREAS INTERNAS, À BASE DE ÁGUA. COMPOSTO 
POR RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS 
VINÍLICOS, SUAS FORMAS DE UTILIZAÇÃO: SOMENTE PARA ÁREAS 
INTERNAS. POSSUI FÁCIL APLICAÇÃO E PERMITE RETOQUES COM 
BAIXO ODOR. 3.6 LITROS (CORES DIVERSAS). 

CIACOLLOR UND 40,00 45,3000 1.812,00 

35 TINTA LÁTEX PVA -  TRADICIONAL ACABAMENTO FOSCO 
AVELUDADO PARA ÁREAS INTERNAS, À BASE DE ÁGUA. COMPOSTO 
POR RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS 
VINÍLICOS, SUAS FORMAS DE UTILIZAÇÃO: SOMENTE PARA ÁREAS 
INTERNAS. POSSUI FÁCIL APLICAÇÃO E PERMITE RETOQUES COM 
BAIXO ODOR. 18 LITROS (CORES DIVERSAS). 

M.C CORES UND 40,00 162,4700 6.498,80 

36 TINTA PARA PISO A BASE DE ÁGUA É INDICADA PARA SUPERFÍCIES DE 
PISOS CIMENTADOS, QUADRAS POLIESPORTIVAS, DEMARCAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTOS E GARAGENS, ÁREAS DE RECREAÇÃO, PISOS 
COMERCIAIS, MESMO QUE JÁ TENHAM SIDO PINTADOS 
ANTERIORMENTE, EM ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS. POSSUI 
ACABAMENTO FOSCO, EXCELENTE PODER DE COBERTURA E 
RESISTÊNCIA AO ATRITO E DESBOTAMENTO. 18 LITROS  - (CORES 
DIVERSAS) 

CIACOLLOR UND 30,00 163,5100 4.905,30 

37 TINTA PARA PISO A BASE DE SOLVENTE INDICADA PARA PINTURA E 
REPINTURA DE PISOS CIMENTADOS E PISOS CERÂMICOS DE 
ACABAMENTO FOSCO, TANTO EM ÁREAS EXTERNAS OU INTERNAS S  - 
(CORES DIVERSAS 18 LTS 

BASEMIX UND 30,00 102,3900 3.071,70 

38 TINTA PARA PINTURA DE TELHAS E TELHADOS COM AS MÍNIMAS 
CARACTERÍSTICAS: TINTA DE ACABAMENTO BRILHANTE, ALTO 
PODER DE COBERTURA E RENDIMENTO, FÁCIL APLICAÇÃO, 
SECAGEM RÁPIDA, BAIXA TENDÊNCIA A RESPINGOS, GRANDE 
RESISTÊNCIA AO INTEMPERISMO E A FUNGOS, PROPORCIONA FINO 
ACABAMENTO, COM TEXTURA UNIFORME E LISA, PARA PINTURAS 
TELHAS E TELHADO , LATA DE 18 LITROS 

CIACOLLOR UND 10,00 162,2400 1.622,40 

39 TINTA LÁTEX PVA BRANCA -  TRADICIONAL ACABAMENTO FOSCO 
AVELUDADO PARA ÁREAS INTERNAS, À BASE DE ÁGUA. COMPOSTO 
POR RESINA A BASE DE DISPERSÃO AQUOSA DE POLÍMEROS 
VINÍLICOS, SUAS FORMAS DE UTILIZAÇÃO: SOMENTE PARA ÁREAS 
INTERNAS. POSSUI FÁCIL APLICAÇÃO E PERMITE RETOQUES COM 
BAIXO ODOR. 3.6 LITROS 

M.C CORES UND 20,00 45,0400 900,80 

40 TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA P/ PINTURA INTERNA/EXTERNA 1ª 
LINHA 3.6 LTS 

M.C CORES UND 20,00 44,9400 898,80 

41 TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA P/ PINTURA INTERNA/EXTERNA 1ª 
LINHA 18 LTS 

M.C CORES UND 20,00 85,4800 1.709,60 

42 VERNIZ BASE DE SOLVENTE INCOLOR EMBALAGEM DE GALÃO 3.6 
RESINA INCOLOR INDICADO PARA MADEIRAMENTO ,PORTAS 
,BATENTE ,COMPOSIÇÃO ACRÍLICA RESINA ALQUIDIACA,DILUIÇÃO 
15% DE THINNER RENDIMENTO 40M2 POR DEMÃO 

M.CORES UND 15,00 59,6800 895,20 

43 VERNIZ ACRÍLICO A BASE DE SOLVENTE INCOLOR EMBALAGEM DE 
GALÃO 1 LTS. RESINA INCOLOR INDICADO PARA DAR MAIOR 

M.C CORES UND 10,00 20,9300 209,30 

PROTEÇÃO E MELHOR ACABAMENTO ÀS PAREDES EXTERNAS E 
INTERNAS DE CONCRETO, PEDRA MINEIRA, ARDÓSIA E TIJOLO À 
VISTA RENDIMENTO 45 A 55M² POR DEMÃO. 

44 VERNIZ ACRÍLICO A BASE DE SOLVENTE INCOLOR EMBALAGEM DE 
GALÃO 3.6 LTS. RESINA INCOLOR INDICADO PARA DAR MAIOR 
PROTEÇÃO E MELHOR ACABAMENTO ÀS PAREDES EXTERNAS E 
INTERNAS DE CONCRETO, PEDRA MINEIRA, ARDÓSIA E TIJOLO À 
VISTA RENDIMENTO 18L 225 A 275M² POR DEMÃO. 

CIACOLLOR UND 15,00 49,6800 745,20 

45 VERNIZ A BASE DE NITROCELULOSE BRILHANTE. GALÃO 3.6 LTS 
ALTO DESEMPENHO, DURABILIDADE, RESISTÊNCIA, RENDIMENTO E 
SECAGEM RÁPIDA INDICADO PARA ACABAMENTO DE PORTAS, 
JANELAS, LAMBRIS E MADEIRAS DECORATIVAS EM GERAL EM 
EXTERIOR E INTERIOR. 

CIACOLLOR UND 30,00 64,1000 1.923,00 

46 VERNIZ FOSCO A BASE DE SOLVENTE INCOLOR INDICADO PARA 
MADEIRAMENTO PORTAS ,BATENTE,  GALÃO 3,6L DE 70 M² A 110 M² 
POR DEMÃO 

CIACOLLOR UND 20,00 65,7000 1.314,00 

47 TINTA SPRAY, PARA ARTE E DECORAÇÃO, FRASCO COM NO MÍNIMO 
150ML NAS CORES: AMARELA, AZUL, VERMELHA, BRANCO, PRETO, 
DOURADO 

MUNDIAL 
PRIME 

UND 50,00 13,4500 672,50 

48 FIXADOR COLA PARA PINTURA À BASE DE CAL E TINTAS EM PÓ. FIXA 
COM SEGURANÇA E PODE SER APLICADO EM TODO TIPO DE 
CAIAÇÃO. ACELERA O PROCESSO DE FIXAÇÃO DE CAIAÇÕES 150/ML 

M.C CORES Unid 180,00 1,4700 264,60 

     Total 91.000,00 
 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência  
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 05 de Abril de 2019 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajé, 05 de Abril de 2019

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 32/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$48.129,90 (quarenta e oito mil, cento e vinte e nove reais e noventa centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 29/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$23.015,50(vinte e três mil, quinze reais e cinquenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 27/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$10.045,30(dez mil, quarenta e cinco reais e trinta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 39/2019 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO EMANUEL SILVA RODRIGUES 04805598999   
OBJETO: Hora técnica para serviço de manutenção, formatação e limpeza de microcomputadores 
e impressoras. 
VALOR: R$. 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/04/2019 à 31/12/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/04/2019 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em exercício 

 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 23/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ESPAÇO SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$9.042,78(nove mil, quarenta e dois reais e setenta e oito centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 30/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$37.452,02 (trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e dois centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 31/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$1.770,00 (hum mil, setecentos e setenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 44/2019 – MF. 
REF.: Inexigibilidade de Licitação 04/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR   
OBJETO: Taxas e Despejas de arbitragem, registro de atletas, despesas administrativas, em 
competições organizadas pela Liga de Handebol do Paraná 
VALOR: R$. 9.945,00 (nove mil novecentos e quarenta e cinco reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/04/2019 à 31/12/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/04/2019 
 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em exercício 

 
 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 43/2019 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LONGO E LONGO LTDA   
OBJETO: contratação de empresa para locação de brinquedos. 
VALOR: R$. 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/04/2019 à 31/12/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/04/2019 
 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em exercício 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 24/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$27.999,53(vinte e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e três centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

Exercício:  2019

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

08/04/2019
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 33/2019 de 05/04/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 26.700,00 (vinte e 
seis mil setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 583/2018 de 
18/12/2018.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.009.10.301.0019.2.225. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO

MATERIAL DE CONSUMO  1.700,00 234 - 3.3.90.30.00.00 1495
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 10.000,00 237 - 3.3.90.40.00.00 1494

05.009.10.301.0028.2.235. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  15.000,00 275 - 3.3.72.33.00.00 01000

Total Suplementação:  26.700,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.10.301.0048.2.234. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECUSOS 

LIVRES
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 204 - 3.3.90.30.00.00 01000

05.005.10.301.0048.2.237. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS 
LIVRES
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 218 - 3.3.90.30.00.00 01000

05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.009.10.301.0018.2.233. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 225 - 3.3.90.30.00.00 01000
05.009.10.301.0019.2.225. PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 233 - 3.3.90.30.00.00 1494

Exercício:  2019

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

08/04/2019
Pág. 1/1

05.009.10.301.0019.2.296. PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMAQ 
(RAB-PMAQ-SM)
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 262 - 3.3.90.30.00.00 1494

05.009.10.301.0021.1.231. INC. CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ - PQCMS
MATERIAL DE CONSUMO  1.700,00 268 - 3.3.90.30.00.00 1495

Total Redução:  26.700,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  05 de abril de 2019.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.florai.pr.gov.br 
 

 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

Termo de aditivo n° 1 Termo do contrato nº 023/2018, objetivando a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA E MELHOR LANCE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE 
INFORMÁTICA PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAR E ADMINISTRAÇÃODE 
SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS CRÍTICOS E FORNECIMENTO DE SERVIDOR DEDICADO STOREGE PARA 
ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO DE BACKUP EM NUVEM PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, que é parte 
integrante do presente edital, decorrente do Pregão Presencial n° 015/2018, que entre si celebram MUNICIPIO 
DE FLORAÍ e a empresa A.I. KAMITAMI INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ Nº 22.029.226/0001-58. Aditivam 
o contrato de prestação de serviços contínuos com vencimento no dia 23 de março de 2019 por mais 12(doze) 
meses, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93 e aplicação do Reequilíbrio Econômico Financeiro, 
baseado no INPC, memoria de cálculo 2018/2019, atualizando o valor total de R$ 31.014,60 
(trinta e um mil, quatorze reais e sessenta centavos).  
Fundamentação Legal: Artigo 65, parágrafo único da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 22/03/2019. 
 

______________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em Exercício 

Contratante 
 

 

DECRETO  Nº 054/2019 
 
SÚMULA:  Nomeação de candidato aprovado no 

Concurso Público Municipal – conforme 
Edital de concurso Público nº 01/2017, para 
preenchimento de Cargo de Provimento 
Efetivo. 

 
                           A Prefeita Municipal em Exercício de Floraí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
                                              

D E C R E T A:‘ 
 
Art. 1º-   Face ao resultado do Concurso Público Municipal, Edital de Concurso nº 01/2017, 

homologado em 04 de abril de 2018, e Decreto nº.131/2017, de  comissão de 
concurso de 17 de outubro de 2017, e divulgação do resultado final geral, do 
Edital nº 20.01/2017 de 04 de abril de 2018, e em atendimento ao Edital nº 
07/2019 de 29 de março de 2019, fica nomeado a partir de 08 de abril de 2019, o 
candidato aprovado para prover o cargo de Provimento Efetivo constantes do 
Edital nº 01/2017, conforme relação abaixo: 

 
 
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA “D” 
NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
PEDRO DONIZETE SIMÃO DE SOUZA        9º 

  
Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 05 dias do mês de abril de 2019. 

 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal em Exercício 

  

EXTRATO DE 7º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 148/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 64/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: n.º 03.924.435/0001-10. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares destinados ao departamento de saúde do 
município, em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada, conforme 
quantidades e especificações do anexo 01 que é parte integrante do presente edital. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/03/2019 A 30/09/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/03/2019. 
 
 

____________________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pela Prefeita Municipal em 
Exercício, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica 
a dispensa de licitação n° 12/2019, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2019 
Contratada: ROMILDO DA SILVA – SERRALHERIA ME  CNPJ: 14.666.037/0001-68 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE MANTA DE VEDAÇÃO PARA O 
TELHADO DO GINÁSIO DE ESPORTES URBANO PEDRONI. 
Valor: R$ 10.450,00 
Data de assinatura: 04/04/2019 
Dotação orçamentária:  
06                                    DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06.04                               DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0006.2.034       Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes 
3.3.90.30.00.00.00       Material de Consumo 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
  

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
Prefeita Municipal em Exercício   

 
 

                          
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal em exercício, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora Edna de 
Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 13/2019, nos termos do Artigo 24 
caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2019 
 
Contratada: ANTONIO EMANUEL SILVA RODRIGUES -
04805598999 
 

 
CNPJ/MF: 12.898.402/0001-34 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção/formatação e 
limpeza de microcomputadores e impressoras. 
Valor: R$ 12.600,00 
Data da assinatura: 05 de abril de 2019 
Dotação Orçamentária: 

Projeto/Atividade Rec. Desp./Ano Descrição 
03.01.04.122.0003.2.070 0001 48/19 Manut. das Ativ de Administração e Planejamento 
06.01.12.365.0006.2.022 0103 186/19 Manut. das Ativ dos Centros de Educação Infantil 
06.02.12.122.0006.2.027 0103 

0104 
197/19  198/19 Manutenção  das Ativ. Do Departamento de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 
06.02.12.361.0006.2.029 0103 248/19 Manutenção das Atividades Escolares 
06.02.12.361.0006.2.061 0103 252/19 Manutenção das Ativ. Do Centro de Apoio Pedag. Padre Angelo 

Rabachini 
07.01.10.301.0007.2.037 0303   

1494   
0326 

307/19 503/19  
520/19 

Manutenção do Hospital Municipal 

07.01.10.301.0007.2.038 0303 
1494 

317/19 502/19 Manutenção dos Postos de Saúde 

08.03.08.243.0008.2.069 0001 408/19 Manutenção do Conselho Tutelar 
08.04.08.244.0008.2.013 0934 435/19 Manutenção do Centro de Referência de Assist. Social – Ativ. de 

Proteção Social 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 DIAS DO MÊS DE ABRIL 
DE 2019. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  

Prefeita Municipal em Exercício  

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal em Exercício, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de 
licitação n° 14/2019, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2019 
 
Contratada: LONGO E LONGO LTDA – ME 
 

 
CNPJ/MF: 11.187.352/0001-14 

Objeto do Contrato: contratação de empresa para locação de brinquedos 
Valor: R$ 13.050,00 
Data da assinatura: 05/04/2019 
Dotação orçamentária:  

08                                           DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL; 
08.04                                      DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
08.244.0008.2.045                 Manutenção da Divisão de Família; 
3.3.90.39.00.00.00 (0001)     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 
 
08.244.0008.2.013                Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social; 
3.3.90.39.00.00.00 (0934)     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 
 

 

  
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 DIAS DO MÊS 
DE ABRIL DE 2019 
  
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
Prefeita Municipal em Exercício  
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 26/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$31.508,70(trinta e um mil, quinhentos e oito reais e setenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 25/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CIRURGICA ONIX - EIRELI 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$4.521,90(quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e noventa centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 28/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR: R$3.279,62(três mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta e dois centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 15/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

___________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 38/2019 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ROMILDO DA SILVA – SERRALHERIA ME   
OBJETO: contratação de empresa para instalação de manta de vedação para o telhado do Ginásio de 
Esportes Urbano Pedroni. 
VALOR: R$. 10.450,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/04/2019 à 31/12/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/04/2019. 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em exercício 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2019 
Proc. 40 

 
Contratada: ROMILDO DA SILVA – SERRALHERIA ME 
 
CNPJ: 14.666.037/0001-68 
 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE MANTA DE VEDAÇÃO PARA O 
TELHADO DO GINÁSIO DE ESPORTES URBANO PEDRONI. 
 
Valor: R$ 10.450,00 
 
Data de assinatura: 04/04/2019 
 
Dotação orçamentária:  
06                                    DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06.04                               DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0006.2.034       Manutenção das Atividades da Divisão de Esportes 
3.3.90.30.00.00.00       Material de Consumo 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal em exercício, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a inexigibilidade 
de licitação n° 04/2019, nos termos do Artigo 25 caput, inciso I, respectivamente, da lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 
 

INEXIGIBILILDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2019 
 
Contratada: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ 
- LHPR 
 

CNPJ/MF: 05.356.032/0001-48 

Objeto do Contrato: Taxas e Despejas de arbitragem, registro de atletas, despesas 
administrativas, em competições organizadas pela Liga de Handebol do Paraná.  
Valor: R$ 9.945,00 
Data da Assinatura: 05 de abril de 2019 
Dotação orçamentária: 
Órgão: 6 - DEPARTAMENTO DE EDUC., CULTURA, ESPORTE E LAZER, 
Unidade: 04 - DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER,  
Projeto/Atividade: 2.034 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 
Despesa: 280 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORTES 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00  -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recurso:0001 - Recursos Livres 
 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 DE ABRIL DE 
2019. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO  
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EXTRATO DE 1º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 22/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 012/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOABE MARTINSON - ME. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MUSICAIS PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/03/2019 A 16/03/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 

 

 
____________________________ 

Edna de Lourdes Contin Carpiné 
Prefeita Municipal em Exercício 

1 
 

EXTRATO DE 7º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 149/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 64/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, CNPJ: n.º 07.396.733/0001-36. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, 
em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada, conforme quantidades e 
especificações do anexo 01 que é parte integrante do presente edital. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/03/2019 A 30/09/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 29/03/2019. 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em Exercício 

1 
 
 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 52/2017 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 024/2017. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/04/2019 A 07/04/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 05/04/2019. 

 

 
____________________________ 

Edna de Lourdes Contin Carpiné 
Prefeita Municipal em Exercício 

           PORTARIA          075 /2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

TEREZINHA ZELOI SOUXA 
CORREA 
MATRICULA 15523 
RG5.954.658-9SESP PR 
 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

   38   41  PÓS 
 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos oito dias do mêsde abril do ano de dois mil e dezenove.  

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
de abril do ano de dois mil e dezenove.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

prova de título                                               Prefeito Municipal

 PORTARIA 060/2019 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 RESOLVE 

CONCEDERa funcionáriaNARISELMA JOSE SOBRAL GARÇAO , matrícula 
1244  RG 173119335SSP SP , ocupante do cargo deAUXILIAR DE 
LABORATÓRIO, LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,03(três) meses 
deLicença Premio  no período de 01 de abrilde 2019até o dia 29 de junho 
de 2019 referente ao período aquisitivo de  01/10/2011 à 30/09/2016. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data . 

   Santo Inácio, 15 de março de 2019. 

                                                   ___________________________________ 

                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data .

de março de 2019.

                                                   ___________________________________

                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 

CONTRATO: Nº 099/2018. 

DISPENSA: Nº 016/2018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o contrato 099/2018, firmado em 28 de Fevereiro de 
2018, a partir do dia 28 de Fevereiro de 2019, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                        
A presente alteração contratual representa um aumento de R$ 7.990,00 (SETE MIL NOVECENTOS 
E NOVENTA REAIS), e será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários: 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

05.001.04.122.0003.2007 
Manter as atividades administrativas e 

Paço Municipal 
3.3.90.40.11 – Ficha 76 
(fonte 000) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.  

 
  Colorado, 25 de Fevereiro de 2019. 

 
__________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 1 

QUINTO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO 097/2017 

 
 

CONTRATO: Nº 097/2017. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 022/2017. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: ANTONIO GERALDO MENDONÇA.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
Fica prorrogado pelo período de 01 (um) mês, a partir do dia 11 de Abril de 2019, o contrato 
097/2017, firmado em 11 de Abril de 2017, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                        
A presente alteração contratual representa um aumento de R$ 14.960,00 (Quatorze novecentos e 
sessenta reais), e será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários:  
 
09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de atenção à saúde 3.3.90.34.00.00 – Ficha 348 
(fonte 103) –Outros Serv. Terceiros pessoa jurídica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.  
                       

  Colorado-Pr, 05 de Abril de 2019. 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2019 

DA DISPENSA 015/2019.  
  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação de extrato do contrato nº 073/2019, da Dispensa 015/2019, publicado no jornal o regional 
nº 3051 em 03/03/2019, página 03, da referida data.  
 
Onde se lê:  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 
 
Leia-se: 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 130 (CENTO E TRINTA) DIAS. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 
Colorado, 04 de Março de 2019. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

__________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 025/2019. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE LICENÇA PARA UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMA 
DE SISTEMA DE ENSINO (CURSOS LIVRES) PARA OS MUNÍCIPES JUNTO A 
BIBLIOTECA CIDADÃ DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: INTERASOFT DO BRASIL SISTEMA DE ENSINO LTDA-ME. 
 
CNPJ: 08.947.049/0001-68. 

VALOR: R$ 3.120,00 (TRÊS MIL CENTO E VINTE REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente INTERASOFT DO 
BRASIL SISTEMA DE ENSINO LTDA-ME - CNPJ: 08.947.049/0001-68. 

 Colorado-Pr, 05 de Abril de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 015/2019. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE AO PAGAMENTO DE 
CIRURGIAS DE CAMPANHA DE CATARATA - VIA RECURSO FAC - 
COMPETÊNCIA NOVEMBRO/2018. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 91.744,57 (Noventa e um mil setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e 

sete centavos). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 
Colorado-Pr, 05 de Abril de 2019. 

 
 

______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Paraná

Colorado-Pr, 05 de Abr

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                     PREFEITO                                  

______________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 128/2019. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 009/2019. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE AO PAGAMENTO DE 

CIRURGIAS DE CAMPANHA DE CATARATA - VIA RECURSO FAC - COMPETÊNCIA 

NOVEMBRO/2018. 

VALOR: R$ 91.744,57 (Noventa e um mil setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete 

centavos). 

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
09.001.10.302.0007.2025 Desenvolver as ações de 
alta e média complexidade Amb/Hosp. 

Reduzido 378 – (fonte 494) – Recurso do Programa 
Saúde - Custeio.   

 
Colorado - PR, 05 de Abril de 2019. 

 
 

    _________________________________                   ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
 

 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 127/2019. 

DISPENSA: Nº 025/2019. 

OBJETIVO: FORNECIMENTO DE LICENÇA PARA UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMA DE 
SISTEMA DE ENSINO (CURSOS LIVRES) PARA OS MUNÍCIPES JUNTO A BIBLIOTECA 
CIDADÃ DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: INTERASOFT DO BRASIL SISTEMA DE ENSINO LTDA-ME. 

CNPJ: 08.947.049/0001-68. 

VALOR: R$ 3.692,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E NOVENTA DOIS REAIS). 

08.006.13.392.0012.2.023 – Difundir as Atividades Artísticas, Culturais e Históricas Desenvolvimento e 
aperfeiçoamento demais níveis do ensino–3.3.3.90.39.65.99 REDUZIDO 325 - (FONTE 01000). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  

Colorado - PR, 05 de Abril de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PR, Abril

                 ___________________________________________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                             PREFEITO

________________________________________________________________________________
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 21/2019 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoa por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, Estado 
do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fundamentado na 
Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação de 
servidor abaixo especificado. 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, a contar da data de 
homologação do Edital de Resultado Final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por até igual período. 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Fonoaudiólogo 01 Sec. Mun. de Educação, Cultura e 
Esporte e Sec. Mun. de Saúde 

1.272,81 
 

20 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
FONOAUDIÓLOGO 

 Descrição sintética 
 Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de 

métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de 
comunicação dos pacientes. 

 Descrição detalhada 
 avaliar as deficiências dos pacientes realizando exames fonéticos, da linguagem, 

audiometria, alem de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou 
terapêutico; 

 elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do 
fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações medicas; 
desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, 
voz e audição; 

 desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, 
objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; 

 avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 
promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 

 promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
 elaborar pareceres, informes e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; 

 participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos 
ligados à fonoaudiologia; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua aérea de 
atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades de Administração Municipal e 
outras entidades publicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos, diretas ou indiretamente, à política de atendimento 
à criança e ao adolescente; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 08 à 12 de Abril de 2019, no horário de expediente, da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 
5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. Possuir formação de nível superior em Fonoaudiologia, para o emprego oferecido 
neste edital; 
5.2.4. Possuir Registro no Órgão de Classe. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 

 
 

ALÍNEA 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos de Especialização com 
duração de 360 horas na área 
específica do emprego. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 10 20 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 
de um semestre) – (semestres 
completos). 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) curso de especialização na área específica do emprego pretendido; 
b) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) maior tempo de serviço na área específica do emprego; 
d) o de maior idade; 
e) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 05 de Abril de 2019. 

 

01.22 SÉRGIO DE LIMA PEREIRA ITEM 7.1 b) 00,00 45.  
01.35 VANUSA BALBINO DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 46.  
01.08 CRISTINA AP. DOS SANTOS CARVALHO ITEM 7.1 b) 00,00 47.  
01.18 ROSINEIDE BEZERRA DE OLIVEIRA COSTA ITEM 7.1 b) 00,00 48.  
01.26 CRISTINA RAMALHO ITEM 7.1 b) 00,00 49.  
01.32 SUELI MARQUES DA COSTA ITEM 7.1 b) 00,00 50.  
01.34 MARIA ROSANGELA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 51.  
01.71 ROGÉRIO ROCHA NASCIMENTO ITEM 7.1 b) 00,00 52.  
01.09 FÁBIO CARNEIRO OLIVEIRA ITEM 7.1 b) 00,00 53.  
01.49 ANDRÉIA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 54.  
01.50 ELIANA APARECIDA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 55.  
01.68 LIDIANE BARREIRA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 56.  
01.40 ROSELAINE ALVES DELFINO ITEM 7.1 b) 00,00 57.  
01.45 ANA CLAUDIA DE PAULA ITEM 7.1 b) 00,00 58.  
01.69 BRUNO JHONATAN BRITO TEIXEIRA ITEM 7.1 b) 00,00 59.  
01.39 DANIELE BATISTA ITEM 7.1 b) 00,00 60.  
01.70 ALINE DA SILVA SANTOS ITEM 7.1 b) 00,00 61.  
01.14 MIELY DOS SANTOS COSTA ITEM 7.1 b) 00,00 62.  
01.11 ROSELAINE GOMES PEREIRA ITEM 7.1 b) 00,00 63.  
01.25 PAULA CORREIA DANTAS ITEM 7.1 b) 00,00 64.  
01.66 GISELE OLIVEIRA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 65.  
01.58 VANESSA NOGUEIRA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 66.  
01.10 ANDRESSA ALVES DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 67.  
01.46 MISLAINE APARECIDA SENEN GOMES ITEM 7.1 b) 00,00 68.  
01.57 YAGO TAKESHI ALMEIDA IWASSE ITEM 7.1 b) 00,00 69.  
01.52 SUSANA APOLINÁRIO SANTOS ITEM 7.1 b) 00,00 70.  
01.65 FERNANDA OLIVEIRA COSTA ITEM 7.1 b) 00,00 71.  
01.47 GIOVANA KEMILY DA SILVA SOUZA ITEM 7.1 b) 00,00 72.  

  
CARGO – ZELADOR  
 

INSC. NOME CRITÉRIO 
DESEMPATE NOTA RESULTADO 

02.04 JOSEFA CÍCERA DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 1.  
02.07 SOLANGE BEZERRA DE QUEIROZ COSTA ITEM 7.1 a) 50,00 2.  
02.01 ROSANA NASCIMENTO BILIERO ITEM 7.1 a) 50,00 3.  
02.12 SOLANGE ALVES FERREIRA DE SOUZA ITEM 7.1 a) 50,00 4.  
02.09 ROSENY FONSECA DO PRADO ITEM 7.1 a) 50,00 5.  
02.03 JOICE XAVIER DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 6.  
02.05 SANDRA GOMES GONÇALVES ITEM 7.1 a) 50,00 7.  
02.02 CRISTINA PROFIRO DOS SANTOS ITEM 7.1 a) 50,00 8.  
02.11 EMELINA APARECIDA CARNEIRO --- 30,00 9.  
02.13 MARIA DO SOCORRO DANTAS PEREIRA --- 10,00 10.  
02.06 CINTIA FEITOSA DOS SANTOS ITEM 7.1 b) 00,00 11.  
02.10 CARLA CRISTINA CHAVES ITEM 7.1 b) 00,00 12.  
02.08 HELLEN MICARLA MARQUES GERMANO ITEM 7.1 b) 00,00 13.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paranapoema - PR, 05 de Abril de 2019. 
 
 

JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paranapoema - PR, 05 de Abril de 2019.

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

AVISO DE EDITAL CREDENCIAMENTO - Nº 003/2019 
 
O MUNICÍPIO DE COLORADO, situada na Avenida Brasil, 1.250, em 
Colorado, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos 
interessados o Chamamento Público N° 003/2019, visando a Chamada 
Pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de alimentação 
Escolar/PNAE. 
O prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do 
presente edital, no horário das 8hs00min às 11hrs30min e das 13hrs00min às 
17hrs30min. A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no endereço acima indicado 
a partir da data de publicação deste aviso, no horário comercial. Informações 
adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de 
Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
COLORADO (PR), 05 de Abril de 2019. 
 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 
 

Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br
COLORADO (PR), 05 de Abril

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 7 / 2019 
ATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
13.873.673/0001-06 
20 / 2019 

ASSUNTO: Contratação de show do cantor Thiago Brava na 33° Festa de Peão de Santa ines no dia 10 de Maio de 2019; 

a prazo FORMA DE PAGAMENTO:  
27/03/2019 à 04/03/2020 
343 Dias 
365 Dias 
27/03/2019 à 04/03/2020 
343 Dias 
61.000,00 
61.000,00 
27/03/2019 
27/03/2019 
329 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Pregão - 4 / 2019 
CRISTINA APARECIDA DE FREITAS DE PAULA 
25.125.707/0001-55 
21 / 2019 

ASSUNTO: Registro de preços para Aquisição de carnes,peixe  e embutidos para consumo em escolas do  município. 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
27/03/2019 à 25/03/2020 
364 Dias 
365 Dias 
27/03/2019 à 25/03/2020 
364 Dias 
118.870,00 
118.870,00 
07/04/2019 
27/03/2019 
330 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

  
. 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Inexigibilidade - 6 / 2019 
FGP-ASSESSORIA ARTISTICA E EMPRESARIAL LTDA 
22.300.283/0001-20 
19 / 2019 

ASSUNTO: Contratação  da dupla ANTONY E GABRIEL pra show na 33° Festa de Peão de Santa ines Pr no dia 11 de Maio de 2019. 

A vista FORMA DE PAGAMENTO:  
27/03/2019 à 04/03/2020 
343 Dias 
365 Dias 
27/03/2019 à 04/03/2020 
343 Dias 
57.000,00 
57.000,00 
07/04/2019 
27/03/2019 
328 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 20/2019 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado 
final referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 01/2019, conforme abaixo 
discriminado:  
 
CARGO –  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
 

INSC. NOME CRITÉRIO 
DESEMPATE NOTA RESULTADO 

01.20 VILMAR MARTINS DOS SANTOS ITEM 7.1 a) 50,00 1.  
01.07 JOSÉ ALENALDO SIMÃO GOMES ITEM 7.1 a) 50,00 2.  
01.33 FABIANO MOACIR DOS SANTOS ITEM 7.1 a) 50,00 3.  
01.17 ANDERSON PINTO DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 4.  
01.36 ALMERINDO GALVÃO QUEIROZ ITEM 7.1 a) 50,00 5.  
01.60 AILTON BEZERRA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 6.  
01.41 MANOEL ROCHA CORDEIRO ITEM 7.1 a) 50,00 7.  
01.51 ELENO CASSIO PROFIRO DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 8.  
01.12 CRISTIANO ALVINO DE SOUZA ITEM 7.1 a) 50,00 9.  
01.13 MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS ITEM 7.1 a) 50,00 10.  
01.03 ADEILDA PROFIRO DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 11.  
01.01 RODRIGO PROFIRO DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 12.  
01.29 TELMA FARIAS DE ARRUDA ITEM 7.1 a) 50,00 13.  
01.05 MÁRIO EDUARDO FERREIRA ITEM 7.1 a) 50,00 14.  
01.23 ANDREIA DA SILVA FAUSTINO ITEM 7.1 a) 50,00 15.  
01.30 DANIELE FERREIRA DE SOUZA ITEM 7.1 a) 50,00 16.  
01.48 CRISTINA DE OLIVEIRA ITEM 7.1 a) 50,00 17.  
01.62 JÉSSICA LEÃO FREDERIG ITEM 7.1 a) 50,00 18.  
01.63 MARCO ANTÔNIO DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 19.  
01.15 PATRÍCIA SALES SOARES ITEM 7.1 b) 50,00 20.  
01.28 ANGÉLICA OLIVEIRA DA SILVA ITEM 7.1 b) 50,00 21.  
01.67 JULIANA FERREIRA SANTOS ITEM 7.1 a) 50,00 22.  
01.64 TAIRINE VASCONCELOS DE SOUZA ITEM 7.1 a) 50,00 23.  
01.43 CLARICE CONCEIÇÃO LIMA ITEM 7.1 b) 50,00 24.  
01.19 FRANCIELE IZA DA SILVA ITEM 7.1 b) 50,00 25.  
01.37 DENISE BEZERRA COSTA ITEM 7.1 a) 50,00 26.  
01.27 VANESSA CORDEIRO DE LIMA ITEM 7.1 b) 50,00 27.  
01.53 MATEUS BATISTA DE OLIVEIRA ITEM 7.1 b) 50,00 28.  
01.71 SIMONE ALCANTARA CORDEIRO ITEM 7.1 a) 50,00 29.  
01.04 BRUNA FERNANDA NAUFAL SOUZA ITEM 7.1 a) 50,00 30.  
01.16 MARCIA BURSI ITEM 7.1 b) 50,00 31.  
01.21 GILBERTO REIS ITEM 7.1 b) 50,00 32.  
01.02 WILSON RAIMUNDO DOS SANTOS ITEM 7.1 b) 40,00 33.  
01.24 JAQUELINE NUNES SOUZA ITEM 7.1 b) 40,00 34.  
01.56 ROSANA GOMES PEREIRA ITEM 7.1 b) 30,00 35.  
01.44 EDUARDA CAROLINE LIMA DE CASTRO ITEM 7.1 b) 30,00 36.  
01.31 ELAINE MEDEIROS BARBOSA ITEM 7.1 a) 30,00 37.  
01.06 ALESSANDRA JANDRE FEITOSA ITEM 7.1 a) 30,00 38.  
01.61 EDSON SOARES DA SILVA ITEM 7.1 a) 20,00 39.  
01.55 ISLANI CASSIA DUARTE FERREIRA ITEM 7.1 a) 20,00 40.  
01.38 CLAUDIA RAMOS OLIVEIRA PEREIRA ITEM 7.1 b) 20,00 41.  
01.59 GISLAINE DO NASCIMENTO SANTOS ITEM 7.1 b) 20,00 42.  
01.42 ALINE DE LIMA CASTRO --- 10,00 43.  
01.54 VERGÍLIO MESQUITA DE OLIVEIRA ITEM 7.1 b) 00,00 44.  

a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema e 
no órgão oficial do município Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de Nova 
Esperança.  
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 06 (seis) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 05 de Abril de 2019. 

 JOÃO DOS SANTOS COSTA 
Presidente da Comissão Especial 

Paranapoema, 05 de Abril de 2019.

JOÃO DOS SANTOS COSTA
Presidente da Comissão Especial

01.22 SÉRGIO DE LIMA PEREIRA ITEM 7.1 b) 00,00 45.  
01.35 VANUSA BALBINO DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 46.  
01.08 CRISTINA AP. DOS SANTOS CARVALHO ITEM 7.1 b) 00,00 47.  
01.18 ROSINEIDE BEZERRA DE OLIVEIRA COSTA ITEM 7.1 b) 00,00 48.  
01.26 CRISTINA RAMALHO ITEM 7.1 b) 00,00 49.  
01.32 SUELI MARQUES DA COSTA ITEM 7.1 b) 00,00 50.  
01.34 MARIA ROSANGELA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 51.  
01.71 ROGÉRIO ROCHA NASCIMENTO ITEM 7.1 b) 00,00 52.  
01.09 FÁBIO CARNEIRO OLIVEIRA ITEM 7.1 b) 00,00 53.  
01.49 ANDRÉIA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 54.  
01.50 ELIANA APARECIDA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 55.  
01.68 LIDIANE BARREIRA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 56.  
01.40 ROSELAINE ALVES DELFINO ITEM 7.1 b) 00,00 57.  
01.45 ANA CLAUDIA DE PAULA ITEM 7.1 b) 00,00 58.  
01.69 BRUNO JHONATAN BRITO TEIXEIRA ITEM 7.1 b) 00,00 59.  
01.39 DANIELE BATISTA ITEM 7.1 b) 00,00 60.  
01.70 ALINE DA SILVA SANTOS ITEM 7.1 b) 00,00 61.  
01.14 MIELY DOS SANTOS COSTA ITEM 7.1 b) 00,00 62.  
01.11 ROSELAINE GOMES PEREIRA ITEM 7.1 b) 00,00 63.  
01.25 PAULA CORREIA DANTAS ITEM 7.1 b) 00,00 64.  
01.66 GISELE OLIVEIRA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 65.  
01.58 VANESSA NOGUEIRA DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 66.  
01.10 ANDRESSA ALVES DA SILVA ITEM 7.1 b) 00,00 67.  
01.46 MISLAINE APARECIDA SENEN GOMES ITEM 7.1 b) 00,00 68.  
01.57 YAGO TAKESHI ALMEIDA IWASSE ITEM 7.1 b) 00,00 69.  
01.52 SUSANA APOLINÁRIO SANTOS ITEM 7.1 b) 00,00 70.  
01.65 FERNANDA OLIVEIRA COSTA ITEM 7.1 b) 00,00 71.  
01.47 GIOVANA KEMILY DA SILVA SOUZA ITEM 7.1 b) 00,00 72.  

  
CARGO – ZELADOR  
 

INSC. NOME CRITÉRIO 
DESEMPATE NOTA RESULTADO 

02.04 JOSEFA CÍCERA DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 1.  
02.07 SOLANGE BEZERRA DE QUEIROZ COSTA ITEM 7.1 a) 50,00 2.  
02.01 ROSANA NASCIMENTO BILIERO ITEM 7.1 a) 50,00 3.  
02.12 SOLANGE ALVES FERREIRA DE SOUZA ITEM 7.1 a) 50,00 4.  
02.09 ROSENY FONSECA DO PRADO ITEM 7.1 a) 50,00 5.  
02.03 JOICE XAVIER DA SILVA ITEM 7.1 a) 50,00 6.  
02.05 SANDRA GOMES GONÇALVES ITEM 7.1 a) 50,00 7.  
02.02 CRISTINA PROFIRO DOS SANTOS ITEM 7.1 a) 50,00 8.  
02.11 EMELINA APARECIDA CARNEIRO --- 30,00 9.  
02.13 MARIA DO SOCORRO DANTAS PEREIRA --- 10,00 10.  
02.06 CINTIA FEITOSA DOS SANTOS ITEM 7.1 b) 00,00 11.  
02.10 CARLA CRISTINA CHAVES ITEM 7.1 b) 00,00 12.  
02.08 HELLEN MICARLA MARQUES GERMANO ITEM 7.1 b) 00,00 13.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paranapoema - PR, 05 de Abril de 2019. 
 
 

JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS  

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019  

 

O Município de Santa Inês, estado do Paraná por meio da Comissão Permanente de 

Licitação, comunica que, a Sessão Pública de Abertura do Envelope nº 02 contendo a 

Proposta de Preços das empresas Habilitadas Tomada de Preço n. 02/2019, Cujo objeto: 

Construção de 02 barracões com área total de 750,00m². Execução de obra na sede do 

município, contendo os seguintes serviços: Placa de Obra, movimentação de terra, 

fundações, estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias em geral, instalações elétricas e 

hidráulicas e limpeza final da obra, conforme editais e anexos, se dará no dia 09 de Abril 

de 2019, às 09hs00min (hora local), na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 

Santa Inês-Pr, situado na Rua Governador Munhoz da rocha n° 215 – Santa Inês-pr. A 

Comissão de Licitação informa, que decorrido o prazo recursal julgado encontra -se 

disponibilizado no site: www.santaines.pr.gov.br 

 

 

 

Santa Inês, 02 de Abril de 2019 

 

 

 

Marcos Antonio Camponês  
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS  

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019  

 

O Município de Santa Inês, estado do Paraná por meio da Comissão Permanente de 

Licitação, comunica que, a Sessão Pública de Abertura do Envelope nº 02 contendo a 

Proposta de Preços das empresas Habilitadas Tomada de Preço n. 02/2019, Cujo objeto: 

Construção de 02 barracões com área total de 750,00m². Execução de obra na sede do 

município, contendo os seguintes serviços: Placa de Obra, movimentação de terra, 

fundações, estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias em geral, instalações elétricas e 

hidráulicas e limpeza final da obra, conforme editais e anexos, se dará no dia 09 de Abril 

de 2019, às 09hs00min (hora local), na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 

Santa Inês-Pr, situado na Rua Governador Munhoz da rocha n° 215 – Santa Inês-pr. A 

Comissão de Licitação informa, que decorrido o prazo recursal julgado encontra -se 

disponibilizado no site: www.santaines.pr.gov.br 

 

 

 

Santa Inês, 02 de Abril de 2019 

 

 

 

Marcos Antonio Camponês  
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS  

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019  

 

O Município de Santa Inês, estado do Paraná por meio da Comissão Permanente de 

Licitação, comunica que, a Sessão Pública de Abertura do Envelope nº 02 contendo a 

Proposta de Preços das empresas Habilitadas Tomada de Preço n. 02/2019, Cujo objeto: 

Construção de 02 barracões com área total de 750,00m². Execução de obra na sede do 

município, contendo os seguintes serviços: Placa de Obra, movimentação de terra, 

fundações, estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias em geral, instalações elétricas e 

hidráulicas e limpeza final da obra, conforme editais e anexos, se dará no dia 09 de Abril 

de 2019, às 09hs00min (hora local), na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 

Santa Inês-Pr, situado na Rua Governador Munhoz da rocha n° 215 – Santa Inês-pr. A 

Comissão de Licitação informa, que decorrido o prazo recursal julgado encontra -se 

disponibilizado no site: www.santaines.pr.gov.br 

 

 

 

Santa Inês, 02 de Abril de 2019 

 

 

 

Marcos Antonio Camponês  
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS  

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019  

 

O Município de Santa Inês, estado do Paraná por meio da Comissão Permanente de 

Licitação, comunica que, a Sessão Pública de Abertura do Envelope nº 02 contendo a 

Proposta de Preços das empresas Habilitadas Tomada de Preço n. 02/2019, Cujo objeto: 

Construção de 02 barracões com área total de 750,00m². Execução de obra na sede do 

município, contendo os seguintes serviços: Placa de Obra, movimentação de terra, 

fundações, estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias em geral, instalações elétricas e 

hidráulicas e limpeza final da obra, conforme editais e anexos, se dará no dia 09 de Abril 

de 2019, às 09hs00min (hora local), na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 

Santa Inês-Pr, situado na Rua Governador Munhoz da rocha n° 215 – Santa Inês-pr. A 

Comissão de Licitação informa, que decorrido o prazo recursal julgado encontra -se 

disponibilizado no site: www.santaines.pr.gov.br 
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